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' CAJ;-I'fULO Í 
DA DIVIBÂ.O 'l'EIIRl;Í,oHL\1-_ 

•· .. _Art. ~•: O tcrritorio àa Republka, para m:lu1iui;.:l1•at·~o dtt· 
Jt1l'lltca -m1htar em tempo de paz, ,livide-!-1 i-m 11 riÍ·wm- · 
Sl'rip~õer-, eon_sti_tuidas :, a_ 1~, .pe;Io Districlo ··Feúeral, Í::tilatlos 

• do Rio de Janeiro e -l1.sp1r1t.o 81mto; a 2•. • lo,; F.stados ue 
· ~- Paulo e Goyaz; a 3ª, pelo ]ú;tado do Rio 1rande do Sul· 

a 4ª: 'pel? E;;Lado de Minas fl-e1·ueil; a 5a, pelos •::aladi1s do Pa~ 
rnna e Santa Cathari:na; a· ü•, pnlos Est.ados d'.\. lH1ltia e Ser-

. gi~e; a 7ª, _JJelo. s Eshulr!s tlc; P1,,::1wn1l,uro, Alagô_a~~e Par:lhrlla; 
.a 8ª, pnlcs :t,;.lado::: dt• Cnal'!l '~- (frarntc do Nort : a 9ª. JH>lo,;• 
:Estados do M:u·1111llii11 e Piaul .i 10',~ peloi,; l~sL.1 ,is élo-·Part, 
e Amazonas e Tcrritorio do Al'l'e, o a 11•, pelo.· Estado .. du 
l\JaHo G1·os!'o. . - · \-". 
· Pu1·c1·grnplw unico. A s{-de ·da 1,it•cum:;crip1:ão \udidarfo', 

. !:lalvo o dispo!,</!• nn art.. :1°, eoi11eidil'á iW!ll{H'c C(•m a \r.t' 1'esíf,'-i 
OU IJÍl'l'llllJH'l'Í{l\;ÜO lltilifol',i . . . . . ~ , 

C.\..Pf.LTLO II "' 

. . 
Art. 2°. A, justica mimar é exercida;" 
a) por auditoi·t's e Conselhos de Ju:::lii;a nas rc:,pt:diva~ 

Qn-curnacrip<,-õcs ou auditorias;_ · 
h) pelo Supremo '1'1(ibunal l\liliLúr f'!n Íú«Jo o paiz. 
Al't. 3º ~ Cada circumscriputu> terá uma audiloria com ju

ri;:ilic<;ão uo ~:xcrcito ·e na Arma(Ja, excepto a 1", que tc1·:'i. 
cinco, ,,eud,r teus· ·-0om jurisdim;ão naqucllc e duas nc,,t.a. e 
a a•.que terá também tres com jurii,diei;ií.o mixto., e que func
cionarão urna. na sMo da lt1>giíw, e cada uma das-duas outras 
nos Jogares designados i)elo Oo..-ei·no do accõnlo oóro os ll-
niiles que fixar. · . ~ 

§ :lº. ~a primefra. 1:1irru11i;;cripoão havPl"á t.amhf'm um 
auditor {le :lª inslancia com as fu11ccõm:i de corrcgodo1· d,ci~ 
p1•ocessos 'findos. · · . · . 

§ )~•. As a1:tditorias, quando niais de uma em cada oír:-: · 
· eúmsoripção, se~·ão de,sig,nadas por ordem nuri1êi•iua. 

· .. Art. 4º. As auditorias siio de duas entrancias: -peimeira 
e segunda. De segunda são as auditorias da :1 • oirl'u111soripi;â.v., 
t! de pri-rul'tira todas as outras. 

Art.. 5°. {)ada nuditoria se compõe de um amlitor, um· 
t1t•onwto1·, um ad,,og·ado, um. escrivão e uw oft'icial do jqp.•• 
tiça.. . · •. 

Art. r.• .• l~m cada ofrmuuscripcão haYerá dois Rt11J11lenteà 
do auditar e ctois .adjuntos- de promoto1\ designados If'!l' ordem 
Humerioa, · excepto na 1 •, oudé ·-haver.:i. quat.ro, seucto üois I>3ll& 

. o Exere_ito e dois _piu·a .a Amooda, ·e na :!J•, ?nde os suppleJ!t~- · 
l' os adjunto~ t1oieao do_1~ r,ara ouda auditoria. -

Art. 7º. Alê1i1: d'.as '.;:mf.oridaEros de que tratam ó~ artigq§ 
antelJÍ01.'t"S, l1iwer4.mais os ~uiute.s funooi<martoa: . . 

· à) uin. Pl'Qéci~~Ór _g-eral .junto ao Sn1),ren!t?, TrjJ.1tJ.1i,_J ~ · li~. . . . . . ' . - ·' ' .. 

' 
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·. , 111 nm. -.nb-pi'{)ctwi.vlot\ .com cxereic~o no :l-Iinist.eri(}. ,i~ t~r1J•'Í"IIJ··«H-a nti! na s.,de da awlitoria ou no !r.1:mr ontle tivar 

GÜPt·ra;. . · · · , . •1P,. fdlÍ•'ll.:io11a1· o Con➔P!hn. Ho :st1rtPio lavrat·--s:}-á uma acta. 
e). e5('rev-N1tc;; ,!é cartorh,. .,.,:rlificando O ~,;,crivão •~m ,cada -»~-,oceS$(}, I} l'füUlt.ado d() 

"esmo. · · 

· (!APITUJ.O · ili 
> Art. 1 f.. Xtl ·:!un,~11rso •IB mai.s ,fo um h~,ifoi.i,l~ nll nwsmo.• 

,.½1~ocP..n~o iteryil'tÍ. dP, httif\.lÍ. eoni'_littügão do (lon;;ellw a patimt0 
•lo mà1::1 :ti·ad11a,10. , . . · · . 

, 
1 Ai't; ·12: J,;:x.isti1vlo··)1a l'P!a,;>ão a_qi,1i, se r,.,ff')'(l 11-.art. f_t) 

ap,:,n'a:;i·o numero· 'pre,~isàlur11bJ e.xact!J do uffieia.P-s a. sort,)tl'.", 
ii>riio estes dados eomo· sortl'!ndo~. ' ' · 

Em caso de falta ab,;oluta ou ingufífoiencia, -,.}rão ,mr-
lJu ''(:onsel/w ·tte -Ji1,.~tiçii· /· -• '1 t~àdos officiai>:; pertert,-.,nt,;,.; ti.' 1mid:iún mais pl'íJ:din:i, d11 ,nir-

, , : ··· . · , ·· :. :.··Y.=·. · · · · .,,- : ' ,•.1.uut;,;~•ipçio, os <~ae,;_ fi,~arão, ,hn·antc 11 tcrn•.M dfl t:iJnsrlho, i 
,: .. \rt. 8°':.·"0 , :onselho ,Jc Justic:r, ·•1rn'f~l~S&:-11 do _aut1ioo1~: -e d1,.;posrção d~ audrtot•ti1 para 14tw foi.•,rn1 con•..-,:1,_-a.lns. -

.11natro .iuit.<>'s militares 'de pat,mf_•', ... ,, ~J.'io~·-1. tlo .~ac~us~•.I? ~ ·· At1.'J•.t3 •. Quantlo o· accu&'i11tJ r!lspohtler por erinM fnnceio- · 
fmwciomu•Q, oow01·me o .:aôO, na -~•,•.1•' . . '·'. .. 'titona _ou n_a patada. nal s,~riiô ,;mrteados'. · 's•'lll[ll'•' íftl•~ ú}r );lOSsíYi>I, doí,; offiein•'s 

~l:t unidu,1c a qu~ o mesino pcrt-,:,,··· ,,:, :1 Y,rPstdenc1a, do of- ,.los respecti..-os.·qt,iadrn;i. ·-' • ·. ·. 
ri,iial snp~riol" on general. r:, ,_ ,;•'"1•' 1 ·::••·• "'1;, ~-el\s~ á.•! _c"p•t.·:I.:\: lt~m hypoU111~·alg-mlla--·porJ.Prüo s.,r soJ>tPa,lo-; 
ig,ialdadc de posto, do ma1, :mt•·~•· _ · _ . , · pai•fl <'t. mesn)o,,.1:011:;i~!lln mai.~ •le dõi~ 1,fficiaes 1w•mbros das 

14 iq. ·Quando não for p, ,:;,'-'d ,, ,~r.,~1waçuo do. Conôelho clMAiH:f .QnnP.xa.i. · , · 
por• jnizes miHl.art>s ·ne··'pn'•.•PII' f:1.•I••-i:in:• a do ax11s~do, po- Art. 1.6; O official sorteado pal'a úm Có1E!Plho·· não o JN..; 
ilorá ser constit\\ido po1• ofi'fri,,.t•~ •!· ::;na! .posto. ' ·. --.-. *'"IÍ. ser,pai'a ontro. ant1•s df' fíndo,1 os-h·td,aliM~ do ()l·imf'h•o. 

,· · § 2q: Quando o aec:1. ::1-ln. f<w prai;a 1lc· pret, qiialquer q1i.1.0 .. •\rU :W. O üffo•ia1 pre.~o •fii,.;cipli11a,rm,•ú-l.e. ,mj,iit•• a pr,J-: 
i.;e,ia ·.0 erinie que l-be f,, .. _ili•p11h~h• • .-, Conselho se· C<?1~11Jora, ,•e,i,.o on r11.~pon;J,,n,io a inquerito, não poder.\. far.ei' part•! ,fo 
ali:im do auditoP, ,k .,rfic1""'l at~ a patente de cap1U'{;': ~n 1-:-e11,;elho:. · ·· . 
,:apitíio-trnPntP, sob :1. pr•,·siil;'J.da L.~ruhem -de um .o!ucial · .\rt. 17. Se a t'1!la'.)ão de officiaP;; não fo,,t; l'l'm"ftitla em. 
superior. . -. ,. . .. , . . . . tl'm}>O', se ri.ir:'!: d;., h~i para-, ~l ,,inrte-i,, a -r1•la1;ão anlerior. _\. 

·Art. 9•. Os .,.,;r,,,.,; :n1lita1•,:., ,sçrã~ sorteado;;i r~;;p,!ceti- nova .relação. quando <'nvia,la:.·sc1·,-ir1í.: para os .sarteio.i ::mlw!-
,-amilnle dentl·i' u·. ,iü·llla,~- d,, 1'~:;:ercito e da Ai·mada em qu;,nl!':h ;, .. -.. ,,, · ·· 
se1••ti(P 'activo r ,rn. _;,,risd,icçftu em que esti(v~r~1!J_<se.1·vindo. • 
. !l' t-º. Os ,·.·p,.•IJ••l.-..p.ar:i II J!.llgamenln_de off)çial..ot~-praça .\i•t. 18. :--ião scnu>J p,1ssiwl a ,·,mslitui1.:ãu .JI) •:11n:iel11,, 
<le pret, qnc . ,,,,:1.1,i de fin1,•,:ien~ ua .~!i-ll.;·rla-aHdit~-l.a •.. t:e po1· não haver na rPla1:ilo officiaNl •le pat,.ntc ig,rn.l 011 anp,•
eonstituirão ,t,- ,,,.(íci:u.>.~ 'í ,,. servirem na sf:lde tia aud1tor1a; rioe :·i do acrusado rm 1m1r1N•o . .sut'fieif'nte, r"eorrl'r-,;c-:í ao~ 
,.ó se ree(r·;e.·a :\J:i rln-, ,,,:.:.beleciuw..ptt»l ou unidadrs 00 pa- offida,~s da reserva da 1• clas;;c da :Iª linha. :--o nem a,,:;im 
!'Ili.la fóra •h ::." ,ma 8 ,1J,._ ,piando O .nm:uero daquelle;; r.:ir m- pu,11>1•. ron.<,tih1ir-l'!e o f:011.~elho, S•'l'á o acrn~a•:lo ,iulga,io na. 
snffkiei:l,. 1iircumRc:l'iIJ~iio mni,;· p1~xima cm -1111,• i.,fo f,k !JCJ'l3iVPI. _\_-

§ ,. . _:',ffa. ,l je•-~~!iieiit.o df' ófficiai>s perf.encentca a ns-. rolar.ão dos oft'iciaes da ,·,.:;;,:-rva. al'ima rPff'ri•l•i-, ,-,•rí1 lanibrrn 
te.htli:- :"nto;:; ou ,.,u,Jad~s que tenham sua parada .ftíra da mtü~t,túla, trimr,st,r;alnwul" :w andít.m.· jle.!as aulo1·i<lad••s t~\ 

~éJf! , a .utt!if..,·;:,. ,~ {:Onselho,.; 'j!;e: .. 1\ónstitttirão c1}m_ of!ieh~es (Jl1•~ _Ira~~ 0,._:wt. ·W. · 
.-fpg•, ,·,•al,,,J,;,; 'lll''l'., otl'· 1tnii:ladé, , Ro .d-e&Sl) .. mad\l, · nar~ .M1•, :\rt. Hl. ;-;n :t\)1• l'IOrf •·ud,1 ulgiun offic·ial qu•', ll"la- ,J;,;-· 
11i, .· .. •! ,a t'<P. . . fio conselho, .si:!Mi. 0 acoiM:v.to··.tulgui:lc:i .. na ta-ne.ia:a q11e,sc: achar. nüo possl\ ~'.orn1-»u·,~et· á. s<>s;;áo íW in-
;,· ·., •h ª'"' ,.,,. • . _ . , . . ,•st.nHR!,lÜO .. ,lo •.. (Q{\i'f'Ji~(;}. ser:t ,;m·[e;i,fo 011t1·0 ,que 1) ,mhstit.un a!,~ 

· ?!. . :·'. : ,., • • elhm; pai·~ ~uJgaim,n\.o A~ .J.?raça.'i d,~, rirJt q 111:,com1uu·r,,;11 .-. ",' ! • . . . 

,, ,. .·. /,111r,·;·.·,, , .. reg1·a, na se,fo da authtoria, ~ a ·e!l,~;;- 1rao '·,s:h't. : . .!!} • • 'i!}• Jia>Mn l}IW _(1 offü~.ial fal!a1· 1Í :'j~;'i~Í,)' Sf'm 
1. , .. :,, ,.. ; i, , ,,.,,:.:..,as o~ prooe,.;sos -··i':lco1·rentes;·: i:;ü fm'l;(!eimmrão N\U:m, ·.instififfl/J.a, , Pül'det·ü, a sua. -gratifiea(!ão, tJésconta<la á. 

i':í''" ,i;i. ,-. .. , ,.1uando real ne,:essil;laílc· úa ·jm,ticã o yei::ia1wir, vist,t-. \ta, l.'Cl;.lof\o enviadn,-pelo llntli!o~•· ÍL l'.eµarti,~ão. pagadorii 
. ,,11.rnt" ;-r 1nf'riJne11to:,·•do proruotor~· NestP. ea,n,:,g;;. ~:~11- e, .em. ,~a.llo ,·de rcincidenr1a._ ,;nt')'rení., _al~m, desta p~na. mn.,. 

., Hi•·", s. ,·onstituirão-' ctnH· ot'fi«iae,i •Hw estabe:e(•imcn1.!l -01i ,bante 1·epr,1sentai;ão dQ a11,lil1H', a Je l'Ppr,~hf'w, .. 1o "m bok-
1,ui,la,,,.-,a que a pra0a;::1Jerre11cet•;. · .. ·, . · , littt,. 011 de vcisU.o até ,oito 1li:H1 impo;;ta, wf.n a11torid:ttfo mi-

,, ~ª. i-;e o aecumulo de serviço na sétle• fôr I al,,qnn im-- lil:\il' so!i ·,:,\jt\S. -0i:dcns u,.;f\\ "li. · Sf'YYimlo-, 111·r,v<'n,:io..,s", t'll''it,i 
11e:·1 n aiuJif,oi• e o proü1111fA:H• 1fo' 8e trauspor.tai•ém ·parrpfóra ('füM, á sna SlJbsti_t~üeiio por- !JUY•J ,wrl•~io. ·.,. • 
rld .\, o :mdiwr convocará o rP.spcctivo su.ppleute.c:o ti.i.ijuni;o ,"5c fa[ta1'.!).,audit01•,:,:,,;,rií -0 dl'scm1to fei./i(\·á vi~ta ri•~ com-· 
.;14) !'''<.1U1oJtor par.a fm1elJion:armu 'llo,;u1'l C..onselho.'i,' os: quae8 s,) n~unic.a1_:fto rtiria-W,a.: p,,10 p1·~•;,i,h•nt" \,ln Con~lhr,. 
rf~,..-oJy,w!i.o uma ver.. c<.»wlnidoc; os proc~sSO!i srrtm1l'tt.ido-. ao . , ~ :lt1,,.;,;,~rá.:tamhcm !llltl:'tifniflo o ,jffíciql.q11~ t'ôl' 1>rc•so 01r 
-i•,-1 julgamento e .e11j3_ :rela~ão con~ai:á da por.ta1·'ia ,de .con-. faltar com causa jaslifica,la.,_ . . -. . . 
•:.;,::.1.i;fw. . ,, .. ,· -;;_·, :, . :, .·. •. s·2•. 8iio causas justificadas: s1.speieiio r.omprova,Ja. ti•'~ 

• • ,li 5°. lla'\'enclo ~1010 oo :·sPn;~o; ou üutrõ '1}.)()try.->t mis;aãn ilo J<:xercito 011 dn. .\rmnd:i..- fl•~~crefto. 1> 1·occ~so;;. no.hlr 
r~k-\"~mt.es., o auditor P-O(Jer.í c,mvoear- llunsetlm•3 ~:ídlli\0~1in11o... gala. li,~ew;a cm.n ini,.pPcr•fio ili• ~aml,., nu rrl'onua. 
ri-0~.t que funeefouarão, wm a iu.tr1·,-~nção __ dos sll})plen;l.es de . · -~ .a•. O . offic'i!l.l' sorfoatlo .. ,~m ;;nb,.;~illli•;ilo dr ,mlro sm·
a11.ilfor e ad_juntos de promot.o:r, na propr-i;t. ~fl-de, 911 1,t9s lo-;- vil:á 11e1o· tern~ .. fJCHl. faltai· ,.:w ;;11b1,1.ituido; no 1~aso •lll sus
~-e.-, onde t'õr mais •tl4ln\-ieni<'nti> ·aos in.tm-e.sses ,la · justi•~•;l. 1reiçâo, fum•ci(miu·á s6 no p1·rtt'f'>'so "lll (Jt,11' esta ,.;p ve1•ificar_ 
Ji!;;ses Ccnselha..:; s~ rti-11,rolvi-riio · logo qwi -.~tej1un cmtdtti•.IQ~ ., 1111 ifo nojo,. gala ou Iic,·n\:a pélo t•'rnpo df' ,;11a tiurai;ilo. 
#l~:Jl1'•(tí!J~;,sos subnwttjdos ao se11 j11~uento, ·. . . .. . -·. li. ,iº. O t-;ortrio par;i suli,;i il.nic:fw do .ofl'jrial ansrntc ;;r1'á. 

. .!.rf.. i-0. De tl'fis. em •f,!'c;:; rnc'.1:es & Ch':'fo ,IH -.lepal·la- f,+!i[,o ua ft'.wrua do al'L. 10. § ~": r111aml11 a e•~dula i!{)rtca,ln t'tk 
nic1ttl() do PPss@.al da Hnrrra t' fia A1·mada. ua {4 ewcui.1- ,t.e. off'i,'ial qiie ,nijô pos,;:t eoi,1,1Jlat·1•ePl" á ,;r.~:;ii:,j desig·uarht, p1·0-

- scri_Jl~-o jrldieiaria, P., nas O'l11ra-:, os con1n1&niliml1•s ,10 l\egião, crd•'r-se--.~ de a1•-cür•ló c"m o art. rn... . · 
on •~m:aunsc1·i1lf_.ão Militar, ;(J o eommamlanfu 1nai~ graltüada .\I•t. ~t. !!li .o accus.vio fii<· uft'ió.tl, ~•'r~ .o Con.,;,ll.ltl e,m,;
tlle fOO"~s. de marinba;·1'e ª" bottl\"Pr, Ot'gat?ila:ri.i.ra. uma n:lacfto titn:do r,nra eacla proc,.~:-n. •• ·.isr> dis-101\·f'i•á uma v~r. roncluifln._ 
.Ufl tOll'lOf' •ls offidaJ>.s em st;i,1.•viço at1f.ivo.. et'K11 a g1'11'.d1rnçitõ e ns traba1itos, rP11iiindo-s•• iw,·am••nf P, ,·a~,1 ;;ohrevi>11h,i 11ull1-
anti~·11.,,.bt.,,. de cada mn, e rle.,;ignaçãu do log11,r .,wle e:"!.he1'P.lll •l;ule ,.lo_ 1n•u1_~~8Ro ou. {19 ,jnl.1,;a1i11•nlo, im di!ig,•1v'iu or,knadac 
~l!l'Vlll(fo. J❖ita 1-elu'..-ii,,1 sc1·:i publicada. Nu -01·4,•m do dia, ou l)C1f! S11J>1·,·1,10 TribnJial.. . · . 
JHtl!"t!1,1 •• 1~ I't!mnt.ti<fa :a_o uiid~lcr compett'iate. _ . .. .'u•t .• ::.'~. O o!Jietal. so1·1,•a•lo fi,:a:·;í. nt1~ .dia,; ,fostinndos :í:-

!i t - J>P_-;;;a rela,;ao S<'HIO exdmtlos ~ õffo:m,~~ do 1''.s- seRs•Jó; ilo • :cni~dl10., 'di!!ilf'u~ado ,ln.-; -,N:vii;os milit;i.1•1);;. J•'.r,;.. • 
t~d~-i\1~ior -rio PrP.stt.lênte da ltcp11f>hca, 1uiuf~t1-.,s llt? 1•;stat!o. 1nrnntp nú-o est'iYcr _t:(?rminada a ~i!U Iiii:,\3iio. inão tlmiera, salY(I, 
~ctes 1' sur.-chcfes do 1':stado-Maim·, d1eres d,l Jt!µ:u-t.amonto 1~~it.•Fgcmt,• (_l<> _diSC}pl'ina ou Jw,w,,*i.!Jã,!(' impcl'io-,a do oie1· .. 
4o 1•e.ssoa! da Guc1·ra é da Aruiada, comm:iui:Htilt e.i ele <li,,kão •tito. 'à. p1·ud'entp- .'ji11zo· 'do r:.1\ "1'110, s.í;r 1 ràmfcrido ou no.,, 
.tle,Siãu e f:i.reuu1sc1·í.J!çã(,' Militai'. â os ofi~é.-; qut, 1''-tt\"l-!l'"ll; in~MI(!, para. ~i-r:vicp· incon1pali'f"f ,•on1- o <lo· Çon;;dllo.. . 
sérymtlo "m scns 8'aolnctes ou·estro:los-nmiQr'-1:;:,'al;Jinnrnl'da'4 ··.\1•t. ·~:.:. ·p.11arnJp.·.~ort,•a,Ir'i o.,.:íffkinl r111ê .aim.ta uão hon
~&::olas 011 •;U!:"sos de applicação pmfi::;sioilal 't: no;: frnt·c;.;, pro- 1-~•r: lll,'/?f'1teidó as 'i;OlJd;t:;,õc.~ da J,•i ,fo ·pro·niocã•J, não .,tei:tiu·,1◄ 
l~Sl!,'Jl'f'!I e msti.•ucLores, · · ·• ·. · r,01· 'iq~o ·de 31'.''i' Iit'b1~1ô,·1do;. dc::d,• 11uc.' .a· 1n·i11uo\;.ão Ih<' toq11P, 

~- 2". :\'◄ 1 f!ri1;~ciro dia ·um de eadn tr1n1c~.Í'e, :o àudi.tt1r. fica11rlo. ~lo::çm. q1~:is'à,iJo _a Ja1XT c•,mQ_ cóíVlitão csscndul_ par11 
!!a ~ 1~ .~!ll «11•JH~r1tt, ~ jlOrtas a~l'~"'. -presell',~fÃ" o JH·~t'no(ot' e n~v• 1)l'01'101~i'to, uno ·só o ·te1npo <l.- cmba.rque ou arrl'g1m!'n
'!- "'"·rnao, dep,iu;i de .JanCll\r em, cltdtd&!!,'· ·t-.?~d,1. ·.-m- '\'i.sla • t1u:iio tio 1111\'o .polito •. como n ffll". llre. ficou faltapd11 .-!u p,~,~ 
~,msrlbo a org:tl'll7.B1', ~s. uon1e!I ~3 (ijfi~ile~· rl'J~lfflll .. ~t-: •.•. 1q1t.~ri•J_i'.. ', • . , , .''. < , .. , . . . . ·: :, , ,: ;, . , . 
{V! "1 ~-~col!tm• ~ . uma urn!l,. sórte~pií o~ 'JUiz&.i mHittfré.s~:. . :. ·ht .. ,_,:!i. .~q cgt!SÇll~,t àé J11•a_,_;n::1 •• fl'C :Jl.l't~t1 uma Yei con~t1-
. !i ,1 • t.onef,1.itfit o ·wl't,.10. JJ.el'll- ·&1~lt.i•r c61tul'tTihi1Ja.do·. ttrn!o, lr-.tn !;,~ndo',mJe1tos ós p!'Q1!r~so;, ,1çcoi'1·ente;, Il1ü·a a for-
1ma~••iia-taMJin1t. pekt J:ITI!l-il»r ~ a11tov.i~..:~HUu• ~o,ilp@tê~•: ,nai;iio da cul.ixt t? .iu~fllll~nto •. -O Cons.e.11tf f.nncrionará co113f!- . 
ta,·a· ,pte ~~. far.en<lfl.-.a pul>li~r= e,m or.~jm 'do . .dia, mi bo- m.1iiv~11en_io d~ é_1~IPá, ~ jnlt!,'ili\itnl<'}. p. 1,Q~sPlli'l .fimccionart. 
~ím, .r,!.,."TIA" ._o ~01nT11ll'"C:lkl't.iif'O · d.M iutz6J' .ii'1fl~é ltd~i ,do,· feu'Jcel!tf+"rttni:"rite ihtfilnte. t'N':'I mP1.~,;. ' . · · · · 

• • ... ~ • • • ; • •. •• •• J ~-- ' ....... ~.:;.,;. ... -· ~ ... • • . • • 



·· · . no srPfibm" ''I"' ;ii,,,,,._;. • 
~ · :~1:\ .. ::r._. _o :sup'l'n'Jno; T(.'. 1_ ~fi.lpar SP?1PQÍ'-Sf'-á ,çli;, 
~lei. Jll!Z('S nta_hcws, com a."'íl(,ll(!j acao ele 1w111~teos, ll(lli)Cª::-. 
fü,~ pelo l 1res1dentc da Ucpnhli~. <los ,quacs. tres 'êRco~1dos 
4lr>11tee M officiaes gcncrnl'>s c\rtmit ivo_~ elo. Jt-:~pi:A}tQ,. dóis '(lCD,, 
~1·(• os fü1 .\r·ni~cla. e cinco dcn~-.i'e 1úa~i~~l'6d~'i r;· cidac!ãos _di.:. 
~•ll•lfl_aduf! rm cl1rç1tn_;._ ., .,·;; ., !.,. ;•.:• . ,:. , .. ''· •:. , 

. • § 1 • .• A, non1c;i.~ii..ó .c!(!s_ m11~'3(ros .A)1htanrs, se'!.!:\, ·_de 1.h;.r.e 
·('.~C'0lhn do·C.ove~'no .. 1 ..• ·.•· : ... :·_. ._., ,: .,- ... ,,,,_.,.,,_-.. , 

§ ::,e,. Os miníi!frl'ls,.ah°i~ ,fjPr.fio JlQl]Waqi;,,;, 1leo.fi11,.0 .rjS . . eh, 
{ladiic•~ dir,lomadçis, em~Qi:rci!o .ç.rnn si;is annc,.s:-de, ;p:r~Uen na 
rnag·istratnra. mini,:~erío ímhlko.ou act,;ora.ein,. oµ ain(ll\-id.cnt:rf;l 
~•-- a1H!Ucwe,1 de 2ª entrancffi. em cffectiw,.e:xercicio., !- • -.: .• 

•.. 'Ai't. 26. _ O 11r1;sidente e ':~-_yicc-,,pres1dnJJ.te elo S~11~remci 
P r-1lmnal ::<Prao. efeitos por do1s·-,annos, •-denh1e os .mnustros 
,niliLa1·c:,;: po1' maioria aL~olnta dos mcmb1•0s d.o- Tt.ibunal e 
;1fio pndnfü) ser .. t'ar.leit.os -par.íl, ... O . bicn~io -segn.int.e. . . 
. ArL 2·;. Os· .nünisf.ros fjne se. iln-aJiçlar.cm no c:xorcicio 
,;r, cargo, f'f'rão refo1:ma<hs seixundo as leis• ;:nili:t.ares; e ··postos 
../.·.1.11 1fo,p(lnil1ilidarlc-. , . · .-.. . · . · · - . .., 

ArL 28. 1\ão se applica ·aos minisfrM militares a J.e-
gi~lar,ão tfa reforma. compul~o1·ia. .. .. · . . · . 

Art. 2!l. A aposentaclul'ia • cio~.· m inisf.rM oi\'is será re.; 
i:iitla pclns l1•is que regulam, 011 ycnlnim·a rcp;ular, a flos jnizes 
,r, dt·nies, N•mputanao-sc, pnra o;; cffeitos de apo.~enfad.oyia, o 
r,1•1111•O rk· !:'rnit9 ?)ilitar. · .. •; , , . 

! • :., 

lt.\ ;,i(.1.',J E ,1,:\0 ·11r,,- :\f'.l)l'fOílJ<:.'l, :,\!1,.\Illl10f-t no :ll I Xts·rnmo Pl'BLTCO 
E OVNO!S lT:'\CC!O:\'.\füft:,t. ,:· . 

.\d. ~(l. 0,: aúditorcc;. 1wor11radnr g('r-al. ·,111h--prnf'irr.adM; 
j,1·, .. 1nnf c,rc.- e allyl,gados srrão nomead0s pe!o ·1•1·csi~l\.,nte ·du 
li 1·1,nlilil'H. -- .. _ _ · : . . , · 

.. Art.::i. o~ audilore;; -dP 1wi1nr.i1'a entrimeüti f'C'rão'nfl'fl)etr
/i;,~. H1Pl!i111Ll(' 1lt'OIJO~ta do. :-;u1,rorno '.l1ri!JHüfrl ,i\lilit.iar. ÍtH!faílf:'• 
1•r>•ltrc l• Ruh-procuradnr, n.'> lH'l•motorcs e sn.11"- tHl;iHl'fJffi:.:•snp
J•l1•ntc,; dP- anctitorc,- ·e adrngarfoiccom tlois anttús. t!ô n:iinimo, 
,ll• efft-dini ex-ercicio llei cinrg·o. (l 111ctatlo· déii'Vr'c{1 e;~ mc'fl1liM 
i,u q1rneiqul•r cidarlãos dip1omadns em••~lsi.1·0'ito;.•i!(1n1 ·1wntica• rle 
,111atrn 1wHos, 1wlns ínrn.1-:; Uc·- wag'istr:Huf{l, nHni~t{'f'io pu.:: 
Hic:o fJll llfl\'ONleitt. •. . ,•.·:I• .:, ,.,; ... ' '· .·, ... 

· ~ Jº. C1,n1111nnirada-'fwlo H/1,·f'.eno -a·•yag-n, ·r;ad.-·o p1'e!'-i:
!lf'J1ln (i(l ~llpremú1.'l'eibtírnll Militar annwihinr ill'l-0 Diario· (){..:. 
Y'icial e r,n1• -dr>spachos t!:'kgraphiebs'·airs-'·~"6,;ernado't'cs e prc
:!:i<lc11tc•<: elo" .1•:"tádos, téi> Filto _fmat'óado 'ü·'Jifa·í:'o. 'lli>.'·45 · dias 
J•:n·a Sé'. a1H•p~e11t:tN•ú1 na Seerctaria do ·"J.'~i.bUna-l" ak 11i'fo:õ('~ 
,tJn,i er111ciidalo>', dc~·-iclam1·nlr- 'ilfsti'níd:ts · rrnn 'ilocunienfós •qne 
J•L'(Wf'H1 o;; seu~ ;;cn·ii:;r,~. liêibilita(:iíes ·e- conriirüC'~ {l!l'':ülonri-
' 1 •tr l(' r .• , • . ., • i, . . . ,, .. ~ '· - . : 
' · § 2º. A' 11r·o11D1'(:â11 ii'nr' ftfro:-111 fi<Hlfln rr.r/iMdas. ··a !ot'cre-

1 aria .id 1,reuaran:d(I •1nn l'(,Ja'tol'i11 .dó radii pe't,il:lã<,!- ct,m .timrt 
J 1Mieia cir:rurn'ltàli.ciacht ·:10,; <((le1 hi tf'n11if:' qm• ·'a· •ju,;;l1'111i:•em .. e, 
,t' 1\ -a f'l'~fl:'i(, flllf\ : ,;l"gllil'" :\ f';{pirar.ií1.1 do· ·1waú1. ·aprrscntai•á 
•··•"n trauaílH: ao rn~-:iciPutr. q1tÍ> ·é; t'aeú pnhlitar 110 JJia1•io 
du,instir-a. ·... . ' '· . :··. . 

§ ,;•. ,\r·i'o:l- ,i('~~ão p,·r,pr,/Jf'i•u,_e-1'1 ·nn'·:c:oi'f-d0··c1,._.-: nrrín. énm,
rn i,;são cir· J-,.,," niiitlst1•11'-'; df,/: (J~Úle~ pr,lo nii,no\-' füú 'c'ivil. pad't. 
1·111. paet•Cf•!' JumlalúC\lta/111, [:rzl'°t' 'li .. (•\_:t:':'<~;ttçn_o_. dfl!< ç_·üurlictat_os 
l•l•.r nrrlem fie 1nerccinH:iHn. · · · · · :, . .. · 

• - • ~ :,
0 

• .f':;.:lc paf<'l'P·e "•'t":í apd""<:ntàdo· 1 sl',:sfío ímmecliafa. 
:-:aln• se: n '.l'l'ih1inul ·rhuht-r· adiar u _·;riateria pa1·a · outra. 
,p..-t.;:-,,1 . ,·. . .· . . . ,.. .. ,.t.i; •1 . ·: •. '·.•. : : .. . 

i '\ ';;0
, .\ J•l'OJ)'Mia a see !lllYiàda ao· P'otkr'Rx'rcnlífo r.(in:.:. 

1,,1·[1 ll~• r·a"o de urna Ya~a l 1·1•,, 1wmPs, srfo 'ôí-'cli>m' múrie'dcà, '('; 
H•. t°f•!·<•Jt1 lhm:--, <'rintet·ú 11i'mlt·o·'!iúnH:i<;·gtHfrOtú1clo-sca me,:mn 
JH11g1•('f-':-ão dalri_ricit;·.drrmtr;'; .. , . • ... " .. : ·: .;· . ·•· ... : : 

· ~ liº. ·, .. ~cr,I11:1,'·t'a1•..,-l:\-ú 'j,i,I' 'l'"rrúl·hifo:st>c:i·Ho: 'f'm sc':!~lio 
,1a1f1lie1i'1 l'ISl'L'eii1. fotài1d1il'ráda mlni,:[fd, íiiolU8i\;~ o'.rii·é~iclehte, 
t•Jtl t1.•1:s ;i<mw:-. ü~ canllidill.r,s· <itle oht.i,·~rcm · j:n~foriif absoluta 
:.1r.• Y<•I(,~. ('(\lllj)Ol'fro'à lbfa qm•; 1\0A'tnfo1os cfo 'i;àraé}àj1tíh ai1-
~ (•]'Í(IP. ílC'\'Í'l'Ú ~ei;! nm'.iâd:t ao ~híleÍ' '.Ê.,.'Mufü:d. :: .. ," .· " . 

~ J' . . 1'1_:oc·Nl,P,f1_.:.f<~~:i 11·. PO\'O .:r·_·;qc1:i1linjó ,'t~1ti:e _os _p!:lp.(ljçl[IY'l,$ 
fJW' 1n111 !1Hr_1•:i·! Jíltttnt-ufl.n; nrn\çicitnl_e; ,~'otj.i~. ,·., . ·, , •.. · .· 
. :. f _i-;", <• tnh-1.ti,w1:. ~V tror,(:rl('l' a •~t1:1r~~ c.Ql1l'f~x:t ~l'~-

:!(•r4•JLc1·l :•. _".'·•-·- -· ·· •:.--~ 1 -e -~- • ·-· -.~ 

ti• 'tlfl 1nai« ánlig'o' no -~P.l'~-,r.r:I cfa:'h;agiRf~ttltÍr'a';' ::.'.·. ··:/, 
i•.: ao .diplone:Hl.O .. cm (t1r0.1~O. que_ ,á.,Jwatw,.l} clf\ iúl\•oraf'.la 

:"'.'1.1_;11 [' 1,wi1,,n?1, !!UrlP,f:r/e. _ l.1.~t1!J1f"~r(j:~, '.~~Ll\<Jq;J't.N~~t,iry,,1,·àP 
:!'•'''·, i1wll1_r:t.? !"f:~V'Çq~,..._ _ , , •.. ·, .. _. ,, . ;i-~ .. c;u .. :,·, ,.•.ii.ti:• .. 
• r: :r.o •f.!,ri>, fg~ 18_11 .trt'tt. {)c)1]. 1,JJ11\{~ .... ,,. ,J. ,",· .,.x·i ,1, 

,_- · ~ ~·. Na0 sp1vlo cla'-g!.ff,r,ad9)wD)np/L'ijpi. ~!1ChdaLW1, -~FÁ 
1mnwrlialameaü; aherto uoYo concurso. -· 

· ~ 10·: ·.A :1;1'c,r;osfa ào Podef Excc-utfro ~éfrá''ac.omp11.1tllacfa. 
c'los <loemnenft,s offerecid-os pelos canclidat.os contemplados· ntr 
iista. · · · 

~ .11. O pa1•ecr.r ele qur trata o .§ 3° sceá puhlic;do no 
f)fori,; da /usti,;a juntam~llfi com.-o-.re!lnltado da eleição. 

Art. :l.2. Os auditore·: de 2• entrancia serão uonwaclü~. 
dentre o.s. clç. 1 •, mccttanle \ist.a tri~lice,. organizada pelo 811-
prf'mo 'l1·1bunal, na forma estabc1cc1cta· no artigo aritnrior. 

Aet. 33. 0,1 supplent,,;. de anclitor serão graduados em 
direito e nomeados pelo l\Iiuistro, por p1•azo de dois ànno8, 

Art. 34. O PrJ)cUrí)dor: Go1>.a~, sei:á .. , JJ.omcado dentre os 
bacharcis ou doutores cm diecito que tenham. pelo mono,,, 
fl!'i-s-·-anno!1 ele pratica forims.e. Fi' o cbofe. ,rle· rniní.stPiµo pubJ.irci 
e- t1-' $-OU m:g:ão _·.,pc~,anle D Sn1u'PJ110 ,'.l'r.ih),makMiJiiaf. : . :,, .. 

·.:· . . Atrt... 3o,.• .Os 01'uomotor~~:-6e rao· -nomeados ·. dc.nf rr ... os c1cl.a;. 
.flííi@&•diplomàdo,;•,oo;, dfa•eif-0.,•.5:enclo ,IH'Pfe.rklos os qué fornrn c~1 
fr•:cmem: si elo m.Hifares. . .. ,:. . ,.,,, · .. _. :· ,_ ,· · ·: 

.. Art. 36. O .sub-procm~llt•:r .~N"4.MH1Parfo .. c](rntrê o.S:.I)H•.~ 
motores '<lf'·21 '!ntra.ncm. _. : • · " . , , .... ,.. . . · 

.-; Art·. '37 ,·· Os- irdjuntos,.•i!e promoto1, si:wão -nnm<'acl.Qs }'W'\l'. 
t!'mpo indcforminado, - pelos ministros., ela Guerra ou ;(la 
l\Itt'.t'in.ha,'d~ntre quae,squP-t'fJ C1idadão;; :diplomados-1(lm direifo . 
, •. i 0 Art-. 38. Os escrivães '·.sM'ão • nomeados 11elos·, rniJ1istlfNi 
da· (h1CÍ'l'U on1:cta l\fal'inh'a, • , ... , . ·. · · .•. 11 ; . . · :., .... ·. .... . ;,;., 

. Àrt. a9. Os offieiaes tt'e ·Justiça .. q1.1e. servirão- no mcsri10 
lcmpo de porteiro das aucliforías e dos Conselhos de Jusl~&. 
:;;erão ·de livre-· tirmrnarão (los.· ánclitorçs perante quem ·. eci:-

. t·ii~c1n· .. H!.· ·.:-. : ~ ': 1 ·- :·· -~\·,_ :·,! •·' ~~~·. !~T:• .· _:·-'.. -~_:- --.a~·-:-
. Arf.- ·-rn:-1' :Cnd'a:1:r-sc.rh·ãõ · 1;oclerá ter 1 mn rsor.évente; · (Jl:f' 

, .<i1Wâ um. ~ài'gi(info/1:iu •pt'a~lí:'<lt> ~t'n'dltat-fin rtl:i:w~pomlentt na 
.!frmf\"Ítl'(i.'i'l'f.llÍSi[ado pelo atlditor. • : ... ·' e •. :, .... ,:, ·,,, 

,? .'· ·,';f, p· ~ .!i ;o:; t .,..- ' _,.,; •" ." ; . '•· ,. -$,_~~: )l' • · 1 : ... ,. 

.no co:,TF~{\'IJJS;;o, PoRr::i;; is<Ecr1mc:rcro-, 
• • • • .•·. : : • • .... 1 ; • • ' -~ ••• ; • • _1 • • 'i ,,· . 

. ,, Aet. U. l\1>hhwma autoridade .JürJiciaria, on :;rn:1 il.iar i;l,1 
,illàtieà milifar,,pooc.llá tomar.,-pos~e r. e11tral' eni esr.i·cicio se1t,. 
PC\'.llinil•-'.o titulo de. nomeaçã,.o, rrmnefrn ou 1womor.fi<•, C' pvest,ar. 
O C0IHjH'Oll1ÍSi,(\ dí' Jiem Sl'l'Yir. 

, ·.Ad, 4.?. Ô fon1pron1i~sci .srrá -prc~tudo : 
· '.'.n) • ~;efo pr-eshfe-;1te e ·.'.mi-i~i~frM <l~" 8up1'c-n;o Trih1i'lir,1 

Militar; •PCl'antc o 'I'J!ibunal,;:. • ," • ...... ,. 
-:.r·. lJ) ·tJelo proom•ador geral,· andii.orer,. supplcnf c:i::. nckc•{l'il.-

dos. e: s~~1•cta1'io;; ·perante 0•·1wesidenfe do Trilmnal; . · 
·e;. pelos prçimotc,res adjuntos -~ O;_fn1h-l)'ro~mrador., pcw-an\·e' 

o .. p:rorm;rarlor gfü•a:Ir, •· , ,, ; · ... · ·' · ,, • . :-.. 
.· dr •r,t>.los .csel'h~t>.s; e nfffoia<'s rlc, .. jno:fira::~,f'1'ante~.u,-· 

re,mcclfro,: -nnrliiore.,;. .., .· ."• "·,,. - ... !•,~
·, . ~·llllmgrar1l1('1i'unicm; O- eompPomt~so 11&.:le se1,;_prc,::tad_c, •J1t1!l'~ 
p-r.ofln'l'ndov, mas o· Mto ua Jt08SP ,:ó se om1sidrra: Mmr,fotu, pn~~1 
os"effcitos: le,g-ar.g, depois· quo o nomt'fià() entrar cli1 ,f';-,;cre-icicr; 

.hl't. 4R. O prazo '[)ara o nomüado entrar em ex:P.ecici.(.
s01;ti·cte trinta dfas. · contadni"' da .pnbli1•ai_:-ão ·-tia ,riom.f'a0ão ri(l 

.niario •~f.f.inial,.- soh pena ele •ficar <>-8fa' r1P nonlmm effeito'. 
Ha\•enlrio' legitimo impediml"nto. o 1wazo-· põdel'á ser prorog:ntlr, 
altí n-mis, quim:e dias. · · . · · · - .,. 
. • · A1·t. -H. Em r..aso de reni00fío. prrmnta on p'l'_í\moéão, nf"": 
lm h1igtéi' no\·Cl compPómii-so: k1~fa q1ie o fnnr\clorrari<i c0ff1-
mnniqne no prr.siderite tlo 811p1•r.mo · 'l'1'iLnnal Milihtr, • a(,· 
r,i·oc11ratl01' í\ll ·ao anclitor. · confo1·rne o ra!'0, fJllf' .. t•nlrou c•111 
cxcrcir-io. . . ' . . ' 

· 'AA .• fü. A J\01;,ie ;y,1üa-i::e do p.ffect.ivD , exp1'rir,i.o; c1,-:. 
rnrgo. qnr> n fimccionario C'mpnssallo comrni.rnica1•,t an · pr;,~, 
~ilJC"nlf' do f.11premo 'l'rilmnal r1rnll'o clP oifo rlias 

CAVp'ÇT.O YI ' .. 

DAR ll'\\l_CY\I~ \~o~;y,\fl.\riF~ E. ·\-.P~Pf.Irl(ÍE~ ., .. , 

.· · · .'\d . · lt6:. ,ixfio óoiJ~m ~c.i.•{0 ir'· <',c\nj lll)Í'àrnentr .íÜ izca. rni'rr;...,: 
Jirói elo' ú\ín1~tér.~c'1 1íit1bl_ico, ~sr.ri\ães P _açl\;cigaclo,; ·qne ;tenlja1t!' 
Phl1:c si. ou uni:; co.m os oulrn.o:_ pa.r,•rilri"M con"angnmcq :N1 
ttffim ··hã Jjtilt!\. :i~r.ejjt'leÍ1fê-':ãu, tJ,,~·rriíclo:riJê: 'e TI::\ c-óllat.rr·a.J '!11f 
ao segundo grao. · , . 

~ iº. Quando a inr.0mri.l\tihilid1nk se 11,•r .f'nm ad,·o~n;io . 
é."êst,c,. qde. ÇP\'fl: ser snb•titflido. . . , . . .. , . . . . . , 
_. ..- :§ 5-)h,. i\'-0 ,<:-1\~ · de ·11oµH:ilt~o. a incompatibilitludc rrsolvl'~,· 
~C'. ant1:.i' .. cl.U. ·l)[!s::e,,:..<lºn~r.a o ultuuo unrneadu. º':1 c;.o\lf.l'a o HWlW:·, 
idoso se.~ ;non1ea(:a.o for· rh\. I)lf'~ml! data; cl~P~~\ ilµ W'/'~~ .. c1lJh •, 
f.J:fl,.-OjlU.O;}hc deu, .p.1nsa; ,e ?C· a ltlf<•mrmtll11hnadf'. for- 1mpn-
i;;~yel :a_i.Jl1p:bo!:' eqJitva .. O., lr1t1t> ~1ocwJ'!lfl.·. .· :· .. .. · .,.,-1( ··. 

.-:Ar.i. _.t7 .•. (~'!~11,1:gw Jn.:I~~1·1cis .C'-'u~.:do. muus11r10-.publlcc,, 
~ i~~QllitJ)õ)tjsei;:;,_ e.nlrt; -1,i .f1;,l'QJfl_.(],l-l~fl.~i!ll<'11

. ~11t1:<1S C9-!'S'98•10ii'. 
füncçoer, pnb11r.o", $alvo tralamh)-;C de 1uneço0~ elect1Yns,_g.t~~ 



cümmlsaõóe ten:,porn1·iM oônfericik ,Pelo governo, E:n1quante . § 2º. os ,eS"Orivães ~~ of:fiôiaes de justi~à são Óbrigados ~ 
€1nmr c.3S<l imp~imenfh, fat-l!e~hãe- as substitúil;õcs pala fórnia pC'rmanecer, diariamente, da"' H ásdf'O bor&s, em sons cal'tori!)s, 
\)l'escripta no capitulo 'VII deste titulo. . . · .uxcepto quarido oeeupados!· ·. dfüi:;ênoiâs júdfoiàriaa. • 

A aeaeita,;ão de cargo lnoom.t,ativel importa a: perda. do . Art. · 56. As liccni:as : 'é:esidente e demais membros dq 
cargr) judiciario ou do nii'nisterio público. · . ·su~rén\o ~ibunal ~ ao p. .,radtl~• geral &eriio regultula§. ~q 

· Art. 48. Aos ministros, auditores~ 01•gãos do núnfsteriQ regiml}nto mterno. , . . • 
publico, cm effectivo e,:croicio, ou licenciados, é dofc~o o exer-· . . . .Art.-. ,5'J. São .c~mpct.er-... para oonceu{'l' Iioonoa: , 
ui cio ela aàvocooia orjminal em· qualquer· jwzo, .e aos ~m -diSll0~ · af o preside1;1to.fl.o Sqj;~ .,nn, Tribunal .ao procurador g(i_. -

. níbilidad,,, 110 fôro militar. · . . . · · . · · d't d ,, f · · d t · ., Art. -19.. ~ão· mil!Qs ~- aetos-. r,ratieado;; p~lns auditórês, ral, au 1 ores, a vogauos o. nnc-01onar1os a secre aria; . 
ifll'mbros do ministerio publioo e :t'unecionarjol! da ·jt.fst.iça de- ; b~ O; proeura<lor ~pral \i sub-procura<)9i•, promotores ff 
.vi)is ,1ue se tornarem inc,ompativeis 4- · ' ·. · ailJtrntps; ' · . · , . . • . · .._ 

Art. to. Considera-se 8l.1SI)oito o juiz quo:·. · · · _.,,_. e) os :mditorcs aos· cscriv-ãr..s A of!fofo.o;; <ln ,justit:Ji. · 
.. (t) !ôr amigo inti.mo, ininfr"o capital,· asNm1ente, des- · .\rt,,. 58. Na concessão d.as li,Ce)!Çtl.1'! .snrão Qhscrvadas M 

condonto, sogro, gem'Q, irmão, cuni1ado, tio, Sl)lJrinho ou primo ,lisposicõcs das leiR esp~ciar.s 111-1.e··a.l'Cgulam, 
eo-il'll:ão do aéeusado ou do offcndido; . · •.. · . ; ·, . Art. 50. As int,e1-rupções -~e ·e:rnrc:rio, ~i-m Ii,~"nea. rr.gn◄ . 

b) ft}r diTcct,amente inter!'.)ssadó na deefai.ío 1h'ellu~:i; larmente 13oneedida, não sM'!'í.ii_ computadas i1a •~ont.agem ,l•J 
. e) tiv11.r, aconselhado ,a-lguma rlas 1}3rtes ou se hl-;!uvei.• ,ma- t<!mpo para a antigni~!}do ·$ ·. . · _ ._, . • . 

n.ife;;tado sQnre -o objooto· da causa; · • · · A.rt. 60. Os mimst,ro,; do Rirppr.mo T~•1hnnal l\I1Mar e o 
• d) conhecer dos. factos, po1: ,ter feito o inque1·it~ ou ser- · llrnrm·ador grrral t,>.rão dois mev.es do férias. que gn;;arão, colle-

1,hlo d,~ perito; . . · · ethamente, nos mP.zc.s do frivcrniro o m:m;n. · · 
e) tiver dado Pil.Tté offieiaI-·do erime, houver -deposto 'Ot1 · Paragrapirn nnico. Os rlemais ·rúnccionari{is forão. ,lit-

drY,lr ílept~r como testemunha, . . •· . ranfo O 'auno, <liroito ás seguintes fúrias, ,;:0111 int.,1n•upção Lia 
Art. 51. Em qualquer. dos eaSós aeim:i. deverá ó ji;iiz IIe- ndministi•ação da ,insliça: o·. s4ih-p.ror.~t:rador. a11tiilores e pro-

9lm•ar-se suspeito,. -embora~ aoousado não nllegne a suspeição. motores, 45 rlias; os. arlYogatlos· 0 est~rivães,. 3'.) dias; e os 9ffi~ 
. § i 0 • A suspeição, sob pena de nullidade do prôoe!so, será • d • t· dº 
1~101 h"ada e restricta aos casos enumerados no artigo anteee- 01 ª"s e JllS iça,. ~ú .m;;. 
d t R:;sos f1m,10ionarjos sP.rão sn~titui,fos- pelos !'cspel'th:o'f 

nn "· ·· · · l t ·t t ··1 · l f • · : § ~. A snspcição pótle ser declarada ere-o{ficio pefa in- ~n ),- 1 n os _4m•an •) as ,:rms.: 
:-mm1~ia supnrior. desde. que esteja patente dos autos. . 

~\rt. 52. Qnando algum jui.Z. fôr arguido de suspeito, a · 
,!1~ci.;,ão ,fo. sei· ou não procedente a ·suspoi1;ão sorá -toµi-nda 
pJlos nnh·Q~ jnizes do _GQnsolho ou do SnJn'P.n:o T1•ibunal,eon- Ílns DmHl'rl)B 
fo-rn1n a hnwthrse, ,e. só. póclA · S-Ol.'. arg·uifla nof,, caf,os. faxati.a- . 
nwutc ~nu111cradof:l no art. ãQ• . '· 

CAPITULO VII 

_f._\Pll'UT.O lX 

E í:Al'IA~TJ.\S DOS .1nt7.F.H. ).fF.).ffil1ú~- ll;J NlNI:'!TE!Wl 
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Duarl:a-f eit•o. à · ,DIARW. Ol•'li'lOIAL l\i:l:arço de i9"26 
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J • • • •• ., • • 't , •• 14 ! .: 
. Do . ~t,t;:s;811L1IO ,LJ..t,,. J,US1'JÇ.~ •. , •· • ·., . •f · 

• ~ • • ~ • . • ~---. ; . . ' ••• '. ~ ,, • •·, .• 1 i: _ .. -

.. AI'! .. 9~3:,: Jo. Con,i~lbo .. Je Justiça compele·: • · • · ·• · ' 
, . 11) P~'(!Cessai· e julgar os crimes l?rey~tos·; nt\· ,I~g}slttçii.o 

JJ•.~al _m11Jtar11• com exoepção dos .. attrrbu-1do!:1 a .. éompétcncio. 
1,ny;:it1va do, Su.premo.:J:ribunal·, ,. • ,;, .. : ·. · · ·,·. 
, .. ••:1~). c_onv~:r;-te1•. em Prisão· pr~w~nti-va· a dMeiição dü. j_jtlsâo 
,_ln md}c1a.do, ordenada. ·pela autoJ.li-dade militar na phl)Se: do 
. u1quei!1to, se. ocoo1•rerem 11'3 condiç()es de>"art. 149 oiroi.'denar 
a soltm·~ dG in<lic-iado;, · s~ _ e.ssag • condições não 'ooobrrâreri1, 
rommumcanuo a sua dec1sao, num ou ·noutl'o caso á. auto-
d dadn administrativa· · · · · · · · · · · •. · 

• e} decretar a prisão preventiva do deminciado· 'ê•,: con-
e-eol,~r menagern; · · · . ., · · · · · · · 

,d) decidh• · as quedtões de direito que !!é- SU8citarem nu 
1n•o()l>sso, ou •julgamento; · . ·. · · : . ·· .. 

· ~) 1·eceber as appellai.:ões e recursos, sa1'·o o di'3poitd tio 
11rt. V.:', lettra ni.. · · · ·· ·i>· .... 

.\rt. 94. ·Ao presi'dente ·do Conselho compete:· · · · 
· a) presidir a.~ sessões, propfü• afinal as questões ''á!tQl't!l' 

e p1•oclamar o vencido; . . . ' . · · · 
b) nomear adv~ado ao aocu:iado qüe · o não live1•

1 
e 

curador ao ausente, ou de menor i'dade; ·· · · · · · 
i::) requisitar o comparecimento .do · · accusado 'quando 

pMso e das testemunhas quando militares ou funooiónàrios 
<publicos, ou expedir manda-do de intimação, no caso contrario; 

d) fazer a policia das sessões, chamar á ordem os quo 
dell!), se desvjareD'_l, im~ondo silenpio aos. as$.i.Stentcs, fazendo 
-~alur os que não se conformarem, prendev.do os desobedientes 
e mandando lav1~ar auto e flagrante contra os que faltarem 
com o rcs1>eito devido ao a~nselho, ll qualriuer ue .seus mem-
bros -0u ao promotor; . · · 

_e) prenJer os que assi;itfrem ás sessões oom armas prohi
lJida,1 t>. mandal-os apresentar á. autori-dade oompetente,. 

§ '1 .0 O presidente, além do voto deliberativo, terá o lle 
íJ.Ui\Huatle c1na:ndo se verificar empate. 

J.2.º :No ouso de on;issão ·dojresidente do Conselho, o de.; •. 
acattLdo, na bypothese da letra , pod.erá reclamar do P3)6si
dent(: do Supi·emo Tribunal Militar c1ue ordene ,a instaui·at;ão 
do processo. 

Art. 95. Qualquf'r membro do Conselho podí'rá. repcrgun
' tar as testemunhas e reclamar as· diligencias que julgàrem ne-

ce.~:::ai'ias á elucidação dos ft,tctos·. . · · · •-.: ::·: 
Arf.. !Jô. O Conselho podel'á i1.lstallar-s1> •cm funtJciuna1• 

di>sde ,qne P.steja presente a maioria,. tle seus meu:bras, inoln
eive o amlitor. Nas .sesl!Ões uo julgatnentO' final, J1•Jl'e1ú, exiKe
se o compareciment,, <h> todos. O p1'esideut,1 iln Con.~elh,:i. 
1111audo faltar, SP.l'tí. snh;:.tituülo pdo juü: que• ;;e fü,.. '"'ó'l1 it''' P.in 
art.ig·utdade ou po-,to, su _f,)1• pfficü-1 ;;uperior. . !... · 

. ÇAJ.lffULO IV 

D1) STJ!'Hli~O 'l'filllC.:üL .l\llJ.lT'AR 
#. ~· . . - .·.' .. . 

"'-l'i. 99. Ao Supremo l'rifn.1110.t··l'ttfüta~•:·cou!pü~•\ príntÚ~ 
\utue1Jt(•:-- · · · ·.•.,·.·.,_ .. • .. • ·, 
· ª."f · pro\lc;;sar e j(i!,gár os' ,:111'i1ii:u;s g-ent>râ,es qo l<~x,~reíto o 
lia ~\rtm.td:\, os seus: 1üé111m.·os-Íhílitart>s, nos éi'in:.t's milifar•~l'1 e 
t1e .res\loneabilidaijé; os 01'gãos tln mínistei•io publico, os iuini;;
tros. c1vi~, o:, auditoi:o.'l ~. os juizcs militai·e~. do Conselho 11? 

·Jlishi:,a, 111!stes ultimos crimes; . · · : · · · . 
· . ,1) processar e jUlgàr pctiJ;õ·~;i ,Je lta.~cas-co1•vus, quawl,j à 

to-.irtJão;'oli an'1ea1)a., êm;thar··.dé 'autoridarle militar; à•lministra ... 
}tva.ou ji.tdiciai·ià, w d;,\S junla,s ue ;.1Iistame11to e sorteio mJ .. 
·J:tar; · · . · .•, . . . . · . . . : 

. e)· ctml11!tici:: ~o:-i. i'Hf1Ul'Sos iliJrrp1.1:;tos dos de,;paeh~s do at(• 
,.Jitor e _das d~1soet3: t1 _sentenç41:1 ,,lo. nonsn.lbo do. Just~oa; ,.-

. · · d) ,Julgar _os coi,ü'lictos euh:e os ConsoU.to~ de Ju.stioa; • t 
<I) manda1:•:que $f.l c.nvieui, por Gúl)ia,. au ;nulitµ1: pu á ati

·toridade CiYil; eoufoi'lUe a hy.Dólhcse, ~s- .. p,w.as ncecss.arias (ti 
formação da u~lpa;. sempre.que ·no. ju'lgameulô de um procflsso· 

: CMouLrà:r inQjé~Qs 4e u~vo. crilúe, .Q~ i.le novo eriminoso nã~ 
_l)roee~~~d_o;_ . , . . ;1-: •. ,._.. . · ., . t, 
... /) Julgar os emliu1•gos uppo,,lol! as suas ::;enl,m~a;,: 

U) 1·r.mettpi: ao. procurador ~era!, para proeedeii ·ua Júrn:;.: 
,b lei, c1)Jli.1 dol:! P.l'c.ci,,ós dpcurncnto1-1, quando, em autos.ou pa-

, .tl•'i~ sub1j~f,tLidos jió:.:s,~u e:xamc jmisdic-cional, descobrir c1:i-
me·:-j lle. n•,;pouiiab:iliqu<le; - · .·· . . · · 
.. · li) adverl il', censurar ou i,;usppndor ,Jo exerl'icio até -1es
,;eure dias, nos accórdãoR, a jHiz,!s inferiore11 e mais' funccio,-
1.1~1~-J.o:-1r Ii!)J: uipistiJO,: 01:J .. falta", no cunwrimrmto <lo deycr; · 
. . i) ,resohcr,;:,obre ·a· antigq.idade do.:; auditores organizand,.il, 
ânnuahnénw, a:. reSQ,~çU-.a lbla.. o enviar ao GOYCl'UO 'a listt, 
_lr'.iP,lic~ do~ aooit.or~.s, -~~1·a oi effeitus <l~larados uus arts. ª- l! 
e- 82; !.: .. ·~· :.·•·:~ • ... .,,···': ,,. · · • 
, , ... j) Ql~an.i:z~r,.a soorela1·ia ,de aoefm.1o com a dotaoão or.,;à
menta1•i-a . ~ · iiegu~1\, o. J)r-0vJmonlo • dos cargos e acccssos doi'l . 

.1.-éspectiv9s runccionirios, quo .·serão todos, :iuclusive o socr~
{ário, o qu:il será pessoa diplumada cm direito, 1101e11aJ.os pe!~ 
p1·e:1i1ente do 'l'ribunal; . • 

/.) juJgar os recUl'sos do alislawdHo miÚtar, na fúrnJil d~ 
legii:;la,;ão .. ein vigor~ • · .. ; 

l) consultar, com seu. parecer. a-; questões que I!Jn fore:ril 
affcct.o.s pelo• Presidente da Republica, .sobre ·econon;ia, ,lisci-. 
pliua, direi1os e .deveres das fori::·as de terra e n~ar, o claé':;c:r; 
.a11nexas; . · .· . · • ·· · · · 

• m) _organizar o seu 'regimentó intcrnó~ . . ·-, 
.\rt. mo. No~ cflsos em que I>o.ssa vrr a ser m1po,.;ta: a~ 

réo a pena dn 30 anuos de prisão, o Supremo '.1'1:ibun~l ?6 func
d?J.!ªrá com .ª preseno~ de, pelg ·reenos, tre.s J'UlZes c1v1s e tres. 
tmii tares, afora o presidente. ·' .. 

.Art. 101 . O presidente não podflrâ tmnar p~1j.e na d1~
tmsi:;ão e vota1,ão das questõe::1 submettidas á·• deeisao do .T~·1-:
bunal, salYo quando se tratar c1e· ma teria de caraot~r adm1ms_ ... 
trativo, em quo, além de seu .,,oto. terá o de· qualidade. 

() en1pate hnporta decisão· f!)tvornvel ao ·réo. . "": 
Art. 102. Compete ao pres1dcntfl do Supremo Tribunal 

11111111,0.r os supplentes de auditor interinamente. . · 
Art. f03. As penas de que trata a letra, li do art. '99. po

derão ser impostas pelo Tribunal, em . officio reservado, as◄ 
sigmvJo 11el1) ·p1•esident~. · 

• 
. .• C~Pl'fULO V 

J)() .!\JJfüS'fNltlf) Pt:Hj~1nó E AIJXItUHF:$ n.\ ,Jl'ATl(J.\ ~HLl'rAR 

:'\rt. 104. ·Ao'·i>romotor imÍi.ln1be: 
a) requerer; á autoridade .militar coruµçtenle, iw1ucl'it~ 

policial p·a1•a o descobrimneto_ tlo" cri,ID!3 .e .seus .::mtç,res; · · • 
1>) denunciar os crihies, assistir ao processo e Julgamentd;, 

promovenuo todos os· termos·da-accusaoão; , 
, ~:) arr{)lrn.· 1.t<Stemünhas aJ;i:íni dns ·q11~ não'tiverem sido o'n .. 

"ida.'! no inquerito, e -substituíI-à➔; ,:·- · ·, ... ' . • 
d) acousai• os criminosos, promO'vt-,· a sua-; prisão e a •'xe .. 

cuçãn das s,mtoooas; · ·.'- · · ,. 
P.) interpor· os 'l'eOllt'SOS lt~gâ,ii!: . . .. , .. 
f) rf)r,orrer obrig·ato1'iami>-nt-P pa.l'a' · o · Rnpi·•·mo TL·ilmn!ll 

tios dP:r-:pac.hos de não r;.it,ehili'1et1to da' denuncia, dos que j1Jl.i;a:.. 



JJ'i -

.. · ~i+.uii'i-6 'ó)!tll!L'.\L. -~- · -~- - - --- ·-:···· -- -~-:~~ :..tit>··-~.-:._- dl 

·. rem J.®Serivui ·~ ao.~ .. pena,J' e 9a1pién~e,cafi. -de !,~vici\O, ';' .' · .. ~~- Jttl;_-~ -es~y~te inc~,-~liar .":>. :~riYã4>, f-9• _ 
' 41ua11do fundadas ~m ~runenff!l\ ou jt.19tifie•bvB&;: . · -ílelldó, ~-~~Uidl?• . .11!1' ~- dá tlNl.o.o ~r-, IOI) 
· ·g} requÍi'iial' daii' feparti~ ·e ~~es -~qJµpeto.utes, do eartor10, !nclusivo 1~qmr1caQ .de. testemunhas e termos 'J\.ºS 
" dos arehivos e eàrfo~. ~ -c~rt~s'i ~Aà~::(liliJ.el.t<Ziatn:· e!•·.- at:ltoB, a~ a- ':'-Cs~~•~ exel~s1'\~ •®: eacrh';ão, fJUé QS •~ 

.. i. . t , i ~ .( , "!.a .. : . _ .• (, • ...,. .A.- ♦• Ç iJ , .P h 

elarecinwntos uec-e&1arlo11 ao -exere~10: $ eQQS fü~eoes; · ·· ~preve1'á. "· " -• -~ · · ;· ., - . . .. • . . . 
.h} funoofonar !)bt~sat9.nairiént.t'(i · ~as jjl8tif~~ ~ · é ·. · 4rt i:. · H! : : ,Ao see1.-e~ar1~ do -~,uo\'&n» Trµninal 1nownbe, 

~er<'~Pt.ão de montepio e meio ettldo;-ê 1~~ç~ 4IQ· s~rv~Qó_tlp- . ti~tlo~\~:S.,:~-11Us~1,_~~-.:~e Jbb '1~m d~a~ no 
htar • - . '•. --· à) ·assistit :1s sessôel!I ;para 18.vrnr as aotl!' · e assigmd-.iS 

. !) OJ.'b'&nizar e rcmet.f.e_r,Ao.·proo.urador geral a estatistiea com O _pr~siden~ -d()J)«li~.:4& lidas ,ê a:pprev~(Jas; . · , :,• 
crinunal de sua promotoria, durante o anno, &té 3i de ja- · h) 1avr.a.r por"'r1as,e .'8rdens; · .-.. , • .· 
-neiro_; . . , . . ,. . ,,··. _ - •,; _; . . • , ,, e)- ,~eàtl;l! e ,ter oulb,.aw,. gtJ.a.J:it!a-· e :resw.t,.~ilbil~,- iJ 

. 3) Y1s1tai: as pr1soes, pelo. menos uma yez no anno, & vt- ,. àµt~. ~ -~l!~ ,ae~n.~os ·ao . Tt•,~{, . e J'Ubmette~~ i 
g1ar o ,eumpl'lmento da~ -Pe~. . :-- ,'.:.,: _ .. _• . •; ,. ·diStl'ibuicao; , ,· ;, · • -~ .•' •: :·. . . · , .- . ' :· · · · · 

!') req~, ~m qualquer phase ~o prooesso, a iw1sao pre- , .. d). •P~!ls~r.,1 ine:cUante.; ãespaebo, :eert.idies qµe lhe toretn 
~-enhva dos mdic.1adç,s, ~se~ o _d1spo.sto no an . .$49. . ·pedi<lás d& ltvrps. autos--e,1:loeumento.s sob- sua iUB~, e não 

. ;A,rt. 10~. Ao pr~curador-,ier~ ~lém do ~o Sft~~- esta: ' yersarem sobré ·o1:uool() -de segredo; _ • ·. · . 
· tmdo no artigo .,anten~. Il() .q11tl _ llie, fôt àpaj•o.av~ 1~uxµ!le • , _ .. e) -Pl'flCéd~ {J, leitura. do processo., na sess~ de Julpmeato 
. a) superintehder 'todo o "1"ViCQ ,oo mmisteno pubboo, ·. dos ·orunes da .çempeteno~_6riginaria'do Supremo Tl'i.lm(lal; 
expedir ordens e-inst.1-U:eções aos. pro}ll_?tores para ·o ~penbo ·· · 1) re.meilér aq auditi,r respeotlvo_ é09• d<(aeeõroã@ · 1e>go 
regular e uniforme de ~mas a,ttr1bme1~ fa'Zer ~ffect.n·a. a J.'.N- que tenµa. passado em jujgado; , , - · • . .. 

· ponsabilidade dos- mesmos e ,d~~ .dem,1s empregados da Just_1~; · a) ttrchivar os · aulos de todos os processos findos, lru•oa 
- b) offiei.ar nos r~ursos 1p.terpostos pelf?S pr.omo.f.?res -e ,e WlP8ÍS para delles .dar -eonta a todo o teJI\PO, 
·· ~uhmettidos ao oonheem1ento do Supremo Tribunal· Mihtár~ -e · · - Art. 112. Aôs oUt,Jtaos ,de juetiOa. ineumbe .fuer as· Nfa .. 

naquelle~ em ~ue, depoí~ <te examinados os a~tOfl pelos relaJ- 'eõ'es e intimac,ões e exéêutar as ordeo.8 do auditor e-S&'Jll'tsl-
· fores, verificarem estes a necessidade de sua au~ooia; . :· dênte•'do Conselho de Justie.a, e,_ come po1·te1r(l,II, ~l'eJ~.r a 

e). requerer·tudo quanto' entender ~ooessal.'ío. para o Jul-. abertura e encerr&Illlànto.das seasoes <lo OonA~lltO. füer a cfla
same~t.o das -e~usas e iutierpõr--~s reeum°'! Iegaes;- . . . . • _ madQ: d~- pai:tes ,e ~est,emunha41 .e pro.ver- -ao 11elvice do~ a~uu-. 

d, denune1ar e.accusa:r os reos nos orllllf!s da oompete~ia • torlo~ , . ,.· .. , .. . . . , ,; . .. .. · • 
·originaria· do Sup:r.em'ó. 'l'ribun&l; . •' - . · •- ~- - " ' · · · ·.; < . . - · . ·· 
; . e) des~ qual<_tUer p~m&tor.-o~ adjunto, par~,. mesmo_ ·.- .. .' .CAP'Ii1JLO Vi ... 
fora de -mi1- t;1renm~1pe.ã&, ou auditoria. p~ !&. ,a1h${'ne~s . . .- .. _. ·,: .. · ... _: · . _ .. _ . :,• . . . -~ ·• _. 
IP J).romover mquer1tos eonfo1:me aoanael~m os 1nte_resses <la , - ,. ,, •. ff ·.' . · .'oos··CCJ.2U't1trros ni. JtltUsmaçl» : · J 
justie.a. . . ' . . : . f .. , • . . .J. • ••• ., ••.• ·: . • ·, •• 

· f) '.oomeai'inter~1mmente os adjuntos de prom()t,o~.. · · . Al't. HB. Tantó os 'êoriselq.os, por meio ôe _repr•utaç4~; 
. P.aragre~a -nruoo. O -proourador fer,a~ t~_ ~ento .. ~o eomo O ministerio puhlic.o ou o aoo~sa!lo, meàuu1te ~ut,r1 .. 

·Trdmnai, r,oii6ndo tomar parte, Jl)as se1_n ·dweito de voto, ;1)8 mento podem suscitar•,oon!Ucto ~ Jur1sdiocão. . 
<liscussão dos assumptos da eompete:w,ia dfTi:Um'nal, e~ ~- Ai-t. Hi. o oonflieto será resolYido pelo ::!upremo Tt'l .. 
1uer momento. . ·- . , _: · .. - ·_': . . . l,unal, observada,,;- as ~iaposições .. seguinte!!: . ' · 

Art. iOO. Ao sub-proeurado-r compete!;·_.· · .. · • . :: . § 1.• o suscitãnte remetter-.i á secretar11i1 .do Tribunal uma 
a.) subE!_tituir · o proourador geral n~s. suJiFfal1as· é_ impedi- expositio · fut;t~w.cnt.ada •dtf c_.aso, acompanhada d_os docu~entoS 

mentos. ~ss~_-como nos pr~ssos em;q~ eUe- Ihe d~l~l'.-~- qqe-.llle oareoorffll: neeessar10s. • ,. :: · . ; · . 
i:;uas attr1bu1(ioes por af!tueneia de se#iç~;_ ·. - · · ·: ·:·. · : _ · ·_ t.2~ Dtstritm,~o:.o·feito, o rtlntot-1mmed111tament.e re~m
. b) exere.er ~ funoo~ di: :e~nsu!.tor Jurid100 dó· i\hn~stt!rlo .sitarà iilform~~ _!!PS CouseJbos .em -0onflioto. 1't{1uetteu,do-Ju™ 
da Guerra, conforme se d1spoe no titulo. XV •. .,_ . . .. . , ,cópia da ·petie~ 011 • rf.p~ntaeão. e ordentu•,ã. a sus~nsão 

. Art. 1.01. Aos suPJllente~Le aos adJuntos: comp&t.e st,1bsh- . doe ~e~s .al~ .. 11 ~~e.~ ·do e-onhie1o pelo "I'l'l,nm~t. . ~ 
i.un•, rt>sp!"{'.tn·a~~,nte, es 911d11o:r_:es ~~'-Cos P:º~ot9.res _.~as suas ·:.: :~ .'§,"3;º ~ t~boJ -e,m· ~onfhr.to :prestatãG as inrormaeõas 
faltas e impedimentos, e -•~unoo1onat ·;t::10S.· .caso& p1--e, 1stos -no ~..ilQ .prãw ml\,'ri@i:• d:P. fl~ à1e,i;, c.ontados daquelle em que -~1vo 
art. 9º. · ,-.. __ · ·· ·· í • rem ree.ebid<i':& 01..:lem. ... ~--•~ · · ;~ · · ·-: · · _ 
/ :\l't 108 :\o advogado incumbe· ~ •· · ... _, ~· '. · - · ·· § ·.li."' O- relafrir ou o Tribunal po(i{l1'á ordenar, ~e Jlllgar 

• • · ·,. - · · ,. · • - ·· •·. ·· · · ·· · · . eonvtmitmte que os auti:ia .dos 1-n·oce,;fü)i; que. det1mu1uar1uu o 
<l) patrocinar.~ causas em que forem. aecusa<las . pra{.-as -cõnflicto · s&Íam' :1•i•efi?ntês 'á ·s~s~ão do j l!lgalJ.}~to. . · 

~e pret no f~ro m11.Jtar; -, .. _ ·:. -- : ';-··' ·•·: .- -:.--·· ... _ • ~ .. § s.• Recel!id-as as i;nt'.~!'.macoes, o l:'rtbunal;_o~n_do u pro• 
b) servir de advogado, ow curadot-·,,.nos casos, _prevtstas cura.dor' geràl · e··a · exposie,tw wrbal do.· ~t>lator, · decidirá :o-•oou-

~os arts. 94. letra b •. 209 e .2~; 1 :- ··, :- • ·.: meto até a s~ssão. Sf"f!tlil}.te, .. sah·o se ~ .. msb-netlío do feito <ffi .. 
e) defender no fôro crmmial commum as pracas de pret, pender-de diligénl'ias ·· ··· · . •' · · . · 

quando oocusadas de crime co.n1111ettido em servi~ .militar, ou ~ 5• Lavrado O 1;ec-0t()am. que w:,inte-r-.í éx~licif.:uuente os 
por motivo deste; , .- .:. J: ,.-· ·, - · ._: ,. >' ··- . · fundàmei:ifos dâ dooi~ão, . .rç\nt>tt~rá <t;'.6ecrelaria;_cópia delle a 

d) proIOOver .a revisa.o d9_s~procesf-os_-~ _p,:perd~ ·dos.w-n- eada·'uni dos oonselho1:!' t>m r.onfhcto. •·. - ·. • 
ij~mnados nas ca~Sf!S en~ <tue à 1~ o periµ~t~; · · . . ~-. · '§ 7•.º Se dois ou majfi. Cousell~s torem: t~~ eonipetentP.s, 

e) rPA,Iuerer. pO!' mtermed. 10 do _a~Õ1tor, .as fill~fnO'la.s e cm-rerá O proces!IO ·P('r~).Hfl aqT1~II" quP pl'llllflH'? deHe eont'4J-
infor1nae-0es nooessaria_s ~ -dffe~a do aceusa4G;_. ceu; se iueompetenf.c!I, t:ú·â O 'l'ri~_mn:\l 1·,,mi>-~ter o proces!'.lo ao. 

:Af'L 109. A<> esm;"ªº mcumbe: ;• ·: _ •.•. ·.. ·. " fôi'.ó '<rue éon1pe,flmtt-· fôr ... -- _ : .- - · ,· 
. a) ese<reveJ>. em forma legal os_ p:r-ôce!'!f.Os .. mandado!!, m·~• · ·.•; • · ·; _ · ··{. 
catorias, cartas de- guia e 1mí.is·aotos pi>op~io.s do seu.-offfoio;-. TÍTULO III · 

b) passar procuração apli~· .actA.: . • : ,._: __ . , · · .- , _ ·. 
e) dai·, mediante despacha _do- auditor.. •@l¼rtidõe!'! t>erl,o lU! Dos -act?s :i,telüninarês # process& 

tJc-rlmm, ou em relatorio, que lliç foreni·_,pedidas,e não_ versarem .... ·•. . . , 
sol,reoh.ieetodeS.eATedo; · .. e ·.· :t.c;· .·' . . ··: .·,:. 'C.'H'lTCJLO I, 

. - d) lei• o e~iente e ~ autos ~- seswes· do Co~bo, 
tomando nota de tudo quanto nellas occorrer, pata lavrar a 811.'f.a 
,respeoliva que tem de ser junta aos autos, :na qual menoiouará 
a hora em que começaram e terminaram os trabalhos; 

e) fazei' em cartório as notificacões éle despachos ordR-na-
~as pelo 'a.ndifor e das dechiões do Conselho; . · · 

f)' acompa.nl1a\' o . auditor . nàs · diligências do set1 officio: 
g) arcbh,ir os livros e papeis, para delles dar ç.onf~ a todo 

tt'mpe • · · · · 
. h) .tem f.'lll ~ia & rela~~ de"tópos os)~ov1#s _e iÍt~p$fH~S;~ 
auditoria, os ql1~!J. ~f'~~ao ~(~s-~ cárgo; .. : ' i:.:'. :-'::' ·-
. i) 1•e1miI• os· dàdóe :,ÍÍ.etes.<1a,rios ,Jo · iélatorio annual do ·au-

41it1.'H' e fazer a correspondencia adnünj~b.·ali;va da :auditor-ia; 
i) wr sob su:a guarda· e· résp•nsabHidade, os :auto1t-.dos 

processos subme!tidos ao Con&elpo;: •, . -- . '..• , .. ·. · ·.:•:- · i. 
lt) rubricar os term08, actQs e folhas -de· .autos; · ·. . .... 
l) organizar o livt'f} de to,inbo do etttotiio :com:.indicaóão 

d.o nome do 1>oo. por,, er.dem. alf,ltabeti.ca,.. ~de ~ 11umero do 
pl'c,ces,so, ~ da-ta~-d~ ·etth-a4t .e;.reP.iessa~; .,\i,· .- · •· -~- ··: • ., ••:f" 

DO lN(Jl"l,;IU'f(I POLHJL'\L l\.llf:l'I'Al\ 
~ : . . ·. . .. :,. 

- j,rt. :u5. o'. i'nqu«:r-ihl\:ll•lirial 'rriil_ita~ ~~nsiste núin :prd-i 
ees..w summario, ~ln ·t1ufi 'Mé ouYidi9 <!: md1c1ad~,' () _offe[!dido e_ 
te-stemunhal'l. e se.farão D;:auto dl" rorpo de del~cto e quaesquer 
-exames -e diligetl('.ias .d-w1•ssarh1s ao esclar_et>íil_!e,tito do ra,oto e 
suas ci.reumstai:it<iai;, _ lui'ln~i\-,• a d<•tt•1·wrna(.lHo. do vaWr ~ do 

• damno. quantto se tratar:de- <'l'imt' contra a rirop1·1+'llade-p_ullt~l.'a, 
ou privada. _ · _ 
· -· ,: _AI:t. Üô.: O ifiQ.ut•rÜo ·piíl.le- ~éi'. instaura~ó: _ •. ,. 
· •) ·,/:r:-officio, ou "êin ·,·irt.nuf _ 1ê d_etermmacao supt-~101 , 

b} a retiuel'i.meuto da parte oft1:m«ilda ou üe quem Jegat-
meate ·a re.pre,sente; · - · . . . bl" · 

-- . e) 1,n1: .virt:ude de· t·eqüi~kão do will1ster10 pu 1co. ·: ,. . 
_ . ~:§ t º o pi-oe-ediinonfô., e:r-uff-il'i~ eompete -á aut.or1da.e 

iuilitaT sõi;. 11ujas. o.rdent; .estivei: ~l aoousa40. logo que ao c~
nlteefrnente dP1!a rhr1,11e a not1r1a tio CI'.lffie qn1• a eite d: 
altrUme. - · 
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. § 2.º A determinação para instauração do inquerito com- Art.. i27. A execução d.os mandados compete a.os offii-
pete, observada a ordem hierarchica Olt administ.ratíva, ao su- eiaiéls <le justiça, ou milita-res nomeado;; ad lwc pe.Ja. aul.oJidad-ei · 
perior ou chefe da aütoridade a que so refere o paragrrupllo que 1houver ora-enado a busoo. e apprehensã.o. . 
anterior. , A,rt. 12s. Os encarrf'gad:os da ·diligencia. ,seirão ar.ompa:-

§ 3.º O requerimento e a requisiçã'o de qne tratam as· nhado'3 db dna:S tesfomunhas que os .possam abonar,. e <l'cpôr, se 
lettras b e e serão· dirigidos á autol'idado militar s~> CUJas for preoiso, em j1113tificação dos motivos. quo de1termi11aram ou 
orden.:; servil' o accusado. · to.rna1•ain legal a ent.radai. ou fizeram nec11~,~sa.rio o emprego da, 

§ -i.º Os )Iiilistros da· Guerrá e· da l\Iarinha pode1•ão avo- força no caso de opp.osição ou resi,:!f,1encia. 
car q11alquer_ inquerit_o, e designar a autoridade que do mesmo _ Art. 120. A' noite en;i. neuhum.'1 casa ;,e po,i,~rá proceder a 
se encar1·eg'11e, · . exames on lmsca~. . · · 

.-\.rt. 117. A policia militar é exerc-ida pelos minist~.9:i A1·t. 130 .. \.ntes de ,e,ntra-r na casa, deve ci ene-a,rrrgado da. 
da Guerra e da )la1.'inha,. inspectores, commandantP;; de rf'giao dilige-nci,a lêr ao m•)rado1· o m':lndado. oo buscá, intimau<lio-o u. 
ou de unidades, chefes ou directores de estabelecimentos ou obedrc-Pr á sua ;~xecueão. · 
rf;partições militares, por si on por delegação. · § :l.º :N"ão :,e-ndo ob<.'doc-ido, pOiforá arromlmr a porta d:t 

§ 1.º ~o caso de indícios contra um ot"ficial, srni essa de- ca.sa -~ nella en:l.ra.r, for1_$l1r ,qualquer porta int.e1•ior. armario ou 
legação exere-ida por outro de patente superior. outl'O movei ou e-ousa, orude 1se Ilossa com fundamento su.ppõ1: 

§ 2.º Em casos excepcionaes, poderá. o Governo (ll';;i.,;-nar escondido o qne se procura.. 
para fazer inquerito qualquer auditor, ou memoro d•J ministe- § 2.º Finr.m -a dilig;'}-ncín, lavrarão os ,executor,es um anti.o 
rio pl!b!ico. de tudo quanto occQrrt:~r, no qual tambe.m nomearão a.s .pr.:3s<Yag 

Art. 1i8. A autoi'idadc que fizer o inquerito, ou o eneur.. e des,ereverão as cou;:.as e logares onde •foram encontradas, as:-
regado deste, será auxiliada por pessôa idonea, de sna cpnfia1J1;a signa.nd'o-o rom as duas teis-tr.munhas presenciaes. · 
e de~~gnação, a qual escreverá os. termos necessarios o não a\rt. 131. Os manda-dos -de busca ·tamb:-Jm podem ser con
poderá excu;:ar-se nem.ser recusaçla t)ela autorí!:lado sob cu.jas· cedidos 'll requm•imento {le parte, com declaração da-s rnzõp,;; 
oi;déns esUvn servináo. por quo presume se acharem os ob,iec.tos no loga,r illflieadv. 

Art 119. Terminadas as diligencias policiaes, serão au- Quando facs razÕ'C-5 não ·fornm logo justificad:as p-or ·doc11met1-
toadas todas as peças, seguidas de um relatorio e obseryadas ,to, ou a,poiad-as pd-a fama da vizinhança ou 1101· orieda,õ/e, pu- · 
as disposições seguintes: blica, ou p,or ckcumslancias taes que con,'it.ítuam v,r.hementc~ 

§ i.º Se os facto~ constantes das .avcrigua,;õrs constitui- indi-cios, ex:igir-se--:í o depoin1ento d,) duas Les1.emunha.s. qnl) 
•ren'l conf.raYPnções da disciplina mil_ito.r, proced<'r-:'le-,í. de con- de\iorã.o dar a razão da scioncía ou prt."Sumpi;ão que têm Ui'l 
• formidado com o disposto nos regulamentos disciplinares do que ,a ,·ousa está no logar designado. 

Exercito e da Armada. · . Aet. 13.2. - ,\:s bnsc.as poder.ão ser decreta<la,3 cx-officio, 
§ 2.0 Se os factos constituirem crime 011 contravenrões da por meio de porta1ria ou manrlru:lo, que, sf!rá dispensa.lo quaJ1ilo 

eompetencía dos tribünaes civi,i, serão os autos rPmeltlilo'l tí. .se •tratar ct"} caso urgente, lavrando-so. porém. ,sempre auto 
autoridade competente, por intermectio da autoridade mais . especial com descripção do oceorrh:lo. . 
graduada da circumscripc,ão. Art. ma. ~\s armas, inst.rum!Anlos -0 objectos · do cri mo 

§ 3.0 Se os factos constituirem crime 'da competrncia dos se.rão aut.llenticados pela -autoriifafle apprelmnsora e- oon~1er
tribunaes militares, serão os autos 1•emett.idos, por intr.rmect10 vados em ,juízo. para !S'Crcm pmson:te.:; aos termos da form,ar.ão 
da autoridade mais graduadª da circu-mi!cripçã.(}, ao auditor, d-a culpa o do julga-111~nto. · 
que os mandará com vista ai,, promotor, ' 

Na 1" circumscriJ.H,:ão, a remessa se .fai;á ao auditor mais .-\.rt. 134. O -andí-tor providenciará no sentido tlc se res:ti-
antigo, rcspecf.ivamcnto com jurisdic~o no Exercito O na Ai•- fuireiü a seus dónos os objectos ou valores a-pp;-('he:n:lülos ao,:i 
matla. • _ cririli'nosos, e os que tenham viD!do ajuizo par.a prov1. d-0 cri-

§ 4.o No oaso de "idel('g,ação, serão 00 auto..,; remeUidós á mi~- un.a v,ez que não haja. impugnação fuudada de .temei-ra,3 
autorid'a<le que det'0rminou o inquerito, a. qual .prooed1~rá na pe,;:.sôn;.i, ou, POI'. lei, não· tenham sido pordidos para o Bst-ad:o. 
fórma dos paà'agraphos anteriore-s. . . 

§ 5.º Se no inquerít.o nada fôr apurado, roe;;mo as.sim .a 
- autoridade .<}e,Jle encarr-egia,ta farq. :remessa dos anl.1:i,g ás au-tQ-

. ridades ide ,que tratam o,; paragrap-hos anteriores. , 

CAPITULO III 

DO conPO DE DELICTO E OUTROS EX.UIES 
Ad. 120. O rf}Ja,torio _conterá uma ..succint.a exposição do3 

faolos oom i1~d!ica~ã-0 summJaria das provas ooll1idafl'. e <la& _,- AJ-t. 135·. Qúando o crime fôr dos qm; ·deixam vr.stigio.3, 
pessôa-s qu10 tc-nham ,razão de saber do faoto crimino.-,;-o, além a a11Lo1·i<lade nomeará dois ·peri,tos p,ro.fissionaes. e, em falta 
dUIS já ouvid.a1~. ·· · · de.;;t.es, duas pos.'3ôa-s die iid-one-idadt} o cmpacidarle. reconhecid'lii', 

.A aut.oddlade i11:<'>umbida dó i~queritó pronunciar-se~ , •,quo, ;5ob oompromil'35o de benr e 'fielmente d:rsempenhar os 
motiyadamen.t~, no fmal {10 oolat.or1-0, sobre a neoessidnd,~ ou deveros ,lo oargo, se enc1ar.regarão de descreww com todas as 
eonve:nieneia da prisão JJ.T1wonth·-a d-o indiciado. . . ,oi-rmnnstancia.s Lud,? o ,qne observare!n em r~laçã.o ao. ~rime; 

Ar:L 12.1. O promotor poderá _assistir, ;po1· inic-iat..iva. pro... ~aragrapho umco. N~) ºª:'° do d1wrg.enc1a dos per.los, a 
pria.. ou por soli.c11ação ,de ,quem 'fizc1: o inqueiritto, aos ,termos a11lol'1dad~ nomeará um terceiro para des.~mpatar. 
d:e,slt). · .\rt: 136. O cxamo do e-0rpo üe clf'licto s,erá fe.it.o e:t-

ófflcio, ou a· ·requerimento da .parte, que t,erá. direito a uma c\•rt. 122. Poderá i8!':lr dk-;p-cnsado o inqueri·t.o polici-a! em. 
cru~ de fl11granlie de-licto, ou quando o .f.act.o Já e-stiyl'r e;)CJa,-
1•0-c,11:lo, por documentos, -ou ou,lrias -provas. . · 

1\i't. 123. O procmradnr geral podie<rá desigMil': qualquer 
:promolür para assisLir ao,;; f.'.'-rm.os do ínqu:erito. dcn.f.ro 011 fóra 
d!3 _eh,cumscripi;ão -ou a.ndi·f.oria -cm que o mesmo thí<!l' ex.e-1:• 
ClClO.~ . 

ii::.-\PJTT.)LO Ir 

DA BUSCA E APPRF.HE:>!S,\i:, • 

' 
· .A".1·t. 124. A autoridade compet.enle, C}l.1a:n.dó fôr necessa-

·l'i0, pfoocõ1F!&>,á ou mandará ,proceder·,a émme ·e busca, onde· jul
gar conVf'.lllif'n,t.'), faz.~-ndo I,avra1• auto circumstanciado de tudo 
quanto Om<J'l.'Ya1·, oorn d~-sr,1•ip,;:ão da looolidade e indicação de. 
qua,esquer objectos sus,peisto:;1. ü a'l1<to ~r.á 11,u,tbenfiicadío pcla 
au:Ú)['idi\!tle e a~!l'.ignado por duas f,es,t,emunhas, pelo lnl9ru>:S. 

Ari. it5. Para ,que a autoridade possa fazer•-e:mm€.s do
mioilill!I'e'S '° buscas, é preciso que I1aja no logar indi!oios vehe
mentes ou 1fund,arda p,rotahilioodre da existimcia. de' ve~tigio's, 
:iD!SLrutil!entos ou objootos 'do crimé; óu de ah! ~ aclbal'-0 cri .. · 
'11linoso ou seus oumplices. • 

Art. :126. <.,t,; mandados de bueoa devem~ · , • , . -.. 
a) in{~foar a ca,sa polo eeu munero, eituaci\o. ~:110,m~ d•. 

[)popr1;~tar10 ou m.orad'Or;. - •· . · . . , . .._ ; . _, _. 
li) de&lr-cver a cousa, ou nomear • J)e.Ss.ôa J>l'OO\rrada-; · . 
e-} ser- esoriptos p,e.l-0 ·eac,rivão ~: ,a,s,s_ign~o,s: .pelá au.~ ,, 

4adiaj 1lQ.P-1 9~·dem. do pTisão ou •sem,- _ena;. · · · ' · · · · · · 

cr.ípia :mUh.~nfica do auto. , 
AIJ't. 137. Os qnr.siit-0s a ,que o;; ,porif,0-s t,~nl1am de respon

der serão offereeid,os pela autorida.dó que presirtir a dílig:encia. 
Ao mini,sLeJ'0 publico e á pa, lo intm,~ssad-a é licit.o offlcreec1~ 
OS •SC•lllS, 

.\rL. 138. Concluidos as obsor:va~ões e .~xames, o escrh·ão 
ro::luzirá tudo ,a auto, que será assignado pela. autoridadr, pc-
1·Hos e duas t;e.st,~munhas. 
· Paraf.n;ap·ho unioo. Podem os perito,;, se as cricum~tancia$ 
o exíg.ir('m, requerer praz.o razoav'lel para apresentarem as :.u~ 
1:espos (;as. 

A1:t. 139. Toda vez ,que b&ixa.r ,a hospital ou en\fÍerm!aria. 
mHi~ar alguem com signàes ,que autorizem a suspeiJta de orime, 
o _dive--ctor, ·ou qu-em suas v;ezes fizer, provide.nciará. d-e nlf)(l<) 
a ser feito o ex.ame d'e c01'po de delicto, obse-rvadas as f,oirmali
dades ;pr.eiscriptas nós artigos anteriores. Qua,ndo não l'i\Xi,sti
Tl'm vcsl-igios, oú e-S'tes tivooel'n dosiapparoc.Hlo, a auto,rid-ad~ 
militta'I.' en'C-arl'<!gada do inqu.erito indagará quaes rus te!;temu
nhai.9 do erime, e .as fará vir á ;su-a p:resénça, inquirindo-ias, sob 
compromi~o, a respeit6 do i'ac,to e sullid. cJrcumstancias. · 

Ant-. uo,: O J~ór_po de oolJofo fom por eQmp-lem1ento outro~ 
ex.amc,s, taes como: · · · · 

ai) e::uime' de'· S';tfl'idad:c· . 
· b}· 11:utopsia•' ' · . • · · .. •· , : : 

·· e) emm:es de tabo'ratorio e outros ,q\li' tôrem necessa.ri~. 
. ; A:rt. 141. As regras ooncernentes ao oorpo de de.Jicto são 

atJ)licav.ei.s aos _outtos-amnes, -de oocôrd& oori1·. ~ e,g.t,a.belooM~ 
~ .4~,:;etp ... , 6,'.;·HO; "'• '°''-d&-ai..-ço-4e !907;.., · 

• 

··- :1 
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Art. 142. Proced,cr-se-á ,a epme de sani~la·dc qu~n<lo Q': _ · · e) que sejl\ dirigida a quem fôr compelénte pára cxe
o(frndi,clo .tiver alfa do ,hospital ou enformaria,, ·on, )JUan1~ .eut.al-a. _ . _ . . .- , . _. . . . _ . 
1rns:'-ados 30 dias do fo:r~co.to,_ Je~ão ou.offensa phys1ca, na,o ._:A1·L. _ 1.5.3, . .:0twndo,o a(}çU:Sa{l~ _c~t;:ver foi'tl aa.· JU~1~chcçao 
;:~t.iYer n~st.aht'lcçido. ,us<'.peqtos, nC';,sse caso, cl<'clararão -a. da· a1~Londa~e ql!e :d~~l'eta~·.a ppsaR,;/s~rá csla :rec1ms1 __ lada á 
,can~a {la pro_Iougacfto u9 mal, se_ e!'.'ta. n•suHa cl~ Qf!ene;a :PhY- ·autor1dalle oomp'!}~en~ Lia· C!_rcurp~'úr1pçao cni que o mc:,mo se 
r.:-iea ou -de NrcumstancHts_espeeiaes o cxl-raordmana:;, __ e.se_ o ·achar. . ___ , _ ·_~ · ,, .• _ : -__ · .. _·. :_ • 
,u!lfendi,do aprc•,:.en:1,a perigo de Yida_. ' . · : '., : , _ , . _Art. 154. S_~- o _at:cusád.o ~st>i,·cl'_' cm paiz•. ~trange~ro,. ~-

. ArL 143. lÀ-íl!('(',encl:o o offend1do, -°'~ p~riLos declaramo. a 'pr1sao S~l'á;fe.qt~1s1tapa de;-aCCOl\~to :ÇP.H}:PS n·gl'~S"d_o . 01re1to 
,·n11sa idete.rmin-ant.e da°'"morte ~- todas· as c1~curnf:1lancia~ _'_fllle : lnte:1·nac,1onaI{:,- 1-;, · ~ :.>.' · ·. -.:· <:{,.:·-~ · ·. ~ · . ·,.--: 
:t•IJ~NTarmn. verificada~ por me10 de anlfJPSia, . · - : :· ,; ·-, Art. 155; Na (•xccurao da ordem de pr1:;;ao, ob~eryar-~e-_ã, 

Art. 1'14. O corpo de-delicio podera ser :feito em qual-- ê seguinte: · • 
;q11c1· dia e hora, ·m0 s100 om '.domingo ou "feriado, de modÇ! que · · a) o executor dar-se.'..~ a conhecer e, lendo o m_andado ao 
rnrdelic o rne1mr csi:,ac-o po:ss1wl entre .,el.le e a perpetraçao ·09, ··"aecusarlo, o .intib1arã · a acom1'lanhal-o; 
:crinJle. ~ . . . . _ :. · · .···. _ . .- . . . • , ! ;- . · ...- b)<,Sômentê .quando o :accusado res'istir ou procurar eva-

Art. 14a. 1'.as -cl11Ig,enc1~s e exam,?_s que a be~ da JUSL!ça dir-se, poderá o executor emp1,egar forca .para e-ffeçtuar, a, 
H' -ten!~a_m de fa~,er no§ -p.av10s, 9t~art;~1s, e.stabele~1mcntos ou :prisão; · . · · · · - -
,rc•parüçoe-s_ J?u.b!I{'aí'_: Cl\'IS ou rn1,!J_tares, as autorioades co~-- ,. e} se o acc:u,«ado.resislir,.com_.a1·m.a.s,. ele 1:nod4 . a .. pl';x cm: 
J>Pl,enles d11:1g1r~se-ao oos .•respee-hvos-· eommandant~s ou. di- J1isc.o a y;cta do executor, porlerá este lançar m:iu dos :neios ne-
r~·re!.oros, ansando-os do lha e hora em que se t,erao de ef- __ CC'!',,Sarios á sua defesa, e, em tal .-conjunct1-1ra, o ferimento óu 

11 
ec.tuar • , , , . • , ~ , . · !lriol't-e do mesmo é justificave1. Esta dtsposição .comprehend-e aa 

_ • 
0 

~rL _f •lÔ; Q~ pe_J_J t.c~s q~~-:'i.~fn. J..ll,f;;!-ª.. C~ltS!l,_'.~ _rgçv_. U1-~rn-~ :pessoo~- que aurittar.e.m·11 ::execur.ão:-:rto1nandn:do õ as (J(Hi'~l}l'Oll
Ja7,al o exal!ie de cor fJ(I ue dehct.o, ou qu~Jqu,cr nam~lmmplc (lerrm alguem em flagra.nte bem .c-0mo de outro lado O.& 11ue 
lllei!~a'.·• -serao 1nultadü,; cm 5-0$ .ç,u iOO$ pela autori ade c1ue ajudarem a resisLcncia elo ~cusa.cto oh' o (Jltiz<:r<:m tirar do 
}!tc"idir ao acto. poder <lo executor. 

TITULO IV d) Se o accnsado se :fotroduzlr em alguma casa, o exe• 
. tutor intimará o rnspeclivo morador a <Jntregal-o, mostrando a 
{Jrdcm de prisãcnr fazeüdo-se conheeer;' .Se uã:, fOr immedia.fdlb 
menle obedecido, chamará_ clua,s tes!.omunbas, e, ~endo -de -dia., 

Da prisão e da menagem _ 

CAPITULO l 
. . 

D.-\ PTIIS,\O EM FL.\GfL\);'I'E DELIGTO 

Art. 147. Qualqurr pessôa pócle, o os rnilrUÍi'es devem, 
iiirendcr quem fôr {l,~:,erlor ou e:St.iYer -r-ron:rnciado ·ou con
tiemnado, · ou fõr encontrado cornmcttcmlo crime militar, ou, 
:1pós a pratica clestc, iC'nt.a.r fugir -r.c-r-f:'eguido pelo clamor pu
ilJlico. Sómente nestes dous ultimos ctws a peis~.o s~ conshlcra 
frita em flagrantP. (lclicto. 

§ 1.º Apre-sentado o preso ú autoridailc rnw,ar,. 01,Y1ra 
Vili.l. o concluctor e a:; tcsts1nunhas {JUe o acompanharem, inf{'r
a·0ga-rít o aceus~do sobre as urgnicões que lhe são feitas. incla
:c;anclo o loga,r e a hora em (JtW se commettcn o· c1·ü11c, fazendo 
dP t.udo lan-ar auto, por todos assignaclo. _ _ 

-cntr-orà á forca, arrombanõo as portar;, se prc~iS,) Iôr; sendo de 
n.:iite, tornará t,odas as sabidas, proclamará o p,•;itlb incommu
trica, el e, logo q-ué amanhecer, penetrará na_ r,u ~a, de ludo la. 
Vi'a_nóo auto. 

f) A enlrarfa nz1 °''"::! é permit-tiçla, mr.smo á 1,oite; se 
Lendo nella cntrndo o prN;o, de de-útrv pe-d ir,~rn soecorro . 

f) Toda pessôa que se oppuier por· qualq1.:n,• fórma á exc
cneão do mandado. será presa e rctnet.tida .á [tutoriuade com,-
pctenf-0, p:irn os· fins de di reilo. . 

Art. Hi6. Qualquer rlas auloPid;des rcferi,bs·no art. 1.17 
,poderá ordl!nar ·a dcf.e11tãv uu pr-büo elo iudH:1al!ú dul'anlc as 
im·t·&lig-ar:õc,: polieill_C's. ·· · 

C\:Pl1TLO Hi 

§ 2. 0 -Rc;,ultamlo das -respostas ,:uspcila contra o conclu
:zido, a, autorklaclc rnarn1al'á rccolliel-o á prisão, proect.lenclo, en~ 
~cguida, a -examC' ílr. cor:po do clelíet{)_, á busc.a -oara apprcllcnsãc Ar!. 157. A i11C'nagPm p,orlcr{i ser conccd itl:t nos ~r-iútes 
elos instrnmcnlof' ·:lei erimfl e a out-ras diligr'.néias que forem nc- cujo rnaximo de pePa rnr inferior a ,quatro uunus de prisão. 
r(,s:;;al'ias para o rsclai-crinwnto de,:k; feito o que rcmctterú. o Arl. 1;:,s. A menagem será concedida: aJ official, no 
,y,rocc,;so. dentro ém cinco dias, ao auditor rJspecth·o, ú cu.ia acanwamcnto, cidacle.-0u logar cm qne ,~e ar.h:u' 0,1 que lhe fôr 
'4-iisposição I)ys-Sará o prcBo, communicando o facto, •por ofl'icio, tlesig-na_do; á prata de pret e aos a~semelha-Jo,;;, 110 int ... rior dG° 
•~í aufol'Íclade milila1' n <1ue estiver subordnado. quactel,- navio ou cstubclccimenlo a que }l{'r:Lcni.'U' ou lhe fyr: 

Art. 148. A .autoridade militar dará ao pt:r·.so. dentro do <lcsig-nad:, , -
!:', •liora•s, nota flc culpa, por -ella assignada, conlemlo o mot.iyo ~ 1.º Para a conces,;ão de menagem ter-se-ão em consid~ 
~1a vrisão e os nomes do accusador e {las te;;:tc•;nunlws . ração a g-ra\·idade fl circ11m,;hmcini;: ,lo crime", a gradua1:ão ~l~ 

iH Pfi!Sc\.O P0H M.\:'\D.ÜÍO 

~,\J't .. 1-Hl. Fóra do flagrante delicio, a p,·1sao, antrs da 
rulpa. formada, poderá ~er ordenada. -em (JunkptCL' phasc do r•rO
'Ccsso, quando a ordem, a di,:;e,ip-fina ou"º O i1tl,,Pr~ifse da justiça O 
iexigirei11, occon'cnclo -t'JJ1 conjunto, ou isolaJafü(•-ute, as se-
~uinlcs éonclicôc:;i: ·. 

a\ dcclar~ç·fit' de lÍ1m.:: te;;:fomunha~, qne deponham sob 
tomvromisso e de ,scif'ucia p-ropria, ou prova docmueulal, de 
que ,resultem whemenfos iudicios de culpabilfclacie; 
' b) confissã.o (lo crime . · · ' · 

Ar-L. 150. A prir;ão JH'eY-entiva será decretaêr. por onhim 
f':-:rrip-ta, podendo; -uo;-; -casc,s úrgentes, ser determmada por ,,ia 
telegraphica, ou p~r qt_UJ:l{ftter rn.odo. (llli,l. torne certa a ;ma _cle-
tTeta-ção. _, _. , . _ ., , . . .. 

Art. 151. A.atdmn. l,e Pl'Isao nra expedida CJJr::off1cw. ou 
a rcqtwdmcnto <\o.1.11iniste1•iQ p\1,b).ico_ .. _ . . . ._ . - . . _ 

Pa rngrapho unico ,,,A ,cópia,, do-. rnandado de 1H·isão. cqu:iva
-lNá ú uota de oulp,a. -• - , 
· Art. 1.5~. A ordem_ de pri_são i'equer, para a ~-ua l~gil;irni• 

(latlr. o concurso· das i\mnalidades seguintes-~ · 
à.J que ómaúé"dc at1t.oridade compct.entf': 
b) que- sl'ja <'Sr1'ipta pelo .csel'iYão e a;;sh,:1 1:,c1.; pela. auto

ri◄ la(lc; 

Mcuisado e seus proced~ffles rúililm'es. 
§ 2.º O minh,terio publico será previament.c ouvido sobre 

ã mentt.g·em, enütlindo,. no pfa.zo ,de 118 'horas, JJ1Iecer. não só 
sobr-e a con'Ycnicncia. da sua. concessão, como ~ohrc o Jogar e1n 
que deve· ser gosada, informando-se a. respeito com a autori
dade militar· compelente. quando julgar neces~ai-ío. 

Art. 15fl. Se aquclle n quem fôl' concedida a mena_qcm dei-· 
xar de comr:1arece1· .sem r,ama justificada a algum acto ,judicial 
para que tc11lrn sido eiLado, ou não puder ser citado por se furtar 
á cit,:ç~o. -cu se .ret.ir:ir cio logai' que lhe fôr de~ig-naclo, será 
preso e, ~r,n prejuiw das pPna,; de oellem eriminal cm .que ir,
r.orrer, não se poderá mais lhrar sollo. 

§ 1.° C•]ssa _ a mcnag·cm ec,rn a scnl.rn0a rornit•mnatoria 
profodda pí:'lo Cons.P.lho .cJc :rusl.íi;a. 1111 pelo Supremo Tl'ilmnal. 

§ 2." Ac- rei1wiclenf,e não_ 1;e 1:-01wcdrrá menagem. · 

=..,.;. 

TITULO V 

.- . ·Da prova em -geral 

CAPITULO I 

. ~~d. 160. Ct'.nstitt1E·n1 pro,:à !!0.1+roces~.o c1·iminal: 
.. -.. 

e) qnr. 1wmC;i1• a. pr-~i\a '(Jllf\ dlwC': sr.r p1•p,,a, ou a· rl!'~ig1ie ·• 

rt', as tr,,:irmm1ha<,_; 
· b' os -<lôcnnwitíos! 

e\· a cdnrisAAci; 
· rl) -.. os .indício~~ _ . , , , por ~ig1iar.~ qne fl· frwam cnnlwci<la do -f'xeeulyr; 

ti,," [Jll(' dc-r-larr· 1 o" h1r1tiyp' <la 'r,i'W[w; . . .. .._. .. ;"".._,_ e) o ·exrinw pM pcri1t,s:, 
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•c:r. .;,: . .trt.. J7 l. .\;J .tcs.teJ:llunl}as, qJiíl ~ivcrglr~n l.'rn po~~s ett
'Mneiues at!rí.io a~adâ::1, ll,U't\ exphl!t\l.\··~ w,~rgene1a ou eo11-
!.I-adi1,:,;-ifo. , . ., . · . . ·- · •·....tH . •• . f.t.. 

'.-. i\ rt. i7:.. Quântfq'J1 te-;t,':'rim~- :rmo -sou~r. raJâi' .a u~g, u, 
:9r,r[i:s,fl.1•1.':tll · !]().mei\l',,,,,e-lf u'.ni. rnter(H'1'f~ (fU0;:~Sob eomp1•0IDlSS1>, 
:Sf e.n,;.a1\~gii~ de \r,iit~jr tl!l t)e.~mtai ~ res[ios~aa. .• 

·1.>arn;rr,pl,19 _,uuéo. O iJ~1)f)hnento.. da ~e~fl'!lmnh~, sl'!mp,o 
tue ll08'lttfll, ~rá tnmbl.'n)·est>rfpto 1~0 origm~. pelo mteP1>ret•.: 
•~j,1nfo !\OI\ H1,llls. ::So enso datP-~t~nnmha sabei- l~r wrso~_ver. 
~. so fopr>im..,n#o 'Rt'P-lltO-:.:i •il'P\"e~t'.títldo pttt'l\ •lHC clla o aa:ngllt~ 
se o 111Ir:ar !'onfoi'me. · · · •. · 

.\rt.' t7ü. As .'le&~l!"rnunhmf,fCivis ·dtt ro~mai;iio 4a culpa. 
são obr~aJ.as. ,•mqt1anto n;\!} _fimlnr o p~ssô, .ª oommnnf; 
,~ar ao úmsolho qualque1• '.mudn11~u ,lo res1~emml.i ,;oiJ. ~l\-" 
liÁ um a cfo~1> diu de· prisão. a1>plioaJa polo t:ons13l 1O. As nH- · 
lita1•P:11 t'ioa1"iiio á flis-.,osf'1üo ul}Ste ". ,uão c>oderilo· ::K;r l\tal$la
dn~ ,ln s,\,lo sinilo oom ·o seu tt5.~('ntfmm~tt> 

,.: ~. 

e .. \ Prrur,o rir · 



• 

mr estejam pleíl!in1'entc r,róvãdos, ·é iú(lii;;pen;:nnil b co1)r11no 
Uas enndie,õcs seguintes~-- ·· · •·· . 

ai qu<! sejam inea~lNocos.,c con.cluclentci:;;. . · · •; : · 
b. (fUO ela fóUa con1J1i.11àr,ã<~, Çf•TU as. cfrcun~,;taurias'_ e 1mras 

(ln r,rore!'F!• rçiR_qltc tão. cla_rn e <lil'eçl a conT?exap: P-JÜ)'(•" ·o. [\r~ 
('ll!':Hio e o crime. _que. f'cgurnlo o. ml}.:!'ó . .!H'thnar~o. da~_ r,çin~as. 
~1fío ,sr.jH pn~siYcJ::impútrf_r, a, 011.I i·r:-n1 à ;x~itnl'ia 'ar·f'ti:l, · · · 

:t' 

, --TITULO •VI· · ' 

§ 5.º no despa!"'hO'{!~·t1'· não aCÍmit.tir o anxi!iar da ar
en~ne,ão, nito cabe reçm·so. alguw .. d1•YeT.'lfo. em 1or:lo o ca"o, 
t'01istar· dos aut.os o pecti(tú e u d"Misãn. 

§ G. º Sii.o e,omp_ctr1i.tc" pai·a (le-vulir :-;ohrr a., -rnlmissífo dç, 
nnxil iar. -1~~-_acç._1~.i'ia0ão,:..,Ú(:R Do~.~9lltfit-.. !_l~ :1u"ti1;-a, ~·- anr_litiit, e 

.}\O S\111wen10 Trihuna1, v .r1;Ja1oi: _dn.,it1~r, .. : .. :.:.; . ._ '; , .. 

C..\PíTFLO TÍI 
.. ,, 

·. DA. l•'ORJIJ .\().\O' 'B.\ .'HT'íJ>Â 



DIARTO OFI:'I_cru; 

I· ~rá pergnntado sohr.e o Ii.-u i10mc. · filiaf}ão, idarfo, estado, 
~i'ii.s!l{,, ·posto ou ,g:r.n.dwli:cã<,, nuoi.oruuidaoe, logar do nt1sei
f,1ento, !,U sabe ler e ~~1m'.er, e si>,. f..em. ad'\·o,g,udo-. },J> pergun
t.as .e respqstas s••rão rtYlnzida,; a es~-l'ipto sob o titulo de mttv. 
tle qtwlifioo'J(Í,IJ. · · · · · 
. Art. 20'J. ])p,cJafani!o o a.i>e11~a:,Io- ter mn:o,s ,fo 2-1 amns 
f10 idade e não llan1ülo pt'llva. P!ll contrario,· si:r-lhc-á · dado 
éurador, que será_ o a1Jy11gado militai·, e na falttl Clf\;;b'l 9útl"o 
11ualq.ui.1·, o· .qual se obriga.rã. soll comJH'ümi~~ó a. a,;sist1r ao 
accni'lado p,m t«hJs 01, l_e:rmos do p1·uc·fissô. . · 
"' Art. 2M. Lawadii''ó' áutil dB ·qualii'ir,;1.clfo, ·,,di-:'i.o 'incrni'ri

•fa;; as tcstenmnlias ,fl in.forma:nte,;· notifi1•aila.•, {i;; íJ11it1'S 11 es:.; 
c1:ivão l~rá ant,!s a df'lllIJ,Ha. · . , : , 

i, •Ar/,. 20~.' I<'irnla a inq 11 il'i.1;ão dai;' Lcit,P:]T\i.mli;t,~ 1],;' :H~t',lJ ~u.,. 
rã.ó,' 1'1'1)(:t''lir:i•i.~1•·..:ij, á '1\s 1 •L:1 <'lt•Jp,~'ir, ~e .foi:em ~iii/ ~<!lll a1'f\~s · u~ 
•d"f . . . . . , . 
·:'.;:,: §. r;! .\S' t/!.'!lenítiii11a~ 1le'dd't1sa SCl'ão·:Jwtiífridai! soh;'e 
qne;,if.us apreso11tados pelu aceul'iado, podendo· o p1·omolor df'
pois delle e qualqne!' do,; juizes fazer 8Q})re a maferitt dP,;ses 
r1ne.,itos as perguntas qu11 j"u lgarem 1:ece.-;i;a1•iati. 

~ 2. º SP as t,estem1mhas (le •,ipfesa forf'm milita1'1'S e rP.
sidirem no di:sLl'icto -<la 'Culpa, ·podci.•ão ·ser l'Pqni,;it:v,la,; I)r-lo 
1:omfllho, a re_,.querinlf'.nto {lo réo. 

·· Art. 206. ·.rnrminada a iJ:quidção das fos1•'111u11lla~. e não· 
dr:liberaudo o GonsoHlo su,hrr, ffUaesquPr tlillgellcia,i (til>' .inlg-:lr 
1ior,vcnirntc1,, o auditor 1n·o,;P.<l•eni ao iut.e,rrog·atol'iu do a•.•1~11~a
cfo, que, de pri, l'Pilponde1'á ás s1~p;uinf.os J:te-rgunl.as: 

o) qual o '!f'H nomP, nat1n-alhhi.t!P., idafl1', fil ili.,:ií,,. 1•..;f :1.-J,J 
e r,,siilm1cia; 

b) qual o Sf'll posto, flmp1•·f',i;-o · ryn profis;-:iío; · 
f' ••') qual a cansa d.e sua pl'isão; 
. · d) onde 1",;laYa ao temvu em quo .se •:li.t.. ~1'r ,~i,I,'> ,;,,1,i,1,~t-

l1,fo 11 crime; . . 
e; &e ru11he1°e ai'.I p'P.-.ot'i,'las que d,,pnzeram n,.1 1n·ncl',,s11 

(lP.a,de ,quànrlo, f', ,;e fpm aJ.g;mua consa :i PPI>ÔJ.' · fnHtra e.lias~ 
f) Re f.em algum JtlOtiYo pal'licular. a r111e aU.l'ilnrn â 

:h:l'tt~acã-0:· · 
• g)" ."le· tem faitoil a alll'g·ar ou 1irov,a:-J 'que. j(1:5[j,'fi,1111'n1 011 

mo~frem a ,ma innoeP111,ia. . . . . 
1 .\,rt. 207· . .-:\e no .intérrogalol'iú' fi a,'c.n;,a:1n áll1>gar fa,;:(11s e 
ch•cntnsta11cia:s tendentes a justificai· a sua iunocé1rnia. ou· qne 
af.t!•nuem a sua .re;,ponsabilidad~, poderão os_ juiz";; d11 Çons•e
lh-0 ·lembrar as perguntas' que â re~ei.to desses fa1•tns e -dr-
1:u{l1shm..:ias lhes pa!>etJP.1·em conYPnientes jiara e1-,,Ja.r1,.,·brrnn
to da \'PrdadP-, a,1 qnaf'!s,, porém, o accu,;adn, a lwrn .-!1! sna 
tlf' J'f,sa, J iederii. ;lei:xar 01, 1-espoH<le1· .. 

Art .. ::!08. E.,cl'ipfas às l'P,8·pbs.ras, se!'ão lirfa.s a,} nt'1'11.,ailo. 
()1HJ .as }Joderá reeti.firar,: O 1rnto s~i:ã à;;~i'.q1a,lo po1· t111Jus os 
11,i:mhru,; p1·e,;e1üi>s do 1.;,_ndelho, aeeusado e advu~;-adtJ 1111 c1u·R-
dor. · 

· Pa1·ag1•ap-llo m1icu._'Se o accn:1ado não 111tq••1· •>i' Hill'.' •I1li1.,,r 
a;;:sig-na1·. f.ar-se-á i.lii;~o declaraçio no antü";· A. p01· plJ,• a~.-i-
1mu·ão «nas te;;ten1t111has, ás qua-t>i; o auto ~1~ Ii1.ltl. · 

,: A1·t.. :W9. •Nenlíum aoousa.do, sa.fvn quand•J niwl, .srrá 11r11-
cesi>1tdo sf'm a:i;sil½tencia de atl;voaado oU curador. o n1·1•sid,mie 
<lo •~o•ni-el,ho nomeará advoga1lo ou c11radu1'. ao a,:l'.1'1:c-at.lq i]ue. 
o não tiYf'J'. " ,, 

ArL ::uo. A ,h\sign,ár;ãú .i.lo advogado i1I1duhihe n :u•.cusado 
de fazer po,-,ti'!rionwn1fe ·;,;;.col-lH~ $1ta. Aesd•l -0u1• recaia •'lll IJC:'l'
sõa. rrualifícada. Se o -esrofüido àec,f!if&r, Cf!s;;ará ;t intrn,~u-
f,ãt> tio ,tdvng-aclo 1le;,igna.d,,. . · , · · 

. . Art.. .:!11 . O accn~.a.Jn púde 1.er mais :;e un1 a:ch, 1g'.ad11°; lJJaS 
sP· turmn 1 auto,,;' ,qne a inten'1m\iãO de todu·, á.lon~uf' (lr•riia,;iado 
o j11lg:am1~11i-O ou a in~t1·ue~ão, pod~rã o 111·Ps•idPÍtle tln 1 :oui;e
lho Jimifar o 1mn1ero tlos -que te11ham 1hi falir em ,·,üla t,·rmo 
00 l)J'OCP.-SO • , . . • , 

· :\ri . ~12. T0<la Vf\7. .quf' ·o r,u_radcir ü:.1 :a,,IvogaJn 1wi.iwatlo 
l'l'f'.11."'ª'' O pa-lrnri11io tia Cans11.. Úü dainr' ,le (',OlJl,!)l!,l't•tl• 1i· ,se-ni 
jüSta P:X:eusa, óu .wa11dô1i.ar o prollesso iutJ;mpestiY1úi1,mt..•, u' 
p1·esi1lrmte do t:on~elhn o multal'á em tí0$ à.· J00.f., t>- w•nJo.•a1·á 
irim1Hliatamc11te out;·n. · · • · 

_\rr .. .:!! :_1 _ ~ ac,m,,uln pl't>sü 1,oder.á ~Pmpi-ii · cp11,,•,-·poi1,l••J'-
- FP, verhiilrne11fo on poi.• escriptr,, corn o :-1e:1 -~/lsogacll) nn .,·11ra-

tltt~. ' .. 

'-· Art. 2:14. A:; alle:n;,::i~a~ ·e.~cri1.'fas ou Dl'Jle'l ·:lo,; •iti1·11~a,los 
·11.-vi-rio ser f-i>iút~ em t~l'n1flF cu1n·nní~llté;; .ito dei:)01·0. ,fos :fri
i,11111tfls ~ RA[)) oí'f()l18.1. ái<: 1-i•gra11 dà d•isC1plina, IH>lJ W\lllt,. tlé 
s_e1;em ri~,~adas as ph1·aP•es em qLie Jsto Jülo. S!: 01~~1~1:r•., .. on ,lc> 
ci~/ti.t}ii1i da,._p&la\TII. •. , . .. . . . . . . .. ; . · . . . .: , 
.. Li\.1-t. :-.!lu. J<'e1to u .mt.errogat.1)l'lll, '>l1~P''i1df;::...-,n-a :, ,.,,,,,,r..,} 

<lu 1:on;;elho i, ~1 ~!'!Cl'iYifo ahri.1·á vi~ta ,.f.:i-; .a11tua1 ,.;11dc::;sirn-
1r1<-'11,.l1', P0t' irc~ 1li~ :·. · ··.; _.·.·,", ..... ' 
· ii) .to. p1·,fi11,,tor· par11. · fl:tz•l:í'., :;11J,,gà()ii•~· ,•)111 qli~, tkµois <le 

. ll.1\1'."CÍªJ: a.JH'?Y:i-. prp~l1Fi<t~. roncluir~ t:or..1 ,-.i JJ•:<lidu _<Ir, con~ 
ctrínnarao 011 tt~r.H1~s1t1-c:tf'.ao 110 c1"im1'· parn ~mtro <la !Jll'iJlll& J~ ~z~~ .l2 ~~9 -~. p:etl'lt ~ ~ Í1•j 111ré !l 'iTriIJ~,.~-; OOllà 

e~prcifi.eaÇifití tlfü3 cfr•énrnc,tancia.'I< aggrnnnt~-~ qu" houYer,,m; 
óé-eo1·rido· 

b) a~ réo. C'n ré,n c011jnnLnmcnfr,, par.~· anreciar a prova 
prodnzi,fa ·~ nllegar .. O Qll() convin1· lf rma. deJl';;a •. . 

§ 1.º .Finclo _e;;sc rirazo, o e,<;c.rivüu í'orti. o,.,; Uülos conclu,o';i 
ao auditor,· o q1ml ·s"' Pncontraí• no proees:-io irJ'l'gularida,let', 
mandaeá pr •f\neher 1u1 for111.:ilirlt\tJP9 ornif.i.ida~, · e, achando ••, 
:fll'Oc,isso d1,vidam1)J1l-é prc-paiwln d1>i;igna1·á rlin ,para o jnl-fia-
1ü01llo, com intimaeão ,l.u:-1 pal'f.1-\~ e. nt5lifit;a0iio aos jnize:i. . 

§ '!-.• o ,·,1o qllP, t,~nclo as8iRtído _:.tos t'l:·rnos da form-i,;:i•l_ 
-da culpa, não ftw fmf'Ont.ra,lo' tiara Bm· inl.in•adn J)"3,,;oalmen~1.•, 
Sl'l-o-á JJ01• i:difal, ,yim o pt'l!.ZQ rl1' -dc>r. ;Jfa;;, s1mdo ta1JJbcnt 
i11i imado o ~-1'u a•i.lvoga,111 ,m cuhH.loi'. 

~ H." O rilo q11A não tivm· a~~i~t.iflo. in:=; 1,wnín., ela 1\ir-
1n11,·.:tn da r.nlna 1'011~irlrl'a-~,, J'CY1•l, r\ W!J'n i: 1: '.ir,Ht\ 1.1 i,arn Jnl
gaiÚ1mLo, por· •!ilil.al, c-om o prar.o ,-1(\ viaLP olüt.➔• 

:\rt. ,~J G. \. formação rfa cnlp-a :-('1'fÍ ~11r1J)J'" 1rnh1it~a. Pxc,•~ 
'J)fn quan,J,1 o 1'Hlll,1·1rio resulYf'l' o Cons1,l_J1t) no iJJf-P1·es,Hi lh 
crrlPrn pnhlir-a, da rfü:iiplina, otl <'la jm,f.ir:::1. . . . .. 

.\:rt. ;!'17. ~alvo dHfkulda,l,· insu [H.'l'a v,:l, q11e St' J,1,.;LJ' 1 -

,~a1·.í .. llH:'l aulos, ·('Olll · PSJ}L\Cifiear,ão ,.lu,; motiyn.:;, 1, protes~o d.~ 
·f.01•ma1\ão da l't1lpa não n,,,e-dert'i o 11\rmo d·~ Hi drn.'i, 

Ai·t. 2-JfL Hc ~m iprot'csso submetlicl,.J ao ~f'u ()Xamc. ,1· 
Coniil'U10 'Vcri1'ira.,• a PXlstencfa dr: outr.1 e1;in11\ -!'a.eú. renH):-~;t 
dns J'!)illJl!l'fiyas 1w,:n,;,. 1J01' certiLlfío,. ao ori:;-::im ;lo minist,,río' 

· 1mhlko vm·n o;; firn:i de. direilu-. • . 
· .\!'t. '.: l!l o a()onsn,do ficará ,, t.lisp,j;;ieüo ,,xdu,Hva. do CoJt-

. ~e lho, uüu ·~c'ndo, pcrmiÍtido i1 :i;uJori•tl~i~ miliLti,~ -:.r:tn:-1feril-o r11 L 
l'PlllÓ"\'•)l', pnrà outro C()l'l}O ou ])l"fü\J':ho. ,lql'nyi:· o' JJl'OC,('~~'!; 
•~. t]llUlllÍ<I .i fn~~:1 J)Cl' nlOÍÍYO. rc],•vanf,,, ,J1''\Pl'a d,tl' lllllllf'olla:.,~ 
cornrn1111i,:a,:it0 an awl:(w:, 

C\PJTC LfJ J\° 

j 

.\l't .. ;!·:•O. :\:o· ,lia 1!1,si•;;·nacl11 .v.a.1:a. o ,j1tl~.Uw'.uLu. rei!ni•l" 
o ·cunH◄'HJ◄ J ,1. JJl'P.:'lenk o pr1m1ot.or, '-'· Jl''•·,..iücüte i'lecla,·ar,i 
.al>>!rla a -➔e~srw, e ma11dar,.i a,11r,1;:;1 ►ar o réo que it!lu do ;4,• t'. 
:-;uhmetf.iflo a jnlgamcnto. 

. § J.• 8P o réo ·comvarPN1J', o uud:it.J).' frr;í. o seu inf.i>rr·n-
:g,aforio.• flP ainda o não tivei•;Jeito, mi. JH easo contra,rio. llt('. 
pm•gnntal'á o nome ,,. a idaik e Rf\ t,,m 1,,ly,1gatfo; se ,ledanc1.·. 
<JllP o não f1lm; o· 1.1rP:;itlP111'1 lh'tJ 1.lani; ,,, He f,)r mt:1101·, 111_1_-

m,:,ar-!he-á 11111 cnrador. '_,. 
§ ~-" 8,1 o a·1•0 .. cP,,'!{ando _.p1·e~o não 1•1mipa1•flflfll', o pre;-;I

dr•nte provitlenciar:i para o ,:.:n <>ompa1·w:iu1•mt,i na ,;e:s.•io iJJl-
111.-,,Jiat,a, ou 1'JJ1 1:11J[l'à. ,1w~ ao •:011;.;c)h,i rarticer mais cun-
Yrnient,1. . 
• · § ;3_o H,~ 'n r,\11, f,:,;ot.amlo ;;011.o, e. t,,1·.lo ,;iolü citado, 11ií.ú 
,,ompar,•ecr, t•om ex::úi:a fo~it.ima, o-jnl,x;rn1,~nto :'lerá adia'.:!•"" 
para onfra i'1's&ft0. a juiJ:o. tio .t.:onst,H!◄ J;. e _s,1. amda ue!!s_a _ses-mi) 
não r,urn11al' !tier, o ,;julê;lllJ'l'lltH proseb"lll)':1. a sua rov~ha. . 

§ -Lº ;,-:p •t l'éo f<"ll' reyd , ai·t.. :}Hi, § _:f•:, ,, _l)í.'e-s1dentp l11t• 
nonwará uni curador, qnr: se incniubü·& de fazer a {lnfe.sa av:· 
,final juJgan,P11io n_a 1-tirwri,)r irnd.ant·-ia ,;m P.lii qnr_ á•réo con1'
iJ.)aI'OC(:,a, ,·alwnüo_;füP. µ1-:~t.iear todos JJs 11dm; clt~ . d,ifesa, in:
r'lu;1iv,e a iitferJ"-1,;kHA:•, ,;.,~guim,•11to 1~ ,;.11;:;,,.)n;ai;àu Jos r%U1':-:,1c1_ 
lega,,,1·. 

§ r,. 0 l<'.1,1 .~eguii:la u ,.,;,,,1•iyão prrw.etler:', ú. lt>ifura das "'' ◄ 
gn illf PH Jie\)as 1k, p1·oe 0 s.;;,_,: 

ú'• <lPnmw,ia · 
lJ\ 1,) unto d;1 f'XUJJW d,,• ,f'lll'f)O lli! tli:!1 ·fo, t)l) ,_!t, ,1ualq1~~ 

011 t1•0 · l'·~anw pPricial; · · 
,. _1 o ÍlliPl'J'Og",tf o rio . rlo l'•.Í.:t; 
f() .a:,, mmclnHÕ'!l.~ do .prorrmf.LH' r do r.,J11: 

• P) q11alq11P.l' untra. JJflta cu.ia leitu:·a fu1· f}J·üenada vd•l 
pi'1~:si1lPJ1te {!u t :m1,;.t'lllo, a J'AfIUtTim,~uto ú,, •J-nalqucr dfls 
rn•'ll,bl'08 '1,:.-tf' 011. 1Ja_.:, pai-tu.,;.. 

..\rf,. :!:.'1. Tenuiuur:la a Jei1.nra dàs 1w1.)aí!. tio procl!ss1,', 
t:i.ará o -pt'Piü,.Jtinte a \1alavra ·ao prtin1ot01', 1J, 1!epoi3 deste, 81l. 
-du:fo11R'or pam sustevtarem ,iralrneule as ;mas conclusões. 

:~ 1.0 O p1•azo, tanto -p_ara a accu;ia.._:ão corno para a .fr-
fr:c:a.' i;ehi d,! trcs lwras. 110 .inaxin10; . 

·,. • · f' :.':º O pl'nmol:iÍi5 ~ 9'·d'efé11so1•· pp1·f,0 rl\o i'·eJ)lie1.r e tL"1i·,-. 
·pti,,a1· cm v1·aw 11ãú-:Kx.unifoilte d_e 'Unia !tora. 

· ~ a: "Sé fohi!t\ dois ou 'ma!R J'OO;i, ca;f4 um terií, por Bn:. 
\ PZ, ·üi; pi'a·zu.-; · adilm e,;tlilJ1•lecit.1,1s, · ~e Llh]'l'i!OS fo:•i;m o~ L1~-
1\m,;•ires. . · · · '.''· · 

~' .tº 'l'm1to o J)l'.úlllotor 'CPll1iJ '0. tJi:i'~l),~l);. clfJ\°m·iío ab;;í•.'l'
/;f' rle palav1·as in.iui;io:<a:-;, e f\Vitar ,Ji\·ai:;:at.:ü•':1 (!Ue náo tenlrnm 
J"l'laoão Ct)ll1 o pl'QCCí'S0. . ,. ' 

A,1,t. 2;!:J. Fi~d!'ii:; os d,~ba{l!S, ,\t prt>:~1:1"nt,~ i11daga1·ü ,l,J~ 
Jnizca so se acham hibilitados a juJ4;-al',,ç..·.c~1sa o.u se p,1,...
ci1am !;(e· m""i$ ~t;,,1m e~darecunent" :: 



Se qna..tquer -<los juiuis dçcla1.•ar que preolsa. d~-- no-Yos, es.
ü1a recimootos, o -Presid1~11t0- ·manda1j. quti, o ~cri\-ão .01,1. ·" 
1•artes Ut'os forneçan1. ,, ,.. . . . _ _ . _ 

Art • .223. O _Comclho .pas~ar:i em seguida i delille1·a·r MI. 
11essão secreta. . , :' . _ - . . -

E' permittido a quàlquer juiz do Clons(}iho- examina:r os. 
nulos e pedir ap:_auàitol' esclarecimeútoa s~bre qlla!l@~1er 
11Li-cstão d(} dü:e.ifo, quo -Sf> relaoioue- e~ o faolo..,suj,e-i.tqdlO 
(1ulgameuto, sem .,\(\ qua,lc1uec. fó.rma fie-ar: fl .. juill ob:cigado, ~-
••piniões mauifest-11.das polo and.itor. , . - - ,; · · 

Art. 22.1. Em, segiHda, o-,prssidente com-Jdará 0S ju~e:s 
a se pronunciarei,i sohr.c a e~úea, e a,darem os S(}U:. );otos-•. 

§ 1.º O prim{.liro a votai•. sorá. o auiilitor.,. ao· qual .se: i'lc
~uirão os outros. juizes; a comel)a1'· do n1ais n1odernlil, e 1lo1• 
u.lt.i..rno o presidente. _ . _ · · . _ 

§ 2.º 'Todas as tlecisifos s.erií.o tvnm<_h,s 1:ior maior.ia- de 
xolos, enf.cndeudo-se qne. o .Í,l.i.iz que · tiver· votado por; I)f'.na 
1,:.aior f.ei•á. virtnalmenf13 votfü.l.H Jwla imtricdiatarn.e<nte . ,in,.. 
:l'orioe. . · · 

§ :l.º Proforidn a. de0i~fw 1wlo' Con5elho. .;er~. in.r-tJ»tL 
:,,-r.nti, expedido rnamlac.lo de prjsão confra- o rúo, se tive1' si.d.o 
t:ondernuauo. · 1- • • • , , . -

Art.. -2.'.!G. s\.i! '8enhmoas o.-despaehos defiuith·ofi 1;erã.o 
;~empt·e fundü1Uenl-,ulo,;.. -cscriptos na coufo1•1uidade· do a1·t; ~. 
fottra h, e assignados por todos os juizm;; O juiz ·ü•ncitio .p0• · 
~ler(~ ju;:tificae o seu yo[.o po-r ·eseripto. . · · • ,. 

Art. 2.:!6. A sPntenç::i. sei~ lida em puLlica :1111.lieueia 
j ,elo a11ditor .. llelh.\ sn · entenilor(~ desde. logo- int.imar!(.i o i:éo, 
:- 1• se achar 11l'esi•ufe; no r-_aso cciut.r:rrio;· será~ ·n. srntcnoa ·'iil-
: i nmrfa ao SP\l .aJ nJ.~ado. · ou ciu•ad(>I'. ,- · - . 

ü cscriYão cüu·á s01eucia da soulença uti'' promotor,' Ia-
' rawlu nos auto:; as ,-pspccti,·as certidões. · · · · 

,\rt. ::'27. J<:urPlados os trab-allws do .111lgamcnto, n:lo 
1'(J,J.-•rão, suL peua rle n111lidadr de;,t.e, i::ec inkrrorni,ídus por 
neulmm motivo csh-::ml10 ao procr-sso. Ao pre,,itlC'ute, toda
·du. l'i pel'miHidn ~uspernlee a sc~;,:ão para 1·eJ_!ouw dos juize:-, 
11art..1;; (\ advogado,;. - • ___ 

Art. tt8. O l'S.:1•i,ã.·, Lanar§. acta cír-c111n;,;tan::iaJa (1,, 
t11do o que sP pa!'Sae mi se;;:;ão pa1·a ju.Llbu· aos ::into:,: logo 
•ll'puis da scmtença. . · 

• Art. ~2ft. Setlllo o réo· aLi"olvi<lo. o rtt·c-:::ideutl1 1'ü:m~t'ú. 
_ 'passar ttlvará de soltura. afiui <ln r:;et· uo,;,to oru- lilH~1·,la<le im-

. 1nediatamm1f<•. st' pf>1" outro motivo Hão esfi\·e-r, vr<".~o.: · 
Art .. !:3ü. Ràu· effeít.os irnmÍ>-dfatos dü snnfC'fü'l.i.•· cfo r.r.•1-

<lc.•mnação : • · · · 
a\ i,,er o 11orne elo rúo lanoado no rc•l dm: cnln:1tlos. · "f:ll. 

!\ \To para e.s~e fitn <lcstinad-0, .o qual , sl'rá· i-,Lbi>iriulo · JH•ln 
amlifot•; 

b:,. s<'!· pre.0 u on conservarfo na pl'isão~ 
<:i ficar o réo sus1Jtm80 do exercioio dt' t.odoi:: a$· funre:-il'~. 

J)llbl1cas; 
· rl.1 - inf.errompee a pres,.wipc~o: 

e_i p1·inu o rGo da ghtt.ifir-ação a -Qtte th·cr -<li-;·-e-ito., 111e 
i_icrdorá dPfinit.iva1nímte, so não fór ·af~nal aLsolviclo: · ' 

-Art.; ::!:JI. '.fot"ão prêfereuoia para o jnigamenH.,: . 
.! á',. OS 1•1~~ pl'í:,80S~- - - . . • -

,.- b, dc•nh·c os 1•éos -Jl."rt'f.0$; ·os tle ·r,l'isão mais ânHga: 
t ,.-- e) ·dentre os rêos solto:;, · os ·de :0riorícladn de pMc csso. 

Arf. 232. Se 'o ~ú não cmnparc.-er COIU GScÚ.,;,.,'l lí'icit.rm.a.. 
h ju;io do Cous'flfüo. será o julgarneufo ádiado. par~ qnant!(J. 
·,, GonselL.o defe1winar. 

TITULO Vil 

Das questões incidentes 

. , Gc\.l'ITL'LO l 

., ' ;. • ·,J 

· A.rt. ~33. O juiz rlevP ·uar-se. por sus1wito 110s ciu;os 
ywescriJ.)lo,i no att~,· 50 é, se o ::1:3:ik fiz~:r:-,jlode,·(I. ~er · 1:ecúsatlo 
"J)01· qu:w{Juer dttS ,p_al'tes: .. _ .. 

Art. ~4. A : mspehJão- ti91' 'affü_1id!f,de CC$Sa , I).{'fa "djs'!.o
Incão do easament,o_ <_r,.Ié Hle _ :.•~'1 -Ott!}Sa,,, · salvo.· sobre,;i-ndo 
doseendwt~s. Mli,Sz ainda que ài.ssolv,1do ~o casi-tnllm'.to .. 5,0111 
_ drse~n~t,1,tt,s, 0 s~o, o:· p~~?t.~ .. ou:_ 9 ouDlmdo :não. Jll?<lerfi(I 
~er Juizes- nas ea115;1s- em .Efl.16'- ioi-em rnteres~ado~, o, gt\Jlro, o 
énfcado ou o cuntfaclo. . · ·.. · · · ·': · · · 

Art.' 235. A saS]!0i:cão não :rtc,Jerá E!el' argn1,ta ll('lU 
Mceif.à, quanoo a J)Q"l'ie· injui'ia o- juiz; ,ou tn-Of:m-a dt r•ro110-
sito niotivo para'1!-Illl, · · , ... · .-.,,' · ·. · •· ·.,,._:_ · -· 

Art. 23&. A. allfiéacão ~e sm:peif;ifo 'úe_\'\:' ,j-;rer.Al.18V" á. ~ii
. f.Ja q1:1atqi~er, só.1,-,:p~n~ ~e füat· 'DrnJu~1~·a, iil¼I;\'o -se ~ seu 

anoti_vo fór ~u11etve111cnta_~ · ~· ~- . .:..;<E ,,-r, <;.r.~;~ 

:l '\ ' • 
D.-\ ](:X(tJ<::J>a.,o l,)E _INCOMP!!:l'ENQL,; 

· •·-- "Ar:t. · ,237. A· ineompoten~i~ de Jn.izo <\e.v~· LI!~~ ·_ alle•ga.d, 
verbalmente, ou Mr escripi:o, antes qa. inqtüt'.iQit~ elas teste
mqnht\s-, ot1 logo, '.qu~ g. 1'"ét1 co,mpa1·eC'er .. ew Ju.izo ,,poi: ~. '1ii 
llO.r pr9cu..rad-or .-.. • - · · · . . • . • :~; -- . 
• , ._§ _1.°. OQ.Yif#I o ~oruotor,. 11 C~~lllo. decidirá: na méJnla' 
scssao, ou. na 1mmediata-; . se s~ -r~_o.ahoo.er . i~-0mpeq,nto, 
1_u~nd,ará que º.t prq!lêi,i~Q, s,ej~ r~m~ttidµ, á. a,uforidade coraJ.le
~~tc. Esstl relJ?-MSn, p(H:f~-111, nao so f1mí an.tet:t -de decoi'I•iãit-
P praz0 para o reeurso. . , . . . . . . _. ,. . • , 

: § 2.~. Se o /Jon:9~ll10 ~ão reooú~~er a incom~etl'nda àl
legada, pr_.nsegu1rá no vrocc_ ._sso,. como ,se a exe-epca.o não- (Ora. 
posta, fazendo constar do pr-o<"',"-SO a; exrep~o fl a dee,isijo, , 
,, Art. !!38. Quaet,{Jliel: _ou-lrns eXC'!',.[\ÇÕf'S §:~rão ron.sid~rªd~s 
rnateria de defesa., · · · >,~ 

TITlJl.6 vm, 

Dos . pr,azos ou t,r-wos 
l4t 

~ A,rt. 239. '-!,'od-os _fJS terp1ÓR ~Rfa!lekci.du;;; por •t:,!e ·t:0111go, 
_:,;ao,,c-onhuuos, 1mproroga.Y;e,1s. fl peremr•tot•ios. • ,;_., 

-· · · Arf .. 240. Q\iandQ o terrno é fi~-W:lo, cm certo num("ro. de 
di~::, não ·_se coúfà .!-( dia ~!!~-.que comêNt, mas couta-se aqtÍelle 
cm que fmoa-. _ _. . . , 

. Art. 2'4f. O Tcwmo finda ní no d ia. i IIUllf~I lía to.'. ,w ll ulHn::.o 
d ia fôr fe1·íado nu dorn ingo. · · , . 

Art. 242. O t~riüo fixi(do rui munPro de lirn·as ronerá 
df momento a mo1:nenro, deék .a 1>ci1wda da pade. int.L•1.:eslõuúa, 
ou de seu pl'ocnrador ou ac!Yog·ado. ·. . .. ,. 

__ _Art. 2~3-. _A parle t•m cujo faYQ1: a .J"Í. i,re-fix11.- um foriuo, 
r'6tiél".i 1:f,11\UteiriJ-o, 1tn;1_1 Y.i:'Zo (J-W• dttl1i . ufíu re;inllr prr;i,tiiz,J 
para a onh'l.\ parte,. , . , 
.. Ai•r.· 2-H. o "t.lfim•t'llt.--. 11:tú l'Olt!'t'li'er·á l'c'~lifiütião cie ,J{'l.')l"\0, 
St>I~ãf.i qu~ndo a. parfe_ Hâf) o tiYer ~01hJo ot1senJti• 11eÍf,Í .se-, 
gtnutes-€laui::a;-1: · ·. . _ . , ,._ _ _ . .__;_i., .. 

a) faltn_ ou d1_ffwnld;HlP mwnet.y,el d;.• t r-a.nr-:pClrle; , . 
,. · '. &') faltá de 1U:íT-iffra1,;ã:o llo Júwc., J,\J}S (;!\~O~ (•>,11 ente a "I!!l 1) 
r-:tig"' ":' . !. • • -~ 1 • • • ~•'.' •' ~ : - • • • • : • • • • ; i • 

: :Ari-:· .2.i:;;;, 1'~o ~fi·. s-1!.l){"(_>(Ir,1.~â ~e~tíf11itão dt> tenllo, ·sfl', J;i 
P$fnJH• C:-nl'lsnmmad!i o· 11.etc~ d.1.1os 1:ffeitos !'!e. fll'~tcnfle1,n ..rre-
Yt.•11jr •. .. ·. -~ .. /': ~j: _. · ·· " . - · 

· 1rr.~·--'-: v .tJl 
,,,,._ 

'.A.rt. ~ '.16 •. Ha 11t1Uhladf-' s~inprf' .flllf.' ,.,,. ná i1101lst•4·V,\11~'.;i 
.~:·e urna iormalidtiçl-a que à' lei cx11res~ame,nte 1.1~is-e re>iJll• ,;'1,.1 lt-
stancial. · . · ·· · '; ~ . 

A1•t. ~":i'.7. 13µ:~ .. fcrm1al'idádes ,-~ní. 't,~rni11s hu;~lalwf.t'\'s <f~ 
:(>l'Oeé3SO: · ·- · · , 

aj a,. -O.f'-rnme,Ia ;' . . -i ~ • ~- . • - , .. -

· ·b) o corpo de üeliel-u llírcdu ou Íltlfü·ec•lu nos cdrnes q:ie 
deixam W!!tig:iOf'; · _- _ __ _. . .. 

· e) '·a 'oitac,:iio do accusa!lé(l'):fra :S-ct·Y1h~ pro.:e-:c::'ál' e a~,:i:sii.r • 
ft füquiMc_ão- daá tQste~unlias âo proçe~o; _ . , _· 
· d) a i'n$.Iil'irão de tt.>8irmm1hns. eIU uurneru kgal; ., .. 

ej o extracto da. fú de offü·-io ou_ d.o!'I itSsenfawenios f{$ 
n:te-usatlo cti~tend() as dàtas rle j)l"açn, Hi":~ajaÕ.1eúto, nas-cit~id.~. 
'J}t"ón'ioef)es.' 1.1·usétfcia, éle~tcão;. capt11ea ou a-in•es~nt~i:ão, · ~otas 
<lr ·aiea#r~;, eiti1J,-10Manwnto, r,log;fo~ e pep<!s; _ : . .:. .. ;.: :. 

[)ª ó mt.Prrog-atorio do ae.cusado; _ •\ . 
(1) a _de.fee.a nos terrnos peemittido;'-' por este {ludrso; • 

'· {t) a assi~tê).i~ia. ~e c~r~or-_ ao réo_ ménor ou teYcl.; ,, 
• i)_ a:, ail!'.fI~P.fll! ~Q -n,1.m1ster10 i:iubhco, nos t('r_mos eii,tave-

Iecados neste. t;:o(u,,,u1. . .•. _- . , . . , 
· j) a intiroa0ão ao acensado para scieuc1a {,la ~e1-são &\11 .. ~ne-

de,a ser Julgado;. · 
/.) O so1;-t.eio ·do~ juize~, (' Rf\U r-.,n'p1·omis~iq 
l) a àfousai:ião; • 
ni) a sf'ntenea. 

' Arl; 24:8. São tanilJL'Ul n'ull<,>S' 03 ·)l1i.we;:~o!'I ~J\1 f!U~ 
0

8(' 'v~-
1•!f~á:r:_illegni.inidade de p,r~q; incon91-etene'ia ~ Juiz~, 5u-i!i~.i-

. .,;ao, 1-;e1!a ou ~1homo <lçi J\lll~ •. _ _ , . , , • . -::- , .. 
· l'a.raf;'raylio u1lico. A d:eê-1~a.o tnmada pe~o Ch11;,c;elt~u <'Orn 
!vfz Stlf,J;ieito ou inJP,edido. cn!;l s1rs1,0íçifo ou nup.1.1µ1me.11fit te-

. '4lí~ >.gio coüh.P('i~Té' _diipoi~. · iJ!ifÍ ':Iin)n:~.n· o p11ot'esso; mtl~~cf F~. a. 
tnator-la se 0()11S fafull.1 com o sétt. , ofo. _ . , ... 
.· Art. 2í9. O 1<ílenci.o_ ciaf par~E-"·.R•~.se .;rp.ta:~• ~l!·i'pr11}'tlhd,i ... 
eles ~e---f'cu eu.lu>-b:o ill}.e_i:r~1$.':\, ~~;iis:~•'-:_a,do~,~1.1llo;;.._ -, · ,..,fü,~• 
.,. · Ãi:·L'· 0.50, ():_ ~~l<!l'fQ '))ub,);ieô' b. 11-~~e _tnit~.JJ.f~. ~~ 

:mífü __ '.d_.âd __ ês_;: ·· - •· •·· ·- · .. -·- · ' -· ·• · -- · · · "' ... _... - .. ;, -'~., :': :t .. ,;.'.;..;.;..,,;,,;.,,.._ ·:,.,:' :J.:.. 



:\H. · :2~JL ~\ null i1h1,,fo -lH'Oú'il ieut,) da ff1il 1)l/fi~l',mei;\ ",}i
.hlltJ póde Sf'l' pr1JD1.lll•·iada,,•:r-of(i"i'-~, en; 1}1.1al,1uc,i· kJ'lll•J d,) 
Dl.'•J•:c;;lü. 

.'\ri. :2::í:?. :\",'nl111111 a;•rn ,,1:1·.í. ,.h•dal'adn nnllo ~w11üu q1t,mdu 
,;1a t••prti,;ão ou rectifiea~Üi.l JJÜü f.Jr 1rn.,;:;i1•'L l:umpr,:, ao au
d1!u1·, ou .w Ctmstlllw man,far p,••Jl'l'dP!' c;r-of{'i,,io, on a 1:•'·'JllP--
1·im..:nto do rniuisl•!rio i,uh-tic:", a toda.~ :.l3· ,lilig••ll•'.i,t:i 11 1it:~.-~a-
;·ia-; para ~a.lià1• a nulliJl.\de. · · · · · ·: 

· · .\rt. Jü:1. · A nullitiade de uw a,: Lu 
.,.il·,:,:,-;;;i\'v,; tl.i:lle <lep,:ud,·n[,·~. 

. :\1't. ,P_l. _Os _~et,1,-. 1t~·Ju1·wa,.:ãu t._!4 1.:ulva, 
1:ai1t~ ·a1llu1•1fl:t•1e 1neomp,•,.••J1L1', JJ•1den1.o ~,•t 
te(úrh de l'ttl!_rka,;ão 

0

lld j_\tl/0 l:U!llPélt.1ntô; · 

DQ,; proces:;o~ _e~peciaet> 

CAJ>l'l'l;l,O l 

D.~ 1).1<,;;::Hm•.:Ao 

. ., 
p1·,it:,~:i,.;a,fo:-; Jie
i·e,ali•rlt1.dó/ por 

Art. 255. Vinte e qüa.lro horas depois U<". \ erüicada a au
"l<:Ht.Jia de um offidal, u L'mumamhmte on auloridadü G•JJ·1:e,;~ 
porn:lPntc sob cu.ias onl~·ns e!Je sen ir ou autoriílade •,;upel'io1·, 
chanial-o-ú, por editae" 1m!JJicaJob 110 lJi(wio OfliofaT. tla Uuitw 
ou dos E;;tadof', nu na su/1 Jalla, JJlll' qualqnPJ' meio ,,Jn pulJli
t·idink. pai·a ·qu,i 8(' ap1·1::,Pntn lÍentn1 Llu.~ 1n·t1zos n;a;·etirJo::: no 
,,rt. H 7 dn Codigo P,~rial ~lilitar. 

§ 1.º Consnmmado v crime dp d,•ser~ã1.,, lavi-.11•--~f'-,t 111J1 

knno 1:orn tocla,, as drcu1Jt::;tall(:iêi.:-, ,1u0 ::'!l'Ü. ~t~;;ig11a .. lt.l poi: 
h-f'.~ 'lestenmnlias. 

~ :!.º E' tamrwui d;, oilu di,1.s o f1raz11 para a1n·,,,,,•11ü1f;lI,) 
do offieial no~ ca.-oi' !JI;(•Yístos 1w:; 11s. ;r e n !lo citltüo· tirt; H7. 

· ~ 3.º _-\_ del'i•'l'('.ãu con';;idPrar-.;e-ií. 00Hs11mmada i10 eallO 
prPYisl.o no,; ns. -í f\ 8 do citado ai't.,<117; i1id~J.1en{tPnl<'Jiw1ile 
d,, pnblini,t_;ão dl' ,•rlil al'~, incumhindu á. :rntoi_'i<lade cú!nrwtenl·! 
fazrl' laY1·a1· inrn:rdiabmc•nt~ o [r>rm.u nu iÔJ.'llla [l('.Jllli:l, 11re-
5i•rí~j1L . · .. , .· . · 

, -~ 'i.0 o l•'J'DJ() d,· d,:::.,w,;ÜP .. juultül.lelll':',: t'.-Olll :J CíÍJ)i~t ,,<lt1 
,,,Jifal,; eqni,·aler,i. Pl1l Laes crin1•Ji, .. á, .forrna1,:i1AJ,<la, -.cul11tt· ,: ao 
rlP~p.i.dw dr prrJJlllllL'ia, do qnal 11uo cabc'.J't~ rf,'rnr,:n. ".. · 

.::,\rt. 256. VintP e qu·a1rn h01·a,-; <lq,101;, dt> "" "d'l'Jhnti· a 
atlH'Jl1'ia <le · alg-uIJJa J)ra,.;.a Jp, p1'1!1, o t:omma11dant ..... ,la re,-;pe
,·I j,-.a :Wa1 m·ia. p;;,1m1fll'ii,1 Oll l'IJll:pau lüa Jil~llt.la.r{t Íll\'!'lli[ll·1~1· 115 
,,h_j,ed,o~ d,}ixa:d·o~. ;, 1}J1Yia1:á a 1•.,~hu.;â11 dos .JIJ"'>'rnos,· ª" fr~l'-a1 
da 1midcL(le, ,Je.pnis Ü'-' ll-"Hig11al~a t:u11JUIL1a.1111'lllf•. cnJll (\11,1-; l.e:::~ 
1·t•fü11llha..,, -oJ'firhtr;, .tfp patrn1·!/:. . , . . 

:i 1." Os offieifü"~ ~1ue :LiY1n·,m1 d,i., a,,;,-;1:;U1· ao lll\ ,·,n1Jau•1t1, 
~,·r:·w inüit:,ados JM,lu c,,nunaud,tnLe <lu 00J'JJ<J, •lI1tLlia11:t,.\· l'l'fflll-
~ i,:ão :Uü <la ,·,ornpanliia. ha\.P.ri-a ou •PSfJtrn<l1·ão: : , 

~- :.?.º Qnanrlo a JJJ·ai:a .,:11w ;;,e an&mt:ar IH'l'_t•~11,:u1 a .\-nuad:ai 
n in vonturi.n i;r!ní manda-cl, ,- raxer J•L•,Jo respecl.l\'ü cOlllJJJm1ua11Lu 
,iu;'3 .a.:;si,;;ti1y,'t ,a., ac:t". oll ftP-si~·,1_l_a1:á pC':"~ô,a 111w o. suhstiJ~Hl. 
p1•e:seut.e1,; ctna,.; t,~s.tr•mtmha~. u,fJJ(?Ja;e:- 'do patL•nt,•, e:- na é!Uit 
faH a. pe;;,Jiua-~, irlon,':'-a3. 

~ il.º Quand11 a 0at18Am:-üt -~t' \;t'-1·ifi,•.a1· -_ern t:i'"~Üfr-am.1111tt." 
co1nmalictado() ·pol' oiJ'fidal .rJe pat,r;mtc ou por 1·nfer1m·. n nrveu
fotJ·id ,~t'l',á foi t.o pel1J propi·io oomma11<lante. ,qne o a•,;.-;ig·na.rá 
t''úlll. ,quatro Lesf•mnmha:1 iiloll••a,-, ~.tnu~ VL'PQ1tum1.,11H.:1~t.c 1·e:
rnrottido ao tiommandanLt\ ,fo corJio. 

§ -Í.º Decu1'.1·i1J;os ,is /lias mal'ca,lo~ 1m1 ki p:na cou,-;i,ituir
s1• a d1-:>-3lerdi.o na fúnrni e~lah"1At·icla no ;i;rtig0: ante:1·io1·, .o com,.. 
11rnmhi-nt:P- ·c1a IJttLPJ'ia. t•~q,uarirüo ou <:úmpa.11-ltia,,.uú };sprriil.o, ou 
a11,f.orü.laiie ,;01Te~prn\ilie1J1P- lia Arrna•lla, enviHJ'.(t ao cu1muan
üanh'> ·uma ltarl.t• 1\Íl'CUJll:,l.at1<'iada, atm.npau!Jmla dn inYeutario, 
ri1' •Jllie -fiem·-ú c6pi·a. .autl1~nt.ka. .. , 

~ 5.0 Her:1'l)]l];J. p,,-ta p:!rlf•. o l'.~l.l11JHarvlanl.,; 1ara ltt\'1'ar- u 
TN·w11 rl,• De-.0:P)'t'.àn. ,inil" •sr rnPn1•imiàr[o toilrt~ a,;· c-ih·r1'msta11-
das · elo fado. E-~f 1\ T1•nno ,,e1"á t'-."-t\J'ipto p.e-Jo seerBl.al'in d,1 
,iorpo on fH>r qn,'ni ,o ,-ub~t1tua, on pelo :'.'~rr·,•:1,ep.Le kla f\J•rria.da 
({IH' no acto ffJi· irnlit-ad". e• _,:,>.1·.{t a~~i;;'liado pcLu l'.UJJJmamlrnnte 
r l,t'P,,; te-d:i:>111unlJa,.;. ·; ,;; ' \ 

~-6.º .:\p>im cnm1n',wada. a df\St>1·,:['io-da vi•,:_t,;a, s1.mí ena im..-
111•1i.liatiirnenti• ,.x,:lnirla ,in ~ien·ito. Pff<'r1 j\'.iJ • . raie,nc!u-s,• no;; 
1 jy,•u.~ 1·e~pPC.1.iYfJl'- n~ ,·rirnJl"1 PJ1í.P<s as-c<>11tarnenf os •. n 1mb!k~tn
tlo-.. ,ff" Pm -fil'rl'PJ11 do dia. J11,1JP.t im 1,11 ,J.,.tull!P ,j1• ,.~r•1·, 11~0, o 
rf \':l'Jllh tlF•. J)p:-:,111•1_:f°tn. . . 

. .\1·t.. :::,;, 4) t'"lll'l1;J:l,,/a.11l.1'. r>ll a. a1tloi•ida11B 0'CJJ11• tiH:r la
\ ,·ao..lu ,: T,·1·,11" ,j,, J : .. ~,·1·1::'íu ,l,1; of.i'ie-ial 01.1 p1·a1.:-a r,<:1,wtt.eJ-0-á 
•·m , . .,c;11i,J;1, a,·,,m1,anlta,hJ da ,;,ipia do edital, ifr•.:t~!lÜH'ÍO,- or-
1(10111 •l-11 lfi.n. l11,ldirn rn1 de-talh0 d,~ ;;crYi~u ao au-dHür i:ompe. 
Íi•J'f~. 

s t .º o a ,,litt,i.'. ""-':d11i11il.o ns JJat;i•i~. lll-a11,Jani. ~t11{11al~ 
[J':'!•J ,._,.1·il ;.,-, >: ul.01ú \_!.,~ iJQ !Ui'/lll~ .PW t-;J.l!C·t> d1i:.s.: ' 

·-----•·. --.•--... ~ 

~ .. ~ ~:.(j () ·1.;1~~11;0r;;t: ~~1 1•H'ü~a.1·ú· --;·,., fu1·run eui·J-l!)I'i{ht~ pr•la [tlJ

f()J'ÍJ1lVÍ•~ wilita1: as 11:xig,~iwiw; fi>.~a,:,--;; ~" al:;1rn.:-,1, fm·rnnlidH1.il' 1.;_ 
ve1· , .. idn omit.t.ida. l'CtJlll'J\•~1·;i, a•1 an-dH,11· •iue n 111<•,.;uHi .':'•'ia -s:..
f.isfoitu • .'\,J ca.,;.,) conwa1·iH. 1·,,,111.,1· ... ,,{1, tL l'ita,:fí•> d,1 l't>O, d,1 
ar.,!<)ed•i ~úlll •h ai-tcl. J \.l:i " .wg1riHl1~.-, pai·tL , 0:1· pr0,·1!, .. ~u, I,; 1.; 

jqlg,tdo. tn1.n~crcv1mdo-,;e 1111 111.andad,J ,.h:. ei,lw;ü", ,Ju llU- >'.dita:: 
,t 'l'•'J'!H11 •l'n De-,-;c1·1~lo. 

Al'I. i58. ne11J1i~l11 li 1:11)J•1•.lli11,. j)l'l'·.'i>:JJ[t} "'' 11(111 tl ,.,;,J, º·l"'í 
at!Yt•g:adn ou cm·a.du1·, u •',"LTÍ\ i'w rai·ú a !Pitm·a do 1n•(),:e·;:,,,. 
Fiwla :t ]Pi1.m·a. ·1H·oct•·tl1•r-~,•-;í_ :w irii.í•ryoµ;:,11,wio do J.'f'O LJllt, 
po,,er:i. oJTernc01· IJ;•.•.,;,;I'>" 1Ji'•TJJlPll'I ,i 11,, -.fnruú 1ii1i1.,,,; q11e tiYPJ.' e1.11 
hc:11i d,~ :,,-;1w. •fo'fe~a, ,, _ rP:q1.1,.1·•~r i11,i11 iri,:ãu ,_t,,; 1,,•.-;li>11;11111Ja,-; ,fl,, 
o ·1J1ax:iJJ10 d0 t.rr,;. . , 
. · 9 l". O prom"t1ír: pu,1<!1·;í t,tlllii, .. 111 oJ'fr't•·t·,,·1· ,[01:1111,,:1;.[t.,..; 

e ·n~i\W'rr1·, in,pl!J'Íl)Üli de f,1•.~tP11J111ilia·\:tl,; _a4ut'l_l,· iuaxi.J.w). 
. ~ :'.'' .. \~ f.r•sk11mnlia,; ,1,1 ai•,1·.11~:wa,, ,-;rrao 1111.Jma,bs pm·;t 

t:•JIJJl;-ar,,c•ir no tl'i:Í rJ;:,:~igm1.rl11 JJHJ'tt 01.:nt ru1111ifto d,J Con,,·?il10, ,. 
i.--, Le."l,,•nrnnüas 1fo ·dt'J',1•,m tlr:v1•1·ii11 ~•~1· apl'e:;,•11lada.~ )i1\l1J r,\0 na 
111/'l!:'JJia r"L111iâo, in,lPf1<"•11rl.':lltP1111,ulc-. de i11l irna,;5, .• l'•Jti:lh :.1.du ••. 
tli.~f.r(Ml.t} lliJ s :!'' du art .. :'IJ;:i. · 

,\rt.-. ~à!I. 'J,,1•1nina<la a i1J,J(11·1·i,_:;i,1 da., t,•skwuul1:1., a ,:c1-
1u,,,·0ur p.da~ ,,k aecu:-:-a,:fw, ,.1 1JJ'1U;1,Jl111· ,_., ÜOJ.HÜl".' ,J,,J;J,i, o ;•é,1 ,J,,_ 
•inzirão 01·:Llrni•.uJ ,.. a~ r,,tzf,e,,.; qu.,. 1 i,·,•1·,·111, e111 Jll'HZ<1 '11'" ni't,l 
•!X1',i,d,11•1i 'nunei~ <líl uni,a. l101·a. ,·w.~11in,i,1-.,e 1,1 _j11lg1w:,•11-1._,., pr,!,, 
Ct•J1d1)1llo '"J111 ª" 1\~pnali lad•i~ ·1,r•·cct·ij1lac 11_,, Ti:1tl,i \'1., ,';1-
11,tulo !\'. ' · · 

:; ., 

_.f'.\1'1TL,Lü II. 

• 

,\l't. ?00. Ter1ninad,, o ]'l'azu Jn;11·,-,11\,, 111u a, a ·,ui f:, eJ,
tül!i'tr,i -do· irnhv-idi-ro 11u1·1.í•a1Jo, dc•~igJtalit> .. 1111 ~omnt·,arlo pa,·a "''1-
viêo m,i•li,Lttl', .,;e o m;\.~uw llfw ,~P ap1·r>;,,•nlar. ,1. (·lw1'1i tl,} ,;.1.:r
,·iéô' (le .rel't'U:OOJJJl'JJ,to u11 o ('.ommaJ1da11l1• .-ht u11J1fade. ,;oh cuJa,,; 
m;á.t'tls"f.ivel' f:le, ;1,•1T·fr, fa,•;í la,-ra1· u1JJ t1•1·mo 1:,in:-1JJJJ,-t:nwiad1_, 
rn, •1']11,nl :.;A in,mt:iouarãn II n11111,-. filia,:ii.11. 11ntrn·alitiade, "i;;na,•,:. 
ea1>à~:f,rn•iRt.i:eu:~. e l',laA:-;,•. n •t1u,• JH'J'i.P.JH'1'l' aqn1,Jh> iw.tiYirhw. ESê'' 
tri.rn.,, •tJlll', 't•0Ji10 P d,';) .d1•SP1·,.:ftn, JJÚ,Jl' .. "f'l' i!llJJ1'1•,;-;o nu dad) ln
~r·apJJ.aur,, etjUJ\U.li'.J'êÍ. :i t'111·niai:fw :1 ht 01llJJtl, 11 Jll'Oll I lll,' !ª, dtt 
•11w,l J1ào cahe l'>'t'1J1·:;11_ d u."~iguado pP]a,; llF'..-41ll,a.~ a-utor1iiv.,rJ,~:-; 
e JJOl' Ir,•;; :1c.-;tcmunlrn~, ,..-.1:i 1·1•n1,·ltid11 uü audiL;,1· 1·,•~p,!cl.iYú. 

~ Jº. (i a1_;,Ú1rn·. 1·ie1·,•l ►1°ud11~,,. ui;1udal'á. -aulual-u v••l,J '"·ô
Úi\tto e:abril- v.i~,!a au pru11wtur JJvl' t:incu dia,-,, , 

. ~ i 0
• O 1n·ouwl•>J'. ,~ri1'it:a:1-,r ,~11 fuJ'am 1·,µ1np1·i.Lkt' V'-'-ht au

t,íi·i-da:de rnilií~1-r a;; .1•xiµ·nn,·i,i,; l"i,\ª""· l-!e algrnw_1, frn•111.alida.J,,, 
liver 1-,irl11 0111itlidtt, r••1r11!:"J'•,1·it ª" anllitp1· q1w ·a lll•'.~Ullt ,,pj:t 
,:;a (j;;fei.1.a.. · 

s ;J•'. ·Tem.ln ,.:itl,, ,,a,I i-d~.il-a,; f.",Ja.- a~ JÓpHali.daJr1.- luga,!:-J. 
ag11.Hdtt1·-,~n-á a 1wi:Sãu ou a apr,.,.,,•utaeãu ,lo r1\o, ]H'Ot\•~tkud~
:-:t\ c\JJJ -.~0g,uida a.o ;:;eu j1.1]g't11n,·111u p·•la ró1·1n,1 JJ•l'?••·1·ip1.::1, n,, 
tif.uhi VI; .cupit11lu .v. · 

nu J,L\RB.\i,-'UUHI 'UI 

_\T'f .. :.'ül-, Tu,l" ai11w-ll<' q111-1 t>,".l:iv,ir ~uffr,:utl() uu ~•~ adiar 
eJH iJJJJ!1ÍUCU1.e perigo .dP ,~offrt~l' ,·iolotm0in. ou cmtetãu po!' ilh~ 
;,;I1:lid1tt.le ou allusn dü 1,od1:r dri alg·1_1111tt autori~aue rnilifo:J', j11-
dieiari,a -on a<lmini~tJ•.aLiYa., ,uu de Junta d:c al1s.L..1;mc11to 1) ,ôOl'
t11•io :militar, podPr'.á r-e<Jlll':1'1"!' au ::tnpremo Tribunal ;,\ljlitar 
uma mxtcm ,de habPa.~-co;•1ms, i,,.,r :-;1 1rn por procuradur. 

~ -1 º. A pef.i(:fio •de habeas-,_·01·1n1s d,r>ve c01lln1·: 
(t) 0 lllJJfl.B ,(la JJ(',•i',l):l, fjlll' ,,of•fr,,, 1)11 ,,,,,tá lllllf>a,.:a,!,1, ,l,, ·iUf

fJ1•.;1• coae,;ítu ou Yioh•n,:i,a ii u da pP?~•ia ()11" d1,lla é ,::w.,a ,itt 
Q1t/ nr; 

/J) a, uec]a.ra(:fír, tia .-~.J>t'C'i•: ,ft, ,·1111•"-!1·.a·ng·mJl'n1o •1n,, "••f-fr.,·; 
,:) t'Ill caso ,J,:,. all11·u,;a '.l,P yj,,],,n,·i:1 un t\P,H·•;fw. a.-; ntzões. 

dr, ,;,e-n fomqr; 

. d) a •a:~signalunt 1l,1 pai:1->.·11t,· 11r1 iJHfJ1>t.rwnl::·. u11 d,· 'f 1l•.'llt 
a~s.i~n:ti· a rogo, po1· ·nfto ,~alH'!' ~•li i,ft,, poqer fa,zP,l-u: .. 

~ :!.º Aprrsrn1ad.a a pet.1i:ao. n JJrl'SHlmlle dn 11·Jlrn.nal :t' 
,.li:,;LJ•°Hmin't a um do;; J.uin:ii'lt.1·-11,; ,111,,. Y,Ln·ifit'tmdu Hl'l' ca,o ,J,; 
haúeaij-C01')ms, rer1ui~ií,11'.á immedia1 autmte ria pr.~;;ôa iutli
,:HJd:a corno (•Oaf'..tnra ,a; i11f<•rrna•.:íi1•." nilal.iv..ts t\l!S factu.q al!P
g•rdu.-;, i!m p1·azq razé•au:l, pod·r>nrl,1 1•xigi'i: a. a1n·e~•·nta,;flu d,, 
·pa.,•iPllf.H • 

~ :-:." .Q,mi a,; ín:foi·ma,_;ü>'.~ 11n .,,~w dla,i, ,i 1·,•l:t-1 •Jl· ,,, il,
mf'.Lt••r:'L o JJ,1:'Üidü a, jnlgamt'.J1!11 na. p1·i1würa. :,;p,:~;i,o, l' IJl'a.1 \c-;i-:
Jas a.~ 1fülig·e11eia.-,, tjuµ.,o Tribu11al jtJlg1Jl' nei:0,~~ria:-;, ap1:,::;;1.ar:v 
elJ,, o ·w·,üclo e d/Ji:iuir.i corno .llw .uar,:,:er. yp,;;t,·rngmdo-,,•. !•l
l'ém iw ponLo i.J.,3 ,i.<1.a ·da ,J.,g·aUda,J,, u11 illP,gaii.Ja,l·• do a,,:f.,, .• 
~s,te,JldQ-se. i_1~- riulle~ oe cónve;1ienc,ia _0:u·,vpp111·l•.n1ida1h2 d~. .....___ ........ _ .... __ 

.1 

i 



'• .. '. ' .... 
medidas autoriz::rdtts p-or lei e tJrút.icadá!q:im· autm•nincle!:i" eóiu ... 
yetente.s. ,,· •r,_; ' . ' ' • ,: •' ' ' ' '·.' ' ' • 

~ -i.<> O habi·os-cowmis púck• Mlr 1·étJue1 ido- por- (Jlít1Jquer 
1:rssua t·m seu füvor ou de -01.ltN:m, · · 

~.\ 
.. ,, 

TI'l'ULO XI 

Do pro.cesso e_ julgam.ento ~os crimes da ;e~m:?°etene~:, 
do Supremo Tt_ihun~l Militar · 

' ' 

Ar{ .. ~6::. No processo' e julgamento dos crim..-e da compe:: 
LPncia ~rii;inaria . elo Supremo Tri;t,un!ll L\iilit~r, ~p_résenl_!i-iiã a 
denuncia ao preSldente, este procoderã. na prune1ra sessao, _ a() 
6orleio de um Cdiisélhci · de Instruecão composto. de t~s tninis
t.ros, um do ;Exercito, uni dá Armacta·e um civil, que funooi9-
11ar:.'l sob a presidcncia do · rüilitar · mais graduado ou· waia 
~~ ', ' ··._ ~-

A1:f. 2G3. · Os iniui1,lros niilitàl'es ·e o civil, de que trata 
o artigo antecedente, exercerão durante a pbase da ináti'ucção 
as attribuicões que est_ e Codigo confere respectivamente aos 
ôuízes e áuditor d9s Conselhos ,.de .Jus.tica. · . . . 

Art. 26-L As funcções do 'niinistefló publico sdr~o 'é!eser.o~ 
penhadas pelo prooúrador geral.'· · · ·-·· 

• Art. 265. · Reunido o Conselho dé Instruccão, prcice'dera 
segundo a fórma do processo estabelecida para os críniei:t ·<1a 
competencia dos Conselhos de_ Justica. 'l'erminacla a formação 
da culpa se1·ão os autos aprésentad<1s ao presidente do Tribu
nal, que providenciará 80bre o julgamento do aoonsado, se
~tm® a fó,rma estabelecida no regimento interno do Supremo 
~l'ribunal. 

Art. 266. Nos crimes de 'responsabilidede se a denu~cta 
contiv~r os requisitos legaes, o Conselho de InswucQão, na pri
meira sessão, mandará intimar -o denunciado pàra responder 
clPntro do .prazo de quinze dias. Findo o prazo, com:a resp.ost~ 
ou sem ~lia, ·se decidirá do recebimento ou não da .de.1;mncia. 

§ 1.0 A dPnuncia nesses e-rimes poqerá :vir . qesaco~pa
nhr,da do rol de testemunhas, se a mesma,. se fundar em dQ-
cuwentos. " . . _ . . .. 

§ 2." O. denunciado não ,será préviamente oUvídQ: 
a) quando estiver fóra do pnlz; . . . · 
b) se fôr ignorado o logàr de sua resiclencia. 
ArL .267. As dooisões -Q1.1~:: puzer~m .h)rrnê; ao. prooessó, 

6:;em como as finaes de condemi:íaeão, ou ·absolviçãcí; serãó to
madas por maioria do Tribunal, pa.ra ·o que, satisfeitas as di
ligeHci~ legaes, .-se apres~ntttrão os autos em mesa. -''.' ' 

Art. 268. Os "memt.'ros do ConsellIÔ de Instruceãô ..toma
rão parle nos julgamentos do Tribunal. Os autos, porém, ·se
t·ão relatados pelo ministro chil, a quem competir a· distri
buieão. e_ que nã~ tenh;i feito par_ta do m~smo'.C(mselh-0, • 

Art. 2Gf!. Caberá · recurso para o Tribunal' das -deci.sõe~ 
que ven,nrem rnbre o recebimento ou não· d'a denuncia, prisiio 
preventiYa e menagem. 

Art. 270. Dás decjsties profei:idas pelo proprio Tribunal. 
~6 caber:i recurso de embargos á decisãC? final. 

ArL. 271. As diligencias, que se fizerem necel'-sarias. serão 
~xccutadas de ordem do relator, por interrnedio do anditor da 
eireumscrír,tâo; onde se devam' ·realizar, - .• · 

Arl. 272, As .funcções de escrivão -e de official de justica 
i;erão desempeuhá.das. tespertivamentc, pefo ~ecretar_jo e· pelo 
nol'l.c l 1•LJ do T1 i1:mnn I. · · 

TITULO. XIí 

Dos rec11.r110s 

CAPITULO I 

Düd lili<:UI\SOS KM GERAL 

Al'l. 27 3. Das:''decisões do Conselllo de Justica;' o'ü do arr..: 
iditor poderão a!Lpàrtes interpôr os seguintes. I'eçursós ·para 
ti_ Eupremo Trib\1~àl Militar_: · •· ,,,,. · · : _ .. _; · 

a) aggravo IlB · au.to elo prCICes~e; • · 
b) recurso µrflpriameute dito; 
e) appellac,ão. 
'Art. 27 4. Não. se conhece rã elos recursos que njÓ ro:reru 

!fundados· em disposi~ão expressa deste Codigo, ou forem inwr
póstos ,fóra do prazo, :Niió•ficarão, porém,_ }}rajúdic,adqs quanclo 
!l)Or · erro, farta o'u onü'$s-ão µas autoridaµes l'.fli ft1llN'ionar;es 
irão tiverem se@fme:ntó ou a-pl'esenta()íi('I' em tem'po·; · · · ,_. 
·_. Art. 27::í, cí'~liUisttwi~·\ú\hí'iro'-~iQ p,ófJe 'de$iSÚ.r .•. q~
AUCf r~cur~o ~ue haja interpost~ · · · -~- .,;--~'-:!;., 

. !.' 
Afiii'ÇÕ de 1~Ú 

.•, u.·. 

•'!)9_ AGGR,ffQ ~(J .WTO -DÓ PJ.tOCES&O 

Art. .276~ _ _pá;se :ngg1·~,.~ ~o ant~\10 Pl'OCO~SO '<l~lS clqe!sii{'S 
r,Nkridas, ~lo Çtlnselbo s_o.hl'fl questõc,s,,de d!rcito que incit1/:lt1-
temente surJam na for~1acao fia cutr'..a p' no JU!g1up~ntC1. J!1le1·•
t>osto o ng;ravo, será 1mmed1atamé.líte tomado por termo, eru 
que· resun:ut.lamenle se exporão os· runl!tnmcnl-0s <la opposicão 
1;uscitnéla pelo ll:ggravanle. · ; , · · · .- , ·· · · 

, Paragrapbp unieo •. E' m:1:mitl~d0,,ús partes, ap1'(lsentnr na 
ocoasião, por .. escripto; _ô.s. Jú;r,tctame;útos : ,ia. ques.t~o. J~vant~d.a, 

· Art. · 277. o. aggr.aVo · úo- nuto: Ão. 'prMç.~!\P·.'será uccfct;tcto 
pelo Supremo 'l'ríbunar:Mtlit~r JJOmô f11'úlimiuar \'lo Julgamento. 

~AI>ÜÚLO fo 
DO imciúnsb l>ÚÓPmA;ÍÍ.!i't& '1,r.ro 

Art.. 278. ,Dá-se recurso· prop_rÜnncnte dito da '1ocisão ou 
despacho: ' • ::1. 

l-Do auditor que: • 
a) nã!) estando mais re:unidú ,_~ Vonsellu,, deiur dlt re• 

eeber a appellacão ou o recurso; -. · . ..- · 
-~) -0onceder .ou- não ._a mellai;c:m; ,, ·, · · · ... '-. · d; sifti~!~r -1mproccd

1

ev,t~, o l.l~rpo :·de dchcto _ . .ou o ~3.~me-, 
, à) não. aooe}tar ou regeitar ·a denuncia onerecicla '})elo 

promotor; . ·. . · · 
• e) _,indeferir ,o pedido· de arc-hivamenlo. 

U.-Do Conselho de JU5ti~a que• · . . · 
a) concluir pela íncompelencia do Conselho ou -elo, ;fyl!O 

milltar; , _. , . .. 
• ·-•,e). de11ret.ar ou não a pri~ão f1Pe·v.el).t1Ya; 

,· e) conceder _oµ,não a i;nenage~µ.- · 
_ , .. p,) ,julgar .~tincta a aec~o pellnÍ; 

_·· ~:t não _J'eceber- appellaca9 ou recurso. , 1 "f1: 

A-rt. 279," Esses recursos não -toi'ã:o t:fteito · suspensivo; 
salvo· os interpostos das decisões sobre ma teria de comr,et.en-
cia ·e das que julgarem _e:xtincta a acclio penal. · ,. 

Art. 280. Os- recursos a. que se referem as ·letras a e d do 
art. ~78, n. Il; seguirão · ~!J'mpre nosL proprios autos, C-Ofil as 
razões e documentos que as 'J)artes · quizerem juntar nos,t,pra-
zos -lêgaes'. .·: -u , ·- ·. .,, , : •: -· 
- .Art. 281. Os. -recursos propriamenté ditos i!Crão interpos
tos dentro de 24 horas e~mtadas d& borâ da intimação -0u- da 
publicacão ou leitura.da deeisão em .pr-esenca. das partes ou 
seus procuradores, por meici de reqn-e:çimento em que a · parte 
especificará as pecas-, dos autos, .·de •:@e pretemle traslado 
para documentar o recurso •. ~ · . :·,- 1.,•:-. -· . - ,, 

Art. 282. Dentro de cinco dias,·,Mntados da. interposieão 
tlo roourso, deverá o roo~rente juntar á sua petição ou ao$ 
autos .do pr-0eesso; <ion.forme .suba, ou:não em apartado, as ra
zões· e:doeumentos Que· tiver, -e se,2dm,tro desse prazo, o.;.rec-0r:, 
Ti.do pedir vista# ser-lhe-~- çppcedida -por oinoo dias, contados 
daquelle em que findar o prazo· do recorrente, send(i "tam_bem 
uermittidQ juntar documeu.!_os. . . .. , . 

Ari. 283. Com a tes~l'<f.a do 'recorrido ou sem ella, o 
Clonselbo, ou o auditor denircí de cinco dias, poderá reformar 
a decisão ciu mandar juntar ao· recurso· os traslados das. ·peoas 
dos autos que julgar converrtent.es 'pata sustentação deUa. 
. ·Art.- 284. Os prazos etincedidot-i : ao reoorrente e ao re

corrido para · Juntar traslad-Os -e ra21ões- J)()derão ser prol'Ogados 
até ·cinoo dias pelo Conselho-ou J)elCHindit0r, se-assim o·c:dgi-
rem a" quantidade' e·-qua:lidade dos trastados. · · ·· 

. Art. 285. llefórinandÔ o l:\Udif,of ·pµ o ConselhQ o dÔspa
cbo recorrido, poder~ a parte prejudicada reeorre.r da novà de-
cisão, quando, por· stia. natureir;a, dell~ caiba ·recurso. . 

N~sse caso, Qs aqtos subir-ão imm~diata!l,lenle á instancia 
~upei-ipr, assígp.il.do. o termo de recüps'ç,,. indepe4den;teménfé. de 
novo.s arrazoados.. _ . . 

'.Art. 286. Sustentada pelo Consellm de Juslica ou pelo 
auditOJ: à decisão recoITida-,serão os a11tos remet,tidos -«Ó Su
·p1•emo Tribunal Militar -dentro do prazo de· 48 horas. 
- ,· .. Art. 287~ Pistribuídó o recurso: será ó mesmo relatado 

no prazo de· duas sessões. Exposto l•· easó e discutida a 'ma
. teria, se o Tribunal não ordenar ctiligeooia alguma para m11io:r
esolarooimento •. proferirá a_ decisão:Jinal. 

· · Art. 28~~ °SÉ! o :procmador g•1fral pedir vista dos 'tintos, ~{hlt::::~ ·c~biledi?ª- por .!l;~ dif~,:pcaudo adiado_ o j~lga-

,,, . . Art. 280 •. ,I;lublic.ad;I. a decisão.tlo-.Xrfüunal, devem os au
tos S{'r .devolvidos dentro em tres oüis ao .}uizo inferiQ.1·, p_ªl:i! 
.~ ~.hl $e ptút11n'â -Q ·;mcõi•dl'ím:- · ..... - -~ - ··· 
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C.\.PITULO IV 

DA APPELL.\9.:to 

a\rL '.?!JO. Cabe a ap1wl!a,~iin da~ sentcnr,a.:; acrmrnvas ou 
com for,·a de definitiva.s, proferidas pelos Conselhos de Jua
tiça, sal,·o os casos de recui':;O prevbtos no capitulo antece
ucntc. 

~\1'l. 2\H. Só p6dcm appel1ar o ministcrio publico e o réo. 
_\.rt. 202. A apl)cllar~:lo sel'á interposta, por simples pe

tiçJo, dentro das -í8 ho1•.1;; ~r>!:;'11int<0
;; á intimação da sentenca, ou 

á ,ma leitura cm sessão uo Consell10, na presença das partes ou 
~cus procuradores. 

§ 1.º Recebida a appcllação, será aberta vista dos autos 
cm cal'toric suce,0 ssivam•~nt,3 ao appcllante e ao nppe!lado, pelo 
pram lle cinco uias, para offe1~cercm as suas razões. 

§ 2.0 O r,5o, solto, não póde appellar sem recolher-se á 
pri~ão • 

• \rt. 2D3. A appellur.ão subirá nos l)roprios autos, salvo 
se ho11Yer mais de um réo e a respeito dos outros não tiver 
sido ainda jnlgada a causa. :;-.;este caso dará o auditor todas 
as prm·idencias 11ara a prompta extrac~ão e immediata expe
dír:ão do traslado. Na Capital Federnl o traslado poderá ser 
di:3pensado. 

Art. 2()4. O prazo para remessa da appcllação será do 
cinco dias. 

Par::igrapho unico. IIawrndo necessidade de. traslado, a 
appellação dever,\ ser remettida, dentro do prazo de dez dia::l, 
prorogaveia a juízo do auditor. .., 

,\.rt. 295. Interposta e recebida a appcllação com ou sem 
razões, serão os autos remettic!os directamente ao Supremo 
Tribun·a1. 

Art. 29G. A appellar.ão dn scnfen1,?a condcmnatoria é sem
pre suspensiYa; a da sentença absolutoria nunca impedirá que 
o réo seja solto, salvo se a accusai::ão vcr;;;ar sobre crime pu
nir.lo com mais de 20 annos de prisão e não Livcr sido unani
me a decisão do Conselho. 

Art. 297. O processo da appellai;:ão 110 Supremo Tribu
nal obedecerá ás s1!guint,0 s rl'gTas: 

§ :Lº R,)ccbidos os a11lo;; pelo secretario, que nellcs lancará 
o respectivo termo, serilo cli;:;ti•ibuidos pelo presidente ao 'mi
nislro a quem couber a vez. 

§ 2.º O secretario, log·o cm ,:;eguida, nhrirú vi;;ta dos auto3 
ao procurndor gpi•al, nos casos em que o deva fazer. 

§ 3.º necebidos os autos do procurador geral, irão os 
mesmos ao ministro relator, que, no termo de duas sessões, 
salvo se allcgar motivos que justifiquem a prorog·ação, os re
latará. minuciosamente cm mcrn. 

§ 4.º Finclo o relalorio, poderão réo, por si, ou por advo
garlo, fazer observai;:ões oraes, por tempo não excedente da 
quinze minutos. 

§ 5.º Discutida a materia pelo Tribunal, proferirá este a 
su::i, decisão. 

§ ü.º Sendo do réo a appcllação, não se poderá agg·ravar a 
penalidade imposta. 

§ 7.º Se o Tribunal annullar o processo, mandará sub~ 
mel.ter o réo a novo julgamento, reformados os termos invali-
dados. · 

§ 8.º Será secreto o julgamento da appell::rnão, quando 
se acllUl' solto o réo. · · 

Art. 298. Proferida a sentenra condcmnntoria, õ pre;-;i~ 
dente do •rribunal communical-a-á' immediatamente ao audi
tor respectivo, para que providencie, expedindo mandado de 
i;risão, ou como no caso couber. 

Art.. 299. ~o caso de absolvição, o _presidente do Tribunnt 
commumcal-.a-a J?Ol' telegrarnrna ao respccOvo auditor, afim 
{lo) que prov1llcncie sobre a soltura do réo.. . 

Art. 300. O secretario do Supr<lmo Tribunal Militar re
mctterá ao ~udHor respectivo uma cópia da decisão que eon
.d,9mnou o reo. para que a este e ao advogado seja feita a in
timação. A cerlidão desta será enviada Jº mesmo secretario 
afim de ser junta aos autos. ' 

Par:1g-rapl10 unico. O procurador g·cral terá scicncia nos 
i)roprios autos., 

C.-\ PITULO V, 

DOS EJ\lBARGÕS 

Art. 301. -A's sentençns finaes dd Suprõmo Tribunal l\Il
litar poderão ser opposLas embarg·os de nullidade infringentes 
~o julgado e de declaração. ' 

. .Art. 30.2: Os Cl)1bargos devem ser aprêsentados na secre
~ia do Sul)remo Tribunal, quando o processo correr pela t• cir
!'Umsci·IJ?cão,. ou !las_ sédes das auditorias, quando correr pelas 
pn~ras c1rcl!m~cr1pçoes, de1itro do prazo de doz dias, contados 
~~ data dn mhmaçao ou smencia das partes. Não se concederl\ 
!f1sta para embars·o~ - · · · · · · · 

Par::i::rrapho unico. 03 a11ditores remctt Priio â secreta ri& 
do Trilmii.al os embargos offcrecidos com a d•:cl:wação da data 
do recebimento, ou cornmunkJrão que, fil}tlo o prazo, não foran\ 
os mc;;mos offerecidos. 

Art. 303. A scicncia da dccis1io, manife;;fnda de modo in
equivoeo pelo réo, supprirá a iutirna,.;ão vara o fim de podei' eHé 

. opnôr 0mbargos. 
• .Art. 30í. A peUçJo com os cmbar~·os ser;1 dirigida ao re

lator do JWOCeS:30. 
Os einbargos podem ser udiculados e acompanhados da 

quaeS(Jll'21' documentos. 
Art. 30:i. Nos embargos clrJ dcclurn,~Jo, a parte requererá 

11or simples pefição que sa d,0 cl;1ra o accúrdam ou se expresse 
o pon[o que nüllc se houy,~r omittido. 

Art. 30G. Do despacho do relator não recebendo os em• 
bargos da1·-se-á sci,,ncia ú parre. · 

,\rt. 307. O sccrclal'io, logo que r0cPIJ0r 03 embargos, jun
tal-o~-:i por termo nos autos e os fará condu~os ao relator. 

Art. :JOS. E' de cinco dias o prazo vara as partes impu
sn1rcr,1 ou suslcnfurem os embui·go;;. 

Art. 30!). A parte que se con~id1•rar .nggravada com o 
despad10 rfo jnlz relator, podcní requel'Pr, dentro de cinco cliao>, 
que cllc apre;;cnte o feif o cm mesa pum o d,0 spacho ser cont'ie
mado ou reformado pelo Tribunal. nwd i,rnte p1·ocesso verl1al. 

P,w::igrapho unico. :\'a primeira sc.,~iio apús a intcrposi,;iío 
do apg1·:n-o, serà elle relatado e Julgado. i\iio terá voto o juiz 
que liYCr proferido o dr.spacl10 ag·gTava,Jo. 

Art. 310. O julganwnfo do;:; embargos obedecerá á mesma, 
ma~•clJa do Julgamento da::. appclla1:ões. 

Al't. 311. E' permiltido ao rro, pot' si on por procurado!', 
s1.1slenU1r oralmente, p,0 ranle o Tribunal e npüs o relatorio, os 
s011s f'mhargos ou a ünpugna,~ão, sendo-ll1c pai-a lS8O conccdi;J9~ 
quimo minutos. 

TITULO XIII 

JJa execução da sentença 

.\rt. :n'!. O andilor, tendo a sentPnr.a tr::msitarlo rm j111-
g·aílo, ou de posse -.-J,1 que tiver sido prnfc!'id:1 pelo Supt'1'n10 
'feibunal. fará extral:ir pelo escrivão uma guia que remcller..i 
á auloriJadc militar compelente para cxecucão. 

.Art .• ;; 13. A gnia qufl s•~r:í assignada e rulJ1•icada pelo au
ditor cm todas ns ~ua~ folhas, conf.erú: 

a) o nome, gr·àduaçiio, naluralidaclQ, filiar;ão, idade e es
tado ci-vil do condemnado; 

b) sua estatma e mais signacs por que se o possa physi
cnmente distinguir; 

e) quacsquer declarações partic'"}lares que as circumstan:
cias rréonselharem; 

<l) o teor da sentença e a data cm que terminar a pef!a., 
Art. 31-i. De po;;se da guia, a aulol'idadc designará o Joga!.' 

para cumprimento da pena e remctterá o condemnado ao di
rector d:t prisão. 

§ 1.0 O director do csLobelecimenfo em q11e tiver o réo de 
cumprir a pena, pru,sará recibo da guia, e o rcmcttcrá ao audi
tor para ser junlo aos autos. 

§ 2.0 Nos esfa!Jelecimenlos destinados ã execução das 
r,enas haverá um liwo especial de regist1·0 das gnias do scn
tc111~a, no qnnl serão as mesmas annotadas cm ordem chrono
logica do recebimento, com cspacos convr_,nirnl cs para as incli

·Ca1:ües relativas a transfercncias e demais factos concernentes 
ao condcmnado .. 

Art. 315. Se ao condemnado fôr applicada, além da pena 
de prisão, a de privação do exercício de alguma a1'lc ou profis
são, ou de suspensão do emprego, -o auditor providencim'ii. 
para que seja cumprida a pena de suspensão ou privacüo depui:l 
de executada a de prii;ão. 

Art. 316. Se fôr applicnàa sômcnfc a pena de susp,m,:::Jo, 
ou perda de emprego ou patente ou a do reforma, o auditm·, 
Jogo que a sentença passar cm julgado, fará expedir mal)(laclo 
de intimação ao réo com o teor da sentença, e communicará o. 
facto á autoridade competente. · 

Art. 317. Em caso de su:'-prmsão de emprl'.go, ficará ô 
condcmnado privado do rcspecl ivo exercício, bera como de 
outra qualquer funccão publica que tenha, salvo se fôr de eleiçãô 
popular; no caso de oerda en~ emprego, dehal-o-á immediula 
e definitivamente. -

Esta pena impor(a perda de todos os tlircilo:3 e vo.ntug-cn::i 
de-correntes do emprego ou patcnl e. 

Art. 3i8. O diractor do estabelcrimento· em que ~e achat 
o preso. simplcsmento detido ou cm cumprimento de pena, de
:vcrá communicar ao auditor o Clbito, fuga, ou qualquer inter
rupção que tiver o eondemnado na execução da, pena, bem corno 
a soltura, sendo os respectivos. officiQs juntos .aos autos do pro~ 
cesso. 

Art. · 319. No caso de, evasão d,j condemnado, a auto
. ridade i'Otnpetente oommunicàrá o factQ ao auditor da cil:• 
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cumscripção por onde houver corrido o processo. Se post~rio!'
mente o réo se apresentar ou fôr capturado, a commumcaçao 
será feita ao mesmo auditor. . 

Art. 320. ·A prescripção da condcmnação será decretada 
pelo Supremo Tribunal Militar ex-officio, ou em virtude de re
p1·esentação do ministerio publico ou requerimento da parte. 

Art. 32 l. O auditor acompanhará cuidadosamente o cum
primento da pena de cada condemnadp, de fórma · que, no 
mesmo dia em que ella .:ie tiveJ.' por cúmprida, po5sa passar. 
mesmo por leleg-ramma, o competente mandado de soltura. 

Art. 322. Em ti;das as auditorias haverá um livro do exe
cuções, aberto e rubricado e o auditor, com indicação do nome 
do sentenciado, do crime, ,Ia data da sentença, da guia, da ter-
minação da pena e da soltura. . · 

,Art. 323. A pena de prisão, sempre que acafretar a perda 
da patente, produzirá todos o.s seus effeitos lof;-o que tenha pas
sado em julgado a sent@ça. 

Art. 32L A oentença passada em julgado, que acarretar 
a perda de posto ou exclusão do serviço militar, sujeita o 
condemnado ao cumprimento da· pena em penitenciaria civil. 

Art. 325. Se á condemnação sobrevier loucura do con
demn.ado, este só entrará no cumpriment0 da pena quando re
cuperar a mtegridade de suas faculdaí!e,3 mentaes •. 

§ i.º Se a loucura sobrevier durante a execução da pena, 
esta ficará suspensa, emquanto se mantiver a enfermidade. 
caso em que o condemnado será recolhido a manicomio oí'flcial. 

§ 2.º O tempo que durar a eufe1•midade não será compu
tado· na execução da peija. 

Art. 32ô. As penas de prisão com tr.abalho serão cum
pridas nos. quarteis, fortalezas ou pre;;idios militares. ,e su
jeitarão ·o cundcnmndo a um regímen dé trabalho, compatível 
com a sua compleição physica, e educação moral. proporcio
n;ida pelos respectivo;; officiaes·. Não e permittido o regímen 
penitenciario em commum, desde que sã haja organizado o 
regímen Cf\l!ular. · 

Art. 3::n. ,\ prisão pl'evenliva será levada em conta inte
gralmente no cumprimento da pena. :Xã'l o será a menagem 
concedida nas cidade$. A concedida nas quarl:,('is, navios e 
acampamentos se!'(i levaria em conta na medida de um terço 
do tempo de sua dura~ão. 

Art. 328. O réo será posto em liberdade antes nw;::roo do 
r,roferida a sentença do Supremo Tribunal na appellacão, ou 
nos embargos, logo que o tempo de prisão attingir o maximo 
da pena comminada no artigo da lei em que o houver julgado 
incurso o Conselho de Justiça no primeiro caso, e no segundo 
o proprio Tribunal ao julgar a appellação. Esta disposição, 
no que for app!ieavel, se· observará tambem nos lll'Ocessos da 
competencia originaria do Suprp,mo Tribunal. 

Art. 320. A sentença criminal passada em julgado será 
. por e~fracto annotada, na fé de officio ou nos .a~~cnlamcntos 
do condemnado. Esta nota não poderá ser trancada, salvo cm 
caso de anrnistir · 

-TITULO XIV 

e) o que tem a .dizei· sobre a accmacão q._,e lhe é feita; 
d) se tem factos a allegar e p:r- ras que jusUfiquem ou 

mostrem a sua innocencia. , 
§ 1.0 Podem os juízes cto Conselho lembra~· ao .in.terro

ganto .as perguntas que lhes parecerem necessanas ou conve
nientes ao esclarecimento dos factos. 

§ 2.º As respostas do interrogado sei·ão . escríptas . pelo 
official escrivão, á medida que _forem dadas, wh o titulo «Auto 
de perguntas e inten•ogatorio~, que será assiguádo pelo in•. 
tcrrogado e pelos membros do Conselho. . . 

· 3.º Serão juntos ao pro!lesso lodos os (10:!umentos offe" 
reridos pelo interrog,ado. 

Art. 335. Declarando o interrogado q1rn tem testemunhas 
que justificam o seu p~ocedimento, apresl!ntarárro mesmo acto 
o rbl das mesmas, com indicação dos scns nomes, profissão e 
residcncia, as quaes o Conselho mandavá r:otíficar pura com• 
parecerem em dia, hora e Jogar que .designar. . 

Art. 336. Presentes no dia, hora e Iogar designados o 
justificante e as _testemunhas, p_roceder-se-á á inquiric~o de~
tas, lavrando-se,. de cada depoimento, termo, quA sera. assi
gL•ado pela testemunha, justificante e membros do Conselho. 

Art. -337. Findas as inquirições das testemunhas, o pre
sidente declarará encerradas as diligencias, e concluidas as 
fQrmalidades do processo, do que se· lavrará termo pelo es-
M~~. , 

· Art.. 338,. Até proferir sua decisão, o Conselho poderâ 
receber da pessoa que fez a accusação todos os esclarecimen
tos escriptos que por ella lhe forem fornecidos, acompanhados 
ou não de documer:tos. 

Art. 339. Em seguida o Conselho passará a deliberar cm 
sessão secreta, decidindo por maioria de votos ·se o requarento 
se justificou das accusações que lhe foram feitas, devendo o 
despacho ser escripto pelo oficial escrivão e assignado por 
todos. · . _ 

O vencido podllrá dar, por escripto, em continuacão ã sua 
assignatum, as razões de sua divcrgcncia. . 

Art. 340. Lavrado o despaeho, com um termo ª" enc~r
ramnr.'lo escrjpto pelo escrivão, o processo sem\ remeltido, po1• 
officio, á autoridade convocadora do; Conselho. · 

Ar!. 3H. A autoridade convocadora· do Conselho deci
dirá, no prazo de dez dias, confirmando oú não, molivadll.
mente, a decisão do Conselho. Se reconhecer que o facto ave
riguado conslitue crime, remetterá o processo ao auditor -com
peter:te. Se verificar a occurrencia: de falta disóiplinar, pro
cederá na fórrna dos Regulamentos Disciplinares do Exercito e 
da Armada. No caso contrario mandai•á archivar o processo. 

.Art.. 342. No caso de accusaeão officialmente feita. o 
pronunciamento do. Conselho de Justificação será publicnilo 
em boletím ou ordem do dia, e constará da fé de officio do 
justificante .. 

TITULO XV 

Da Secção de Justiça 

Do Conselho de Justificação :Art. 3.rn. O serviço da justiça militar r.'O Exerello, na 
sua parte administrativa:, ficará a cargo de um departamento 

Art. 330. Qualquer official do Exercito ou da Armada, üspecial, com a denominacão de Seccão de Justica, annexa á 
qu<i_ fôr. accusado, officialmerttc ou na imprensa, da haver pro- Secretaria de Estado e dircctamente subordinada ao Ministro. 
cedido mcorrectamen~ no desempenho de seu cargo ou com- Art. 344. A' Secção de Justiça imcumbe, sem prejuízo do 
mi::são. poderá justificar-5c perante um Conselho de Justifi- que compete a outras reparticõcs, ou. orgãos da adminis
cação, que, sr,u requerimento, será nomeado pelo eomman- tração: 
d.ante da região militar ou da divisão naval a que estiver su- a) centralizar todas ãs fr.'formnções sobre legislacão mi-
bordinado. o mesmo official, ou pelo Chefe do Estado-Maior Iitar: · · 
do Exercito ou da Armada (decreto legislativo n. 4 .651, de· 1>) emitf.ir parecer,. de ordem dó Ministro, sobre a orga-
17 de Janeiro de rn23). ' nização e redaccão de quaesquer projectos de lei, regulamento, 

Art. 331. O Conselho de Justificarão compor-se-á de tres ou instrucções, · e sobre a· intelligencia de leis, regulamentos e· 
membros, todos officiars de patentes 'superiores ou iguaes ã outros actos officiaes; 
do justificç1.nte, e será presidido pelo mais graduado ou .antigo, e). organizar -anuualmente a synopse e o innice alphabe:. 
servindo o immediato de interrogante e o mais moderno de tico das leis, decretos, regulamentos e outras disposições pe
escrivão é!.o processo. culia.res ao Minísterio e do que lhe fôr relativo, e se conti-

Art. 332. Quando se tratar de accusaeão feita na ini- ver em outras leis e regulamentos; 
prensa, o pedido de justíficac:ão poderá. ser indeferido, sob o d) requisitar dos auditores, secretario do Suprerrn, Tri
.fundamento de irnprocectenci.a daquella, e o despacho &erá pd- bunál e directores de p:r,isões, os processos. e informaoões .so-· 
hlicado. bre o procedimento dos sentenciados militares, afim. de infor- . 

Art •. 333. Reunido o .Conselho no. togar dia e hora de- mar os pedidos de indulto ou commutaoão de pena; 
sümados,. segundo á convocaç.ão '.feita_ pelo 'présidente, será por e) examinar as questões de interesse privado qqe se li
este apresentada e lida ao Conselho a petição do justificante, guem á acção administrativa, dando informacões sobre reque

' que deverá estar presente;. . . . . . .·· · · rimentos. em que se allegar violacão de obrigações impostas · á 
, · .. Ad. .334. Ern sqguid,a o officlal interrogante procederá ã administração militar pelas 1eis e regulamentos quo a regem; 
q11al!füiacãa, e .interl'.ogât~rio do,Justificante,, fazendo-ihe as f) emittir pa:recer sobr.e reclamação em que se ullegru.• . 
. segumtes. 1>orgunt.a$.: .. . .· . . ·. . , ,·. . violncão de ela:üsulas de contracto celebrado pelo Ministerio; 
·::•. ; a) ;qu~l ·~ seu no~ natufal!dade, _i,dade,: es~ado, filiaçãô ~ · i) examinar com cüiaàdo o oh-jecto das accões inter1t~-
1;es1deooia.,. , .. · . , -. . . .. , . . . . . . das perante o Poder Judii:liario por actos do Ministerio, qU:{n~~ _ 

, :., ; ·,1.,y _quat. ;9 $CUJ>Ó%!6( e O. êOI'J?~ OlJ,;''CO!UPªn)lj•'ºa ·que! wr,- . do chegados 80 eonheciril_elito do l\linis.tro por intermed~; M~ . 
;tç~~- · ' · · · · - · · · · , ·~:,;.·,,: -• ·· - · .;.,::,:. _ procúradores ·/;da Repubhêa ou por: qualquer ~lUtro ~, a 



1,,e~!at· c:=:clareci!llcnlos que ltabilitcm os r,r<1curador-es a de
fender os inlcresscs da Uniãó, ac!,lwpaultaudo o andameuto 
da.'> i·crcridas aceções; 

li.) esclaeeccr· dcividas que pos.,am surgil' acerca da intel• 
l l3011<!ia dns !-eis de Fazenda e vigiar pela. sua obscrvaucia;: 

iJ rev41r as n1Ílrnlas dos contractos que tiverem de ser 
-:cffur:wos {)cfo · l\Huislerio. âfim de que sc,iam obsen'adas as 
,;olcmnidades lega{'s e snlvaguaNlur o interesse da :Fazendo. 
l'Llhlica. 

. ,.~rl. :n=,. A Scc(:ão de Jusiiça co_mpõc-se do S('guil!le · 
1·qflal: • . ·., ·m sub-Pl'Qciuador. que será o ~hc!e; 

: : . m SCCl'O~io; . . .. 
Tm ãaclylograrho ou ductylographa de hHe nom~açuo do 

m inii:tro. .. : ·· .· 
Art. M6. Ao sub-procurador compete: . 

. . · ~i) d-irigic e superintender -0 se1•viço d~ scccüo;· 
· b) iãlfgrmn.r, por si, pelo auxiliar~ ou pelo secretario. todos 

os PillCis· .qH.e pa-ra esse fim lhe forem ;r,ernettidos pelo ministro 
"LI de ordem dcete; · 

· t) éol'r.::spoode~ com quaesquer autoridades, cm a~
~ .. nnpt@ relativo âs ~as funeeões~ 

· à) enviar a-mmalmcute ao ministro, alé o dia 31 de ja
neiro, um relatorio circumstanciado do movimento <la- seccão 
PO .; OllllO a-Eteri-Qr; 

e) traz.cr em dia, registrados em livro especial, todos os 
ad-0s· administrativos referente!! á uomeacão, Iicenca, remocão, 
" prornoeão tl':ls autoridades e funccionarios da Justiça :Militar. 

> •Art. 34,'.. O -secretario terá a seu eargo o servico de cor
;•és'pouiencia, rrl.arda e conservacão do, archiYo, e registro de 
·todos os papei.,; fJUe transitarem pela secção. 

Art. MS. t) secretario será um dos funccionarios da Se
r i·C'tària de E~tado, ou da Directoria de Contabilidade, desi
:::nado em commissão pelo minietro, mediante proposta do. sub-
1 n·oc n eador. 

TITULO XVI 

· o~ct1padas, será- c~ecutaLla }ú.!:o <l~ois de pa8sar eth jül~ade 
a se11tc.-nc11t, salfo .~cr:isão ém ·contrario do )'residente .. ~• 
rtermhlicn: . . 

l>ara~rapho uuico. f;erá pcrmilfülo. a-0 eondeiüuado re
ceber os socturros espirituacs que reelamar, de accordo com 
a. e.ua religião. . . · · · . . , . · -, 

· Art; U~6. O milj.Ja:r que tiver de ser fuzilado salürá, da 
prisão, vestido dé unifonne eommum e sem . iusignias, , . e 
terá os olhos vendados no niornento em que tiver 'de- recebe~ 
as desca.cgas. Az vozes de fogo. ~rão· suhf'titui-das- per signacs • 

Art. :::57. O eivil que tjver de. ser fuzilado- sahirá da 
prisão decentemente "estido, e será' executado na conformi .. 
llude do artigo anterior. , 

· Ai't. 358. D::Hrx:ecncão da pena de morte se fanará arfa 
tircumstanciada, a qual. uet:isnada pelo executor e cinco toi;;
temunhas. será remettida uo commandant:e em chefe due 
forcas em open,cões, para ser nublicada em or:dem do dia, 
boletim, ou detalhe. Uma c6pia. dessa acl'a. devida,menfo 
authenl:icada. se junturú. ao!f autos. 

Art. 3u9. As sentença~ do Conselho Superior rfo Sus!i!;a 
não são susccptivei&· de embRrgc,s. 

'l'ITULO· XVII 

Disposições geraes 

'.Art. 3GÓ. Os prOC<'Ssos-cr.imes ÍnilHares não Sti.ti &Ujei_. 
tos .a custas. Prnolumen!os, sello ou· portes d!'l correio. 

_Paragrtipho unico. Os tlocumentoe. offerecidos ;p&.I~ 
réu serão sellados. 

Art. 31H. Aos ·autos do proee8sos criminao~ se junfa!'á. 
eEmpre que fôr possível, uma individual dactyloscopica do~: 
accui;ados. 

Art. 3G2. A policia cMI ou militarizada é ollri.gada n 
prestar todo o auxiFo, indnsYe o da forea, ás d1Iigencif.1:s 
legues que ee th-erem de leYl.lr a effeito fóra dos cstabeleci-
11enLos milit6res. 

· A,rt. 363, Os tabelli!ies e escrivães em grral são obI'i-
D~ Justiça Militar em tempo de guerra gar'los, sob pena. de respon;:,cahilidade. a acceitar a pericia 

~\rl., tl-H} •. Na vigeneia do e~tado de guerra. o ministro ou 110s exames de documentos. que se fizerem neecssurios, nos 
o cornmandantt> eril ehefr das for('.a~ do Exercito ou da Admada, T•rocesEos militares· . , . , 

· • <t\rt. 364.. As multas e.omminadas neste Codigo_ srrúo co~ 
ri(•meal'á M Conselllos· de JuSf.ica l\iilit.ar que forem necessarios, Jmú:lils executivamente e rerolhidas ao . 'l'hef-ouro Nacional, 
º"' quaes funcci-Onarão por espa.;-o de tres mezes e na fórum que ·ou, ffill se trMa'ndo · de autoridade, ou funcdonarios, àescou-
:a.e sc::me: tadas nas folhns d.e pagamento .. 

· ~· t.• Para «> julgamento de officiues supc>riores os Con~ · Art. $65. A habilita.cão Judicial para a percepção dn 
selh.os 111erão eompostos de,coroneifl ou ca[)itã.es dC:.mar e guerra, montepio e meio-eoldo pagará as . (ÍUst.as. do Regímento da 

· .§ 2.º Pft:rn ° de o-fficiaes até O posto de ~npitão ou ca- Justita Federal e fie.ará a cargo das· auditorias. . 
1•itlfoc..tenente, eompor-se-ão de-.mnjores ou capitães de corveta Art. 366. Se yagnr uma auditoria de nrimf'ira entranriu. 
e de capitães ou capitães-tenenf.cs. . • . 

§ 3.º Pr.ra .·O de pracas · qe pret, .de accôrdo corn O dis- o- Governo poderá remoYer para ella o au_ditor qLte .o :çe-
t · , ~4 " <> querer. · . . 

IH•!, 0 no ar .. ·" , ll ~º· · Par.a.grapho unico. O requeriniento poérert\. se{, feito_· rjor Art. 350. Os officiae1-1 nomeados per1nanecerão no exer-
e ieic,,.,fo suas funcç.ões militares, das quaes serão desligados logo lelegramma. .. 
qu.e ,o s.eu eommanclante receber a communira1,1.ão do auditor so-. Art. 367 · O I)rocurador ge.ral terá um secretario,· CJHl' 
ln·•~ a.,necesf':idruie.·de Feunião do Conselho. .. ·F.erá um dos funecionarios da i:aecretaria do Tribµnal á sna 

h · b t· - -d d e n~quisicão. ·· 
ParagraT} o· umco. As su 5 ituic.:oes 08 Jmzes O · onse- .. Art. 368-. Os processo serão distribuidos de .modo equi'... 

lho S!'rão feitas pela autoridade competente para a; nomeaÇ;ãG. tali,·o, por todos os minlstrN,.. tocando de prcfrrencfa aos 
Art Sl>t. Os auditores e promotores acQ1Iipanharão ã 

guerra as unidades do Exereito e da Armada: que lhes forem militares os de crime de ·oe!'eri;:ão e ineubmissão e os reem·-
rles-ignadas; segundo as conveniencias do serviço-. '8e sómente sos de alistamento e sort.eio. 
parle das forcas tiver de seguir, 0 Governo fará acompanhai-a Art. 369. Os aut.os não podem ser entre,gues rotn vista ou 
de :.m(.lil,01' !! promolor ~ffectivos, ou sup:pJén\e& e n.djuI1.tos ~ em.;_ ~onf'imma. aos réos ou set1s ·.advqgrulos, E'; pOi'~~. per'
I\"a: Capital ]federal .Q Governo dc!=:ignará'.'li:VPémente 05 '.que :,.mi~o nos '1né&1nos o e:x:âme ··aos aufôs em carlorio e a ex-
d~Ylfil1 •nartir. · . . ti,:acoüo de notas e apontamentos neeesearios á defc~a. 

••· "" • Art. 370. O tempo de serviço militar: será computado 
.. . 'A.t'L ·352.: .. 0 -Oover~o crearâ qtiando ncc'essario um ou para os effeft.os da aposentadoria. 
.. ,ais. Gpnselbm: .Ruperiores de Justica, que JlCOmpanhãriio as , , A:rL 371.. O auditor corrf'gedor, aul:iliado por 1,1m pro-

~ 1vrçá$ l:JP openicões e ;f\WG~ionarão como Tribunal_ de segun~a "'rtiotór d~sigriado pelo· prnrurndor gdal, fará as r-oerciçõ!'3 
- ·:nstaul'ra. Cada: f:onselhoeompor-se-á, por nomeacao do Pres1. nos autos findos, remettidos dos auditorias. O Tribbunal' rrn

klente da Republica. de tre:1 ·membros, sendo do·is ofHciaeJ1. g.:n:;.. nirt qu . manda~á respomia_])iTlzar Q_S culpados, na · e9nfomú
> 1•aes; · erfecti, os ou reformados. e ·wn j ni z civil, escolliitlo livre- dade · deste cochgo, p~Ias · 11•tegti laridades . encontradq!>, tertçlo 

· ·, it.1enta :dentre· ·os , auditóre$ ele qualquer entrancia. O anditor em vista o r.elatorio da có-n/:>i'ção. · '. ,· · 
ou pl'O-m(ltor 3crtil1á.como procurador .geral junto ae Consnlho., . ·-<-A1>t:' 372. O seryiQo .iudicü\l ,r;H·ctcr~ a otiiro r:ualqll6I'. 
· • Parag-rapho unico. O Conselho,. Superior de .Tustic.n, pro- ~nlvo o disposto no art. '22-:' .' " . · 

::t-é!-sa-1'it. e~ ;h1lgará"·origi'mrl'ian1enté os offiqiaes g0neraes, de : Ark 373. As nofoeaciie$. da competencia -dn Presidenle 
· ,;•ae.cl'n'iio· éom ·as· re~ra"' · emabeleciclâs neste ·código e as ex- ã:t Republica; para 013 eargos~ da Jlisttç!l, · ::\filitar; sC'rão :reff'-

cep1:.:.e,1 .de~te capitulo. '.: .. - · '· , ,. , ·. :re.ndadas, resj}ectivameht.e, .ou .simunaneamente, ' eonrorme 
.1 • • • _Aft .• 353~ - 'Xu p-rac.esso se ob.serva-rão- os f!~U.ii;tf.e\l'_ prazos: 6 hypothcse, pelot1· mfaigtiios· .da O~ert'a e da. l\f:lJ-'inha.' .'. , 

'. ~ai,;apci'f'~e:otav-ão.da cfunitneia ofil .da.defesa,jnJerpositão dó .',.Art. 37L-O Governo forne~.rá passes grahutos ao~ qfl'1-
;-~1.J.t1l.1H1lJ°_«fa !tl)pellaeão,e 8U8tentii()ão .. flestes "- 4_8. horas; para ciaeac de justiça 'para o desempenho de suas ·funcções; f:an'to 

,.,::t~mw:ão.tln N:1l1:,a.·;.,..;:s.tliftÍl:e para o estuda dos autos pelo nak.'.Viasd~eom.munieacõe,( terrestres·como nus maritimas.' ·!I 
• 'l8'ato-ff~,_I.Üt'Ler-~a1fo'i!P. un1a l'lellf.lâo. · · · · . · -~.\rt. 875. M"'pat.entes dos officiaes effeclivos, rd'o1•1í-.r,-

.trt. 354. O militar ou civil conclemna<lo â morte será fn- dos honorarios e das classes anne:s:as, de que trata o art. ::;•, 
1!ilftdo. · § 6~, do decreto n. H9, d.e 1893, e b~m assim as elo~ ela l:" 

Art. 355~ A JiPna. de morte r,r0ferida em ultima in~tancia linha, serão expedida!.' pela" ~eerctar1as da Guerra e ela i\fa
~•r _ 1:'l•ibunttl reunido cm terrHorig_ 9u aguas militar-mento rinlla.,, 

r 

1 

J 
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DL\IW). •WFU '.f.\!. 

Art 3. 7fi,. O jui:r. _jnl;sal'd, ,;cg:t111,.l,) •>. all,•::m.•lo o pr,nêlllo 
o;,;. uma. e outra parte; ain~ta que .a cons,:;.ie~1da · lhe !licte .u_utra 
·11tousa, 1í clle ·saiba' ser a ,..-e·1•/lade o· contradó do {JUé •!otivt:r 
provado nos autos. . . . · 

AH. 377. -0;; easo~ omi,,::;os neste Oodigo S•!rão re'solvi-
t70's de accôrdo · com o direi-to éoiiünum •· · · . 

Art. 378. As auditoria::, para o Exel'cite., da · 1ª circum
se-1·ip0ão, ·. terão, a sm t ::;erviço, u1ú ser,·criLe, · nomeado J)elo 1 º 
à,Ul!Hoi-, 'e .. que 1;w incurnbfrti" <lo ass,~ió e· .con;;i~n\li;.fw do p1·e-
dio -e11i qno as mpSJ.uns füüc1'iúuare111. ' · 

' -Art. 370 .. Os aocnrdãos do ·supreiná Trilm'nal e O:,, pó.re
t!l)'rflS do proe11rarlor gerl\1 ~crão publicad•'l!:l no Diario da Jus.
_ti,;a. 

Caruu_s · 

i\-fini•::f.1·0 cívil ... · ••. : 
i\li'nistro milittu· 

\.'imc:meutos mi1i-• 

. 3 . ' ,, 
01_'tlenado C:i·at~f i,}a~·t"i;1 . 

~llilltUd , :< /tl!IH(Ul 

:!)' : :201\JOÔQ .\13 : li00$0ÍJtJ 

tare~ . • ........ •~. 
P;•ocm·ador geral • • • · ~4 :Ó00$000 
;,uh-procurador . • . • :!O :OQO~;ooo 
Auditor de 2• entrancià 1. í.: ,l,00$000 
Anrlit•w rlc i" entraucia _10 ;000$000 .. 
Promotor de ~• entran:. 

U:000$000 
:10:000$000 

7 :200$1)00 
_5 : OOOJl)OIJ 

_.'l.;µ(t1l 

H) ;~l~)~l)l)t) 

;J(j :1)Í)~j-~l)ú/l' 
ao : 1;ir1Ji,ion 
:! 1 : lif)0$t}OO 
Jr.i:OQOfOOO 

. l. 

;,' •. :\ 1·1 . ~l:-:!O. R•·_\ 11gil]lJ-,.~e a,; lli1'J)O,d,;1}1!s.:ên1· t',;Btrio. 
.. , . ,_ ... . . e-ia ..........• 

DJ~I>Of!H.:<)m; t1úNSt'fORJA.S Pron:o!!n· de iª entran-· 
8:000,000 ,í :OOOMOO 12:ÜQO.filJOO 

ff: ü(N:!)IJOO - · · • · eia . • . .... ; ....• :• 
.. :\rl; 08! ;" Ao!:\ aetí1aN, ti-iinÍ~trós o andi-Í.On•c; e mais: ser-J Adv,w;acto na 1ª circum-

ô :100:,000 ' .3 : 20():j;t)úl) · 
. ,\ 

\éiltnàrws da ,fnst.)ça ;\li1itar .são :,i;·ai·autido~ todoii t?S direito:-:, ~or!pção • -..... . 
:vantagens e rcgahail assegi,radoi\ pelas leis, anteriores. Advogado nas demai,; 

.1 :2ooio0tt 

;\Tt. 38:!. U Gow.i·no poderá• couceder dispm)ibilirlad,,··-aos c;rcmnscrip,;ões • • • 
miúisfro,s do RupPemo Tribunal Militar e auditores que f.,~: Jtscrivãc dt ·:!• entran•• 
nho.JH a1tingitlo a idade -pai·a (hcornp,ul.-;oria no posto de ma- '· eia • • · • • · • · · • 
r.:ic-'hal, il-e o l'"'f!ner,•1·em dcnt.1:O d.,1 15 dia:-:, L'.0ntado;; {la publica- E5ci·iviio ue 1• ent-ran-

ô :00t}$00t} · :J: tl1)0$00n 

;i•: it)IJ$1JOO 3 :ti00$000 · · 1:sooiooo 
;.,· . ·, 

~ 1 · t I . e5a • • ••..•••••. 
i;ao t.ri' ª t'I • _;., Offic.ial de ,iustit;a de 

2: rnoiono .1 :200$0111)' :} : 1iÓ0~1)1)i) 
·l 

2:-i001t;l}II § L" Ficm·ão em rlisponibilade, srm _ prejuízo da,o . yan- ;!•· e!1lr,rncia ..... 
tar;f'ns 14ue 1wtuah1H.'nt.-· 1wtceLenr, os audif or,~s que uão Jo- Official de justiça de 
rem apr,oyeitados na rúorganização da' justiça, deiorrenLe t• PI1trancia ••• ., 
dost11 1:orhgo. Se-11~0, de prefilrencia, púslos em disponifüdade, Da('.1ylog·rapho ••. ·-·-• 

. 1 :.1rnoiooo - 801)$1)1)1) 

n~slc .:a;.n, os aud1!01·e:; que o rrqtierPrem denll-1) de yiJ;te 
,.lia,::.. ·· 

~ ?·º O.~ an~i),01·e.s po.~to;, em di,;ponihidát.le 1JJOderã~. ,;er 
aJn'oYc1lado,;,. a Jm_zo do '1oyer!1o, n:,is vagas que ·forem o,·,'.or-
J'l'Wfo na., respectn·a,; entrªnma~. ·. , 

. .:\1•L 383, 0;; Conselhos de Ju.~f.ita. Ja. · .~nl'LeaJo.•, c-m1f i~ 
trnarüo a func·cionur até o fim do semestre ou do julga1wmto 
i/o,, a,•i:u"auo:;, quando Pstes forem officiaes. Os novo,:; sür
lejp-; t'ar-se-ão de accôrdo com as prescripe,õe,Fdcste Codlgu,) 

·. . \_l'f,. :~tH; º" processo;c; em-; andamento ao·· entr'ar em vi
W:!r úSÍl' Codigo,_ nos q~11!:_es já tiver: sido ence·errada a foóna--
1,:ao d_a c·nlpu;- proscg1.11rao de ,conformidade com a Ieo-isla,cão 
~!ltPrmr, como sr. nã() húllYCJ'a. sido l'CYOgada até a s~1},te~ça 
1rnal:dn J8 cntrancia. '· ' · · 

§ 1 .º füt~ _artigo nã,! se app'Jica ao:'). processos ·de desei'ção, 
11uc rro,;<'gmrao de aceordo co~n o m;fabélccido neste Codi••o. 

!§ 2.º P1·evalerem as· prisões· e mais effPifos decori;éntes 
rlns despacho,; :de prontmcia. · · · · · ·, · · · ~ 

A 1-t. 385. .<\s prfmeiras nomeações decorrentes. d·1 í.il'e
-,d1te · reforma. ~P_rão livremente feitas pelo Governo 'ctenfro 
ti°. prazo fie 80 lhas, contados da publi-cação deste CÓdrg-o. 

Art. . 386. O Go...-erno rna;udará organizar, dentro e1p·'-~efs 
tllCZl'.S, um formnlario de j)l'Ocesso niilitai'., .. 

· Art. 3S7. A fórma de pl'Cl'Cesso eslabelec.idu i;,o,· esk Coi:Ügõ 
••nt.rará ~m Yigor ô0 dias t!L'pois de sua publie-a\;ão-.-Per11andd 
Set•.'mbi•in11 d,· r.o.;•1:olh/J. ,-- .4 T,;.ranlM'i1w P~ria de lllenco.r. 

.. 

1 :200$0ôó', ôOMOOtl 
2 :,rnoiooo. 1 :.200,000 

•;·· 

1. :/31}0$01)4) 
;J ;.(jlJ9$0()tJ 

.. Os min i,tros rnilit,1rns n1jn;; vttucimento;i rnilJ I a1·,1;; .. • r,:ir,'rn 
inl'~·riort>s :,tos vencimento~ dos. nJi,nisfl'os .. 1•,hi;; p,•r,.·,~tierJ,1 
aint1a a reilpecliva difforern;a. ,, ... ), 

O mini:stro civil e o procurador gpi•al, ao :,e1·,·m num,::5wlo;,, 
lerão para primeiro Pstabclecimc11jQ 1 :000$ e u awlitor •:. o 
snh-1lroeuratlor 500$000. · . · r . 

Quando, a .ser\'i~-o, .sallir':)n) da 1·fylpecti\'a- s~tltJ, o JH'Ucura
dor geral e o sub-procur;idor pt.•reebcrão t0$ ,!,) diaria: os 
auditoref;, nwmbro.s do conselho, promotoreR e auYnµ-adn~, 1 ::í$; · 
os 1\,-f'!'iYãeiai, e,$ e os offieio,es de j.n,st i1:a, .5$000. 

n) a nomeação a,1,l lwc só llti direito ü pet'CPJl\.'i'tu ,k\ri11U\ 
gen-'" permniarias nos dias das sessões drn, Conselhos; : 

· b) o supplente de auditor o adjunto de promot.01·, o '..à,ho
gatfo, o escrivão interino e os ad lwc perceberão as rnnfog;ens 
pecuniar!as iguacs ás do substituído; · -

· e) o auditor em di.sponibiliàade continúa a ·perc1•1)1>p ,)s 
venci!nentQs <la tabella em vigor ao tempo em que a ffi.,r:m~ 
disponibilidade foi concedida; ·" ·· · 

d) os inembros do Conselho Supm•ior de ·JusUea e ô :ml1-
proct11':t.dor, ou àuditol', ou promotor, que servir de p1·ocurad01, 
geral, rcspectivaménte, · com o accrescimo proporcional que a 
lei estabelecer, e na· mesma espeoie de moeda em .que' rece--. 
berem os offíoiaes em campanha. Desta ultima vant.agem go-: 
sarão tambem os auditores, promotores e servenluarios da jus,, 
_tit;i:.\ milítal' que servirem n_o tll(lafro da guerra •. 

Ministerio da Guerra 
• '· J -SHORHTARIAS DH ESTADO Francisco AI ves Teixeira Rosas, pafà. ser.-: 

vir, interinamente o officio de escrivão da; 
5ª Pretoria Civel, durante o iinpedimentó d<Jti 
effectivo Domingos Iorio, a quem foram con-, 
cedidos vinte dias de iérias na fórma da Iet.,'1 

Por deerelo de H de. novembro de . MiJJisterio ~a Justiça e . Ne-
19:?5 concedeu-se reforma, de aco('.il'do 
c.om o disposto no art. 57 do decreto le:- '' goc·1es lnt··,r=•re-s 
gislati rn n. 4. 5tí5, de 10 de agosto d~ IV 
1922, re\-igorádo pelo art. 54 da l~i nu-
mero 4.&3,.?, de 6 de ,ianciro de 1923, e Directoriã da lustfça 
incorpol'atlo á. legislação permanente 
pelo art.. 16-í da de n •. 4.793, de .'i dQ Por portarias de 27 do mez findo,-1oran1 
jauoirn de 192,4, com o . .soldo por inteiro~, nomeados: . 
ao, :lº sargento Antonio l\Iarqu·ea Coelho, Alberto Monteiro de Souza, para servir 
Jo 14 ºregilnento de 'cavaUariá_ inueMII,•. interinamente o. officio do escrivão da 6ª 
deQte, visto contar mais d.e 20 annos de · Pretoria Criminal, durante o impedimento 
.::.erviç.o,- e. uão l'Omo. fQi publicado nq do eijectivo Benedicto da Silveira Leite, a 
JJia1·i,() O/'{i1.'i1J.l de H ~-aquelle .. mez e. quem foi concedido cm prorogação um anno 
qllJJo. _ jde •licença para aeu tratamento; 

• 

· - Por outras da mesmll data, foram Co(l../ 
cedidas c1s seguintes licenças para · trata.•! 
menfo de saude: . · 

De trcs mezes, em prorogação, ao sql,ii . 
dado da Policia Milita, '10 Districto Fedewl,' 
Delphim Gonzalves Chrisostomo; 

De tres mezes, ainda ent prorogação, $. 
soldado da mesma corporação, Lino F• 
nandes da Costa. 

- Por outra ainda de 21 dD mez passa~ 
foi nomeado o 1º tenente de lnfantarlài!l 
Exercito, Rossini de Medeiros Raposo., p 
o. cargo de instructor. em commlSHGPa.i,: · 
Policia Militar do Dls.trJ~q_ ~rat, · · ... -~ 


